
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Catingueira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00020/2025 - Pregão (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de
empesa especializada para prestar serviços de funerária para
atender a pessoas carentes do
município de Catingueira/PB

DATA DE ENTRADA: 10/03/2025

INTERESSADOS:
Suelio Felix de Alencar
Wanderley Oliveira Lopes

27372/25

2025EXERCÍCIO:
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

DiTAL DE UClTAÇÀ~

A Prefeitura Municipal de Catingueira-PB torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com tipo menor preço por LOTE, nos 
termos da lei n° 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei complementar n° 147/2014, e as 
condições estabelecidas nestes atos convocatórios e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e esclarecimentos ao edital, auxiliado pela sua equipe de apoio e assessoria juridica, quando 
for o caso; conduzir e suspnder a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir intenções de recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
para adjudicação e homologação. 

LOCAL: 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

DATA E HORA DE 1MPUGNAÇAO E 
EXCLARECIMENTO 

Apartir das 1711:00 DE 06/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

23H:59 DO 17/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

DATA DE JULCAMENTO DE 
PROPOSTAS: 

MODO DE DISPUTA 

08H:00 DO DIA 20/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASILIA). 

I0H:00DO DIA 20/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 
ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empesa especializada para prestar serviços de funerária para atender a pessoas carentes do 
município de Catingueira/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Compras 
Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

DOS RECURSOS ORÇA NT OS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursosorçamentários 
oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a seguir: 
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08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR 

ELEMENTO DESPESA: 3.90.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

2.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditosorçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENT 

3.1.O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETROMCA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
ww r,ortaIdeennwrasn,,I (ieas.COJU.6r 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

DA PARTICIPAÇÃO NO PEGÃO,.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados (PESSOA JURIDICA) cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com CADASTRAMENTO regular no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual -MIEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e àsempresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenhamcelebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 
declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentocomo empresa de pequeno porte. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pelalegislação trabalhista; 
4.5.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbitoda Administração Pública 
direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4°,da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 
IV, § 5°, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente; 
O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitanteque atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta dapersonalidade jurídica do licitante. 
4.5.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarn° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva paramicroempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito aotratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e quea proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, 
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.6.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1°e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
4.6.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julhode 1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
4.8. Os licitantes deverão acompanhar o procedimento do pregão, atraves do portal eletronico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde, somente, será divulgados todas as informações do 

Página do Edital n °  3 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: D624.33F5.E37F.2895.FE96.AF12.0763.C345. 
Edital da Licitação. Doc. 27372/25. Data: 10/03/2025 14:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.

4

4



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

procedimento. 
4.9. O pregoeiro não se responsabilizará pela incosistência da plataforma acarretando a ompissiblidade de 
envio de documentos, proposta ou diligencia. Os licitantes deverão observar os prazos concedidos, pois 
não será aceito recebimento de qualquer informações via e-mail ou presencial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com adescrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçãode habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitantevencedor, o qual será 
convocado em campo próprio do sistema. 
5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta) minutos 
para envio dos documentos de habilitação. 
5.10. O PRAZO ACIMA PODERÁ SER PRORROGADO. 

DO IPRENCH1ENTO. 1Qk PRO~OSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca modelo, quando for o caso. 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgãocompetente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6.7. Será rejeitada a proposta que indentifique o licitante, quando cadastrar informações, devendo no 
campo marca/modelo cadastrar marca própria e não descrever nenhum caracteres que possibilite a 
identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

7. DA :BERT>[JRA D~ SESSi~~~ C E FbRiVl;ll~i.ti+~.LU;,. 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro. 
7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de d}ferenca de valores ou percentuais entre os lances. que Incidirá tanto em 
relacõo aoslances intermediários quanto em relacclo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
iS 0.01 (um centavo). 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critériosde desempate, 
nesta ordem: 
7.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento específico; 
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7.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõesdos órgãos de 
controle. 
7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.15.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este selocalize; 
7.15.2. Empresas brasileiras; 
7.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do dispostono art. 44 da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação dofato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.26.2. O pregoeiro solicitará do licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.26.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema. 
7.26.4. O nao envio da proposta readequada acarretará em desclassificacão. 
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7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

DA Ae1~ITABIL1DADlE l~t~;Y~≥~~ì~Q~T~' ~1~T~JI~É~[~RA, 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital, 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4. As ofertas com valores de 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre valor orçado pela 
Administração configuram-se INIDÍCIOS de inexequibilidade de preços, no termo do artigo 59 
inciso III.  Administração realizará diligência solicitantdo documentos (notas e composição de custo) para 
aferir a exequibilidade da proposta, exigir do licitante documento comprobatório afim de demonstração 
da legitimidade da oferta, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. A não comprovação seja 
por omissão ou incorreção, acarretará a desclassificação. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá serreiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até UMA HORA sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 
características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob penade não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequenoporte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate facto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA ILAB1LITAÇAO
y 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificadoserá convocado 
via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até30 (trinta) minutos, os quais 
deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. O prazo poderá sofrer prorrogação. 
9.1.1. Os documentos de habilitarão deverão estar válidos para data dasessão de convocarão. 
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.4. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas 
Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça 
(www, cnj. jus. br/improbidade_admlconsultar_requerido.php). 
9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 
9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verifrcadapor meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DECOMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentaçãoatualizada. 
9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS, sob pena de inabilitação. 
9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

Página do Edital n°8 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: D624.33F5.E37F.2895.FE96.AF12.0763.C345. 
Edital da Licitação. Doc. 27372/25. Data: 10/03/2025 14:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.

9

9



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.20. Não será aceito protocolos com substituição de certidão. 
9.21. Os documentos de hailitação juridica deverão estar registrados na junta comercial ou orgão 
competente. 
9.21.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.22. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.23. Das Declarações: 

9.23.1. A contratada deverá declarar que: 
9.23.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
9.23.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas; 
9.23.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, n° 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 
9.23.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao númerode funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
9.23.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
9.23.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
9.23.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso Ill do art._5° da Constituição Federal; 
9.23.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivospara sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.23.2. As declarações acima mencionadas deverão ser apresentadas em formato PDF em papel 
timbrado da empresa, assianda pelo eu representante. 

9.24. Habilitarão jurídica: 
9.24.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e suas 
alterações, registrados na Junta Comercial da respectiva sede; 
9.24.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI e suas alterações, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.com.br;
9.24.3. No caso de sociedade empresária ou EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
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vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.24.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.24.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.24.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização e ato de constibuição/abertura da empresa; 
9.24.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.24.8. Cópia de documento com foto (RG e CPF) do(s) Socio(s). 

9.25. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.25.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.25.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.25.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.25.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada; 
9.25.5. Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
9.25.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.25.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943; 
9.25.8. Alvará de localização e funcionamento. 

9.26. Oualificacão Econômico-Financeira. 

9.26.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
9.26.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento, do último 
exercício social ou atual, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício 
social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, arquivado na Junta Comercial, obedecidos 
aos aspectos legais e formais de sua elaboração; 

9.26.2.1. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, assinada por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e socio da empresa, a demonstração contábil 
abaixo indicada, calculadas a partir do Balanço Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG= 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.26.2.2. O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral — LG, Liquidez Corrente — LC, e Solvência Geral — SG 
superiores a 1 (um), 

9.26.2.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, serão 
aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o 
art. 78 —A, §1.° e § 2.° do Decreto n.° 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.° 8.683/2016; 

9.26.2.4. Junto ao balanço patrimonial deverão constar as demonstrações contábeis: Demonstração de 
Resultado de Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, Notas Explicativas. Devendo estar todas 
assinadas pelo profissional de contabilidade e sócios da empresa. 

9.27. Oualificacão Técnica 

9.27.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração pública, direta ou indireta, ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 
pertinente e compatível em características, quantidades com os itens do objeto da presente licitação. 

9.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.28.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.32. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
9.33. A vedarão à inclusão de novo documento, não alcanca documento ausente,comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, pue não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
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solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 
9.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate facto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.36. A documentação deverá estar com prazo de validade compativel para o dia em que o pregoeiro 
solicitou 

10. > DO ENCAMINHAMENTO ;DA; PROPOSTA < VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazode até 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada, somente, pelosistema nos 
moldes da ultima oferta, sob pena de desclassificação. 
10.1.4. O não cumprimento do disposto no item anterior ensejará a 

adesclassificação da licitante do certame. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçavínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DO ;RECURSO, IlMPUGFNAÇÃtI'E;ECLA:RECIMENTO::: 

Cabe recurso em face de: 
Julgamento das propostas; 
11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.3. Anulação ou revogação da licitação 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 
observadas as seguintes disposições: 
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11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 
1° do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 
11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recurso. 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, infudando, imotivado, fundada 
em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.7. Os recursos deverão ser jutados no portal eletrônico, não sendo aceito peças recursais via e-mail 
ou protocolados pessoalmente. 
11.2.8. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir 
do término do prazo do recorrente. 
112.9. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
11.2.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazode 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.2.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

12. DA RI AJ3ERTURA DA $*. 40' ÚRI.ICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e osque dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista,nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta. 
12.2.1. Qualquer convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") que se realiza o pregão, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório, por tanto os liciantes deverá ficar atentos, não sendo 
aceito indagações quanto a não observancia de prazos. 
12.22. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendoresponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇA© E HOMOL(I A At ; 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando for o caso. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXEIt✓ JÇÁt: ` 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 
Lei. 
15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16ti. DO REAJUSTAMENTO EM l O'GE1 L,. 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO< DA: FISCALIZAÇÃO ' 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
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, .  
'i8,: DAS OBRIGAÇÕES D4 CONTRATANTE E::DA:;: CONTRATADA :  
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo deReferência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo aeste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTR .1flVM 
20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência,anexo a este Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ;ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. A IMPUGNAÇAO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICAno 
sistema www._portaadecompraspublicas.com.br. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação 
no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 
edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisosde ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GFRAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarãoo horário de 
Brasília — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO; 

Catingueira - PB, 28 de Fevereiro de 2025. 

i5ÍEici DOMINGOS̀ DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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z~O0.0 

TERMO TERMO~~' ~:~~~ .~NCI4` 

Lit DO OBJETO 

1.1 A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM COMO OBJETO A SELEÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM O INTUITO 
DE ATENDER ÀS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA/PB. 

1.2. Os serviços deverão incluir a organização e execução de funerais completos, de acordo com 
as necessidades e especificações do Município, garantindo dignidade, respeito e amparo às 
famílias em situação de vulnerabilidade social, em conformidade com as normas legais e 
sanitárias vigentes. 

1.3. As especificção tecnica do obejto está descrito a seguir: 

Serviços fiinerano compreendendo: Umas funerárias adulto 
com acessórios (mortalha e velas), com ornamentação (flores, 
edredom, algodão; livro dc assinatura, velas) e vestimentas 
(masculino/feminino), Serviços de higicnização do corpo 
liberação de corpo em IML. ou Hospital. 

Serviço 60 
R$ 

1.619.00 
R$ 

97.140,00 

1 j Serviços fnneranio compreendendo: Urnas fumerárias infantil 
corn acessórios (mortalha e velas), com ornamentação (flores, 
edredom, algodão; livro de assinatura, velas) e vestimentas 
(masculino/lèmimno), Serviços de higienização do corpo 
liberação de corpo em IML. ou Hospital. 

Serviço 60 
R$ 

950,75 
R$ 

57.045 O0 

Serviços de translado de funeral Km 5.000 
R$ 
4,18 

k$ 
20.900,0() 

R$ 175.005,00 

t2.0. JUSTIFICA TWA 

3 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços funerários para as pessoas 
carentes do município de CatingueiralPB se faz necessária devido à importância de garantir 
dignidade e respeito às famílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente em 
momentos delicados como o falecimento de um ente querido. 
4 Muitas famílias do município enfrentam dificuldades financeiras, o que impede que possam 
arcar com os custos de serviços funerários. Nesse contexto, a administração pública tem o 
compromisso de proporcionar um suporte adequado e humanizado, oferecendo os serviços 
necessários para o cumprimento das obrigações funerárias, garantindo a realização do funeral de 
forma plena e com respeito à memória do falecido, conforme os preceitos legais e sociais. 
5 A contratação de uma empresa especializada assegura a qualidade e a eficiência dos serviços, 
atendendo às normas de segurança, higiene e legislação aplicável, além de garantir que os 
recursos públicos sejam utilizados de forma adequada e transparente. A prestação desses serviços 
não só alivia o sofrimento das famílias carentes, mas também reforça o compromisso da gestão 
pública com a promoção do bem-estar e da justiça social para todos os cidadãos do município de 
Catingueira/PB. 
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6 Portanto, a contratação dessa empresa é essencial para garantir que todas as famílias, 
independentemente de sua condição sócio e conômica, possam ter acesso a um funeral digno e 
adequado, sem que a falta de recursos financeiros se constitua em um obstáculo ao cumprimento 
de seus direitos. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO ;DAcON` ` 4TAÃ{ 
3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.ü. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.A Contratada deverá atender as exigencias deste edital, bem como ofertar preços 

compatíveis. 

4.2.A contratada deverá ser responsável pela preatação dos serviços de translado no local 
inidicado sem despesas adcionais. 
4.3. O fornecedor deve ser capaz de atender constantemente a demanda da adminsitração. 
4.4. Realizar serviços com equipamntos adequados e equipe de pessoal capacitada. 

50, DA EXECUÇÃO, GESTÃO E E1SCAUZAÇAO DO CONTRATO. 
5.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controleinterno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantespara prevenir riscos na execução contratual. 
5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 
5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 

Página do Edital n° 18 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: D624.33F5.E37F.2895.FE96.AF12.0763.C345. 
Edital da Licitação. Doc. 27372/25. Data: 10/03/2025 14:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.

19

19



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
á N° 
~ 

►NEArtE
: P~ ^ 

Á 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir à regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóvel ressalvada a hipótese prevista no § 2° do 
art. 121 da Lei 14.133/2021. 

5.0, CRITERIOS DE. PAGAMENTO.
6.1 0 fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da 
SecretariaDemandante, mediante execução do objeto. 
6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei n°14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 
6.8. Alem do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art.~ 

da Medida Provisória n° 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de 
formaexcepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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0 10RMA E CRIT R:IO DE SELEÇÃO DO PORI ÇED R ` 
7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item, 
bem como, regularidade de documentação. 

S O ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1.O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 
publicação do aviso de convocação de interessados. 
8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 
preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser 
humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por 
determinado bem ou serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, conforme a seguir: 

08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR 

ELEMENTO DESPESA: .3.90.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO:CONTRA:TAN°I`t 
10.1. São obrigações da contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO . ...... :. .. ...:: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 
esua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Executar devidamente o objeto descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
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relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, quiantidade, tamanho, embalagem. 
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto,com a devida comprovação; 
11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condiçces de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
11.1.10. Os fornecedores devem possuir todas as licenças e certificações necessárias para a 
execução do objeto. 
11.1.11. Os produtos devem cumprir com as normas sanitárias locais e nacionais, não possui 
vicios. 
11.1.12. O fornecedor deve ser capaz de atender consistentemente ao volume e à frequência 
de fornecimento exigida pela prefeitura, garantindo um suprimento regular sem interrupções. 
11.1.13. O fornecedor deve posuir licenças necessartias para execução dos serviços. 

2.0.. DOS PRAZOS E LOCA 1:... U GA 
12.1. O prazo do contrato será até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 
assinatura nos termos do art. 106 da lei 14.133/2021. O referido para desta contração ultrapassa o 
limite do exercício em vigencia justificando -se pela conveniencia e atendimento as possiveis demandas 
da administração. 

12.2. Poderá ser prorrogado, a presente contatação, sucessivamente nos termos dos arts. 
105 e 107, da Lei 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser interrompido quando o 
quantitativo se esgotar, exeto se realizado aditivo de acréscimo. 

12.3. Os serviços deverão ser prestados DE IMEDIATO após solicitado pela empresa 
secretaria competente. 
12.4. O fornecimento será realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 
produtos de execução rotineira, ou seja, os produtos serão solicitados quando surgir a 
necessidade devendo ser enrege mediante notificação da Secretaria competente. 
12.5. 0 objeto desta contratação será entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local 
determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

1.3 tl.. DO- REAJUSTAMENTO 
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13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
dadata limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do 
Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
13.3. - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
13.4. - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 
contrato. 
13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

14.0. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de 
trintadias, contados do período de liquidação do empenho. 

15.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II I - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
eorientações dos órgãos de controle. 
15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 15.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 15.2, calculada na forma do contrato, será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 15.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 
15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 daLei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 15.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 
15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos Til e IV do item 15.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

Secretário de Desenvolvimento Social e Humano 
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, ANEXO DE   
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0020/2025 

ADMINISTRATIVO N° 0057/2025 - PMC 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

DENTIFICAÇAO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
N° DA AGENCIA: 

iTEN 
S DESCRIÇÃO . ; 

`MARCA(S ' 
FOR O 
CASOS 

' ̀ 
QUANT. UNIDADE 

VALOR 
 UNIT tIO R

_ R$ . TOTAL R~ , 

1. 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ORGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO 
OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. N° _, BAIRRO: , CEP: 

 /UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, 
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SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV -1wINluTA Da CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .12025 

TERMO :DE CQiV7RA`I O .Qi3B : . . FAZEM . :: : ENTRE : SI: . A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA com sede na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n°, 
centro, inscrita no CNPJ sob o n° 08.885.287/0001-96, neste ato representada pelo Sr. SUELIO FELIX 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JOÃO LEITE DOS SANTOS , na 
cidade de CATINGUEIRA -PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, doravante 
denominada CONTRATANTE e a   Inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
  sediado(a) na  em   Doravante designada 
CONTRATADA, e cm observância às disposições da Lei n° 14.133, dc 01 dc abril dc 2021, na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n° 0020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O&IITO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a  , conforme Termo de Referência anexo a 
este Edital, conforme informações e especificações constantes abaixo descriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO : ̀: UND: QTD '<;MARCA , : VALOR :: .. :::: 

UNITÁRIO 

VALOR

T't1«`f'AL ; 

CLAUSULA SEGUNDAI DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, 
artigo 37 da Constituição Federal. 

. . . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENIOS:ÁPLIQÁVE;iS;;; 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, 
a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 
conhecimento. 
a) Processo Administrativo n °  0020/2025; 
b) Pregão Eletrônico n° 0057/2025; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pelo pregoeiro. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em 
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde 
que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLAUSULA QUARTA - DOTA ÁO O AMENT A';; 

4.1- As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento de 2025: 

08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR 
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ELEMENTO DESPESA: .3.90.3299 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

4.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários. 

CLAUSULA QUINTA -= DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ ( ). 
5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, 
tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com 
deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 
outros encargos não explicitamente citados etudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, 
conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA— DOS: ARÉSCLMOS E sLJPRESS : 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condiçõesdo contrato resultante 
da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o 
valor global da proposta vencedora co preço base inclusoneste edital. 
6.2. A Adfminsitração pública, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto noart. 124 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO "DE:ENTREGAI DE EXECUÇÃO E VJGÊNCIA DO 
CONTRATO 

7.2.O prazo do contrato será até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de assinatura nos 
termos do art. 106 da lei 14.133/2021. O referido para desta contração ultrapassa o limite do exercicio em 
vigencia justificando -se pela conveniencia e atendimento as possiveis demandas da administração. 

7.3. Poderá ser prorrogado, a presente contatação, sucessivamente nos termos dos arts. 105 e 107, 
da Lei 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser interrompido quando o quantitativo se 
esgotar, exeto se realizado aditivo de acréscimo. 

7.4. Os serviços deverão ser prestados DE IMEDIATO após solicitado pela empresa 
secretaria competente. 
7.5.O fornecimento será realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 
produtos de execução rotineira, ou seja, os produtos serão solicitados quando surgir a necessidade 
devendo ser enrege mediante notificação da Secretaria competente. 
7.6. 0 objeto desta contratação será entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local determinado 
pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO;CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá tersua duração prorrogada, caso haja interesse da administração;" dc 
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conformidade com o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei. 
8.2 - Caberá a adminsitração pública todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, 
inserindo todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS 
ADITIVOS. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

CLAUSULA NOVA — DA SUBGONTRATA AO.:. . :::::.. . . . :. :.. ::. 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLAUSULA DECIMA - DO PREÇOS O REAJUS `AMENTO ;EM; SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIB RIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer revisão contratual mediante fato que justifique. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir dadata da apresentação 
da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva dc risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com acomposição dos custos 
para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio 
econômico do contrato. 
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, 
contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIME ti --.DAS MEDRES E PAGAMENTO 

11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitada. 
11.2. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria competente. 

CLAUSULA DECiiV)<A SEGUNDA — DAS RETENÇ4~.E:GARANTIAS

12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA   DAS ;;PENALIDADES
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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II I - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VI I - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
1 - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15%(quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI  VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa 
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do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCU1A.Q:UARTA:::-:DA:FXT]ül <ODO CONTRATO

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivadanos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, deprojetos 
ou de prazos; 
II - dcsatcndimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade 
de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução docontrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante: 
14.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superiora 3 (três) 
meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato àAdministração relacionadas 
a desapropriação, a desocupação dc áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão asseguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
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pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por atopróprio da 
Administração; 
I) - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
II I - eYecução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fimdiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA.CONTRAT 3A:' 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e suaproposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do 
objeto e, ainda: 
15.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividaderelacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados. 
15.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca. 
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 
15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
15.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ da empresa que apresentou a documentação na fase 
de habilitação, vinculado a este contrato. 
15.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhores técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
15.1.10. Prestar os serviços de imediato após solicitado pela secretaria demandante. 
15.1.11. Os produtos/serviços deverão atender as normas técnicas dos orgãos ambientais 
fiscalizadores. 
15.1.12. Cumprir com a obrigação de frete, responsabilizando com a etrega até o municipio onde será 
prestado o funeral. 
15.1.13. A deverá prestar os serviços com equioamentos e veiculos adequados, bem como equipe de 
pessoal competente. 
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CLÁUSULA .DÉCIMA SEXTA DA; BR . ÇÕËS DA CONTRATa 

16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados 
ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 — Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em livro 
de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos 
verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 
referido entendimento. 
16.4 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após 
sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas 
as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando oque for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
16.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CON PRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendcncias, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CON PRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer 
tarefas em desacordo com os termos acordados; 
16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 
equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução 
do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
16.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade dc verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A Adminsitração pública através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o 
Gestorda Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 
fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação dacontrata la, 
bem como consulta online ás certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Imdôneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 
disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. Receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no contrato; 
16.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfciçocs, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor 
especialmente designado; 
16.16. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
16.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente. Termo de Contrato, bem. como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA.- DÂ.PARALJSAÇÂO DO FORNECIMENTO;:: 

18.1 - A Admnistração Pública, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução do 
fornecimento, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1 .1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLAUSULA DECIMA NONA ;DO RECEBIMENTO DOOH3ETO 

19.1 - Para recebimento do objeto deverá ser observado o seguinte: 
19.1.1. O objeto deverá ser fornecido dentro do prazo previsto após convocado pela secretaria 
competente; 
19.1.2. O objeto será recebido dentro do prazo observado, vistoriado pelo setor competente, que 
comprovará a adequação com os termos desta liciatação e proposta ofertada. 
19.1.3. Quando a entrega não atender as especificações da proposta, a administração poderá aplicar 
multa e notificação para adequação no prazo de até 12 horas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DASDISI T FS + . _: 

20.1 — A administração pública não se responsabilizará, em hipótese alguma; por quaisquer penalidades 
ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por 
parte da contratada. 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na 
revisão dos preços, cm igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação 
de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços 
contratados. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a administração pública, venha a se beneficiar da isenção de 
impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigaçõesacessórias 
atinentes à isenção. 
22.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Adminsitração pública, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 
caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Admnistração pública. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 1)Q FORO 

23.1— Fica eleito o FORO da cidade de PIANCÓ-PB, com a expressa renúncia de qualquer outro,por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

XXXXXXX/UF, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 14:43:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27372/25 do Aviso da Licitação nº 00020/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Catingueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00020/2025
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: Contratação de empesa especializada para prestar serviços de funerária para atender a pessoas carentes
do município de Catingueira/PB
Data do Ato: 03/03/2025
Data e Hora do Certame: 20/03/2025 10:00:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim d62433f5e37f2895fe96af120763c345

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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MASTER SAO FRANCISCO PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR 
CNPJ n°: 12.755.463/0001-42 

PREGAO ELETRONICO N° 0020!2025 

ADMINISTRATIVO N° 057/2025 - PMC 

SESSAO PUBLICA: 20/03/2025, AS 10H00MIN 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE CATINGUEIRA/PB 

IDENTIFICAcAO DA PROPONENTE 
RAZAO SOCIAL: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 
CNPJ: 12.755.463/0001-42 
INSC. EST.: 16.336.288-2 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NAO( ) 
ENDEREcO: RUA DO PRADO,144,CASA 
BAIRRO: CENTRO 
CEP: 58707000 

CIDADE: PATOS/PB 

TELEFONE: (83) 99961.3495 
CONTATO DA LICITANTE: (83) 
99961-3495 
BANCO DA LICITANTE: BANCO 
BRADESCO S.A 
N° DA AGENCIA: 1563 

E-MAIL: zomapublicidades38@hotmail.com 
FAX: 
TELEFONE: 

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 0046976-9 

LOTE ESPECIFIGAcAO UNID QUANT. MEDIA TOTAL 

1 

Servigos funerario compreendendo: Urnas funerarias aduBa 
corn acessbrios (mortalha a velas); corn ornamentapao (bores, 
edredom, algodao, livro de assinatura, velas) a vestimentas 
(masculino/feminino), Servicos de higienizacao do corpo, 
liberacao de corpo em IML ou Hospital, 

UND 60 R$ 1.000,00 R$ 60.000,00 

ServiCos funeraro compreendendo: Urnas funerarias infantil 
corn acessorios (mortalha a velas), corn ornamentagao (bores, 
edredom, algodao, livro de assinatura, velas) a vestimentas 
(masculino/feminino), Servigos de higienizapao do corpo, 
liberagao de corpo em IML ou Hospital, 

UND 60 R$ 500,00 R$ 30.000,00 

Servigos de translado de funeral KM 5000 R$ 3,00 R$ 15.000,00 
VALOR TOTAL: 105.000,00 ( CENTO E CINCO MIL REAIS) 

A EMPRESA: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS DECLARA QUE: 
1 ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE PARA 
PRESTAQAO DOS SERVIQOS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUcAO DOS SERVI~OS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
4 QUE NAO POSSUI VINCULO DE NATUREZA TECNICA, COMERCAAL, ECONOMICA, 
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ORGAO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PUBLICO QUE DESEMPENHE FUNcAO NA LICITACAO 
OU ATUE NA FISCALIZAcAO OU NA GESTAO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 
CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATE O TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERA DE ACORDO COMOS 
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TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 
RUA DO PRADO,144,CASA,BAIRRO: CENTRO , CEP: 58707000 
EM PATOS-PB TODOS OS EQUIPAMENTOS SERAO AVALIADOS, 

SOB PENA DE DEVOLUcAO DE NAO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DESCRIMINAcAO 
DO TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

PAT0S-PB, 20 de Marco de 2025 

12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 
CNPJ 12.755.46310001.42 

MASTER SAO FRANCISCO PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR 
CNPJ n°: 12.755.463(000142 
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~y 
Eu, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, portadora do CPF n° 460.750.544-72 e Carte~i~ 
identidade no 893092 SSP/PB residente/domiciliada, como representante devidamente constituido 
empresa 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS Inscrita no CNPJ sob o n° 
12.755.463/0001-42,doravante denominado: RUA DO PRADO,144,CASA,centro,em Patos/PB para fins 
do disposto no edital do PREGAO ELETRONICO 020-2025 declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, quo: 
Declaro, sob as penas da Lei, quo nao ultrapassei o limite de faturamento a cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se 
for o caso; 

Declaro cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia a para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei a em outras normas especificas; 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituicao Federal, corn redacao dada pela Emenda 
Constitucional, no 20/98, que nao emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, pengoso ou 
insalubre a de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de juiho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da 
Previdencia Social a que, se aplicado ao numero de funcionarios da minha empresa, atendo as regras 
de acessibilidade previstas na legislacao; 

Declaro que estou ciente a concordo corn as condicoes contidas no edital a seus anexos, been como de 
que cumpro plenamente os requisitos de habilitagao definidos no edital; 

Sob pena de desclassificacao, declaro que minhas propostas economicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencoes coletivas de trabalho a nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Declaro nao possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forrado, 
nos termos do inciso III e IV do art.1° a no inciso III do art.5° da Constituipao Federal; 

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagao 
no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocon-encias posteriores. 

.< j4,  `1 •..r..1&>

12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
CNPJ 12.755.463/0001.42 
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PR E f E I T U R A DE 

CATIHGUEIRA 
ram UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAcOES E CONTRATOS 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO- ANALISE JURIDICA. 
LICITAcOES E CONTRATOS. PREGAO ELETRONICO. 
SERVI~OS COMUNS. FUNERARIA, TRANSLADO. DOAcAO A 
PESSOAS GARENTES. ANALISE DE MINUTAS. 
POSSIBILIDADE. LEI N° 14.133/2021. 

I. DO RELATORIO: 

I. Chega a esta assessoria juridica consuita sobre aspectos formais tecnicos e juridicos mediante licitacao 
publica, na modalidade pregao, em sua forma eletronica, conforme justificativa e especificacOes 
constantes do Termo de Referenda e seus anexos, corn fulcro na Nova Lei de Licitacoes e Contatos 
NLLC 14.133/21. 

7 A principio, faz necessario a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apreco, que sao: 

a) MODALIDADE: PREGAO 00020/2025 (Lei 14.133/2021). 

b)PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00057/2025. 

c) OBJETO: Contratacao de empesa especializada para prestar servicos de funeraria para 
atender a pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. 

3. No caso em analise, vem a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL HUMANOS 

requerer o objeto em tela, meidante documento de formalizacao de demanda, que consta nas paginas 

anteriores, motivo pelo qual apontam os autos desta analise Juridica. 

4. Consulta este parecerisa, nos termos do artigo 53 § 1°, da lei n° 14.133/2021, o pregoeiro official. 

5. Eis o relatorio. Passa-se a analise juridica. 

II. DA ANALISE JURIDICA DO CASO CONCRETO: 

6. E cedico que a obrigacao das contratacoes publicas se subordinam ao regime das Licitacoes e possui raiz 

constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. A presente manifestacao juridica tern o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle previo de 

legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova L& de LicitacOes e 

Parecer juridico — Pagina n° I de 6 
26301 
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Contratos — NLLC): 

PR EEL I T U R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

~ASSESSOR~ IA JURIDICA 
LICITAcOES E CONTRATOS 

Art. 53. A  final da fase preparatoria, o processo licitatorio seguira para o orgao 
de assessoramento juridico da Administracao, que realizara controle previo de 
legalidade mediante analise juridica da contratacao. 

I' Na elaboracao do parecer juridico, o orga"o de assessoramento juridico da 
Administracao devera.• 
I - Apreciar o processo licitatorio conforme criterios objetivos previos de 

atribuicao de prioridade; 
11 - redigir sua manifestando em linguagem simples e compreensivel e de forma 
Clara e objetiva, com apreciacao de todos as elementos indispensaveis a 
contratacao e corn exposicao dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideracao na analise juridica; 

8. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle previo de legalidade se da em funcao do 
exercicio da competencia da analise juridica da futura contratacao, nao abrangendo, portanto, os demais 
aspectos envolvidos, como os de natureza tecnica, mercadologica ou de conveniencia e oportunidade. 

9. Apos a juntada da documentacao pertinente, a equipe tecnica da Administragao Pt blica 

devera aprecia-la, manifestando-se pela concordancia ou nao quanto a presenca dos requisitos amitades 

enfrentados. Como preve a Lei n° 14.133/2021. 

10. De outro lado, Cabe esclarecer que nao e papel do orgao de assessoramento juridico exercer a 

auditoria quanto a competencia de cada agente ptitblico para a pratica de atos administrativos, nem de atos já 

praticados. Incumbe, isto situ, a cada um destes observar se os seus atos estao dentro do seu espectro de 

competencias. 

Finalmente. deve-se salientar que determinadas observacoes sao feitas sem carater vinculativo. 

mas em prol da seguranca da propria autoridade assessorada a quem Incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que the e conterida pela lei, avatar e acatar, ou nao, tais ponderacoes. Nao obstante, as 

questoes relacionadas a legalidade serao apontadas para fins de sua correcao. O seguimento do processo 

sem a observancia destes apontamentos sera de responsabilidade exclusiva da Administracao. 

1 1. 

12. Em linhas gerais, o artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a 

serem seguidas pela administracao para realizacao do procedimento licitatorio, cuja redacao e a seguinte: 

Art. 18. A fase prcparatoria do processo licitatorio e caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se corn o piano de contratacoes anual de que trata o inciso VII do Caput do art. 
12 delta Lei, sempre que claborado, e corn as leis orcamentarias. been como abordar todas as 
consideracOes tecnicas. mercadologicas e de gestao que podem interferir na contratacao. 
compreendidos: I - a desericao da necessidade da contratacao fundamentada em estudo tecnico 
preiiminar que caracterize o interesse publico envolvido: II - a detin 'ão do objeto pa o 
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atendirnento da necessidade, por meio de termo de referenda, anteprojeto. projeto basico ou 
pro jeto executivo, conforme o caso: III - a definicao das condicoes de execucao e pagamento. 
das garantias exigidas e ofertadas e das condicoes de recebimento; IV - o oreamento estimado. 
corn as composicoes dos precos utilizados para sua formacao: V - a elaboracao do edital de 
licitacao: VI - a elaboracao de minuta de contrato. quando necessaria, que constara 
ohrigatoriamente como anexo do edital de licitacao: VII - o regime de fomecimento de bens, de 
prestacao de servicos ou de cxecucao de obras e servicos de engenharia. ohservados os 
potenciais de economia de escala: VIII - a modalidade de licitacao. o critdrio de julgamento. o 
modo de disputa e a adequacao e eficiencia da forma de combinacao desses parametros, para os 
tins de selecao da proposta apta a gerar o resultado de contratacao mais vantajoso para a 
Administracao Publica. considerado todo o ciclo de vida do objeto: IX - a motivacao 
circunstanciada das condicoes do edital, tais como justificativa de exigencias de qualificacao 
tdcnica mediante indicacao das parcelas de major relevancia tecnica ou valor significativo do 
objeto. e de qualificacao economieo-financeira. justificativa dos critdrios de pontuacao e 
julgamento das propostas tdcnicas. nas licitacoes corn julgamento por melhor tecnica ou tecnica 
e preco. e justificativa das regras pertinentes a participacao de empresas em consorcio: X - a 
analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitacao e a boa execucao contratual: 
Nessa quads preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que d conteudo obrigatorio nos 
editais licitatorios: 

13. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021. por sua vez, esclarece o conceito de habilitarao: 

Art. 62. A habilitacao d a fase da licitacao em que se verifica o conjunto de informacoes e 
documentos necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de real izar o 
ohjetoda licitacao, dividindo-se em: 

I - juridica: 

11 - tecnica: 

111 - fiscal, social e trabalhista; 

IV — economico-financeira. 

14. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitacao juridica deve ser limitada 
a comprovacao de 

existencia juridica da pessoa e, quando for o caso, de autorizacao para o exercicio da atividade que se 

pretende dela contratar. 

15. Lado outro, imprescindivel, em regra, a comprovacao da regularidade fiscal, social e trabalhista da 

contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

.Art. 68. As habilitacoes fiscal, social e trabalhista serao aferidas mediante a veriticacao dos 

seguintes requisitos: 

[ - a inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica (CNPJ); 

II - a inscricao no cadastro de coniribuintes estadual e/ou municipal. se houver. relativo ao 

doricilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividad• e compatIvel corn .:.jeto 
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III - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei: 

IV - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encaraos sociais instituidos por lei: 

V - a regularidade perante a .lustica do Trahalho: 

VI - o cumprimento do disposl:o no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal. 

16. Acerca dos requisitos de habilitaçao parece nao haver maiores dificuldades. Sao aqueles exigidos de todo 

aquele que opta por participar de uma licitacao/contratacao ptiblica e que se encontram previstos nos 

arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questao. 

17. Conforme ja informado, a elaboracao da minuta do edital e um dos elementos que devem ser observados na 

fase interna da licitacao ptablica, tendo aquele sido submetido a analise juridica contendo dois anexos. 

quais sejam: o termo de referencia e a minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio corn os 

seguintes itens descriminados: sessao publica, definicao do objeto, recursos orcamentarios, condicOes de 

participacao, encaminhamento e elementos da proposta, formulacao dos lances, aceitabilidade e 

classificacao da proposta, habilitaçao, recurso, adjudicacao e homologacao do certame, pedido de 

esclarecimentos e impugnacao ao edital, disposicOes finais e foro de julgamento. 

18. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estao definidos de forma clara e corn a 
devida observancia do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispoe: 

Art. 25. 0 edital devera conter o objeto da licitacao e as regras relativas a convocagao_ ao 
julgamento. a habilitacao, aos recursos e as penalidades da licitacao, a tiscalizacao e a 
gestao do contrato. a entrega do objeto e as condiFOes de pagamento. 

19. De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue parceladamente, de 

acordo corn a necessidade da Contratante, se faz necessario que o acordo fi rmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto nao se enquadrar nas hipoteses de excecao quanto a obrigatoriedade 

do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. 

20. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as clausulas que sao necessarias nos contratos 

administrativos, senao vejamos: 
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Art. 92. Sao necessarias em todo contrato clausulas que estabelegam: I - o ol~ieto e sews 
eiementos caracteristicos; II - a vinculacao ao edital de licitacao e a proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratapao direta e a respectiva proposta: III - a 
legislacao aplicavel a execucao do contrato. inclusive quanto aos casos omissos: IV - o 
regime de execucao ou a forma de fornecimento: V - o prego e as condigoes de pagamento. 
os criterios. a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e os criterios de 
atualizapao monetaria entre a data do adimplemento das obrigacOes e a do eletivo 
pagamento: VI - os criterios e a periodicidade da medicao, quando for o caso, e o prazo para 
liquidapao e para pagamento: VII - os prazos de inicio das etapas de execucao, conclusao. 
entrega. observadao e recebimento detinitivo, quando for o caso: VIII - o credito pelo qual 
correra a despesa. corn a indicapao da classificapao funcional programatica e da categoria 
econ&mica; IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de 
repactuapao de precos, quando for o caso: XI - o prazo para resposta ao pedido de 
restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando for o caso: XII - as garantias 
oferecidas para assegurar sua plena execucao, quando exigidas. inclusive as que torero 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipacao de valores a titulo de pagamento: XII I - o 
prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos minimos estabelecidos nesta Lci 
e nas normas tecnicas aplicaveis. e as condicOes de manutencao e assistencia tecnica, 
quando for o caso: XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabiveis e os valores das multas e suas bases de calculo: XV - as condicOes de importapao e 
a data e a taxa de cambio para conversao, quando for o caso: XVI - a obrigacao do 
contratado de manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacOes por ele assumidas, todas as condi4Oes exigidas para a habilitacao na licitacao, ou 
para a qualiticagao, na contratacao direta: XVII - a obrigagao de o contratado cumprir as 
exigencias de reserva de cargos prevista em lei, been como em outras normas especificas. 
para pessoa corn deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social e para aprendiz: XVIII -
o modelo de gestao do contrato. observados os requisitos detinidos em regulamento: XIX -
os casos de extingao. 

21. Por tanto, a minuta do contrato encontra-se corn as clausulas minimas devidamente amparadas na Lei n° 

14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem afericao de riscos aparentes para a 

Administracao Publica. 

22. De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a modalidade de licitacao para a 

contratacao do objeto como sendo o pregao em sua forma eletronica, o que se encontra em perfeita 

correpao uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, corn padroes de qualidade e 

desempenho passiveis de descricao objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto 

nos incisos XIII e XLI. do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA CONCLUSAO: 

23. Ante todo o exposto, e corn fundamento no art. 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto a minuta 

apresentada, verifica-se a devida obediencia aos ditames da NLLC, razao pela qua! conclui-se pela devida 

aprovaCao e opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a observancia das publicarOes e 
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do prazo. 

24. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente juizos de 

valor referentes aos aspectos economico e tecnico, nem da oportunidade e conveniencia da decisao 

adotada. 

Este e o parecer. S. M. J. 

Catingueira -PB, 28 de fevereiro de 2025. 

to 

1. A ogado 
OAg1PB 26301 

t 

SANTOS & NASCIME S i • i ' • :: _ _ $ _ , DOS 
Assessoria Juridica 
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PARECER JURIDICO FINAL 

Origem: Pregoeiro Oficial 
Procedimento: PREGAO ELETRONICO n° 00020/2025 
Processo Administrativo n° 00057/2025 
OBJETO: Contratacao de empresa especializada para prestar serviCos de funeraria para atender a 
pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. 

Assunto: analise de procedimento externo. 

I. DO RELATORIO 

I. Trata-se de procedimento licitatorio, na modalidade PREGAO ELETRONICO, corn tipo 
MENOR PREcO. 

2. O procedimento tern relevante interesse publico o qual se destina a eontratacao de servicos 
funerario a translado para atender a populacao carente deste municipio. 

3. E, para a verificacao da legalidade e regularidade desta 
contratacao, antes da sua adjudicacao/homologacao, o Pregoeiro Oficial solicitou desta 
assessoria juridica, analise tecnica. 

4. E o relatorio, passamos a OPINAR. 

II. DA CONSULTA: 

5. Trata-se o presente procedimento licitatorio, na modalidade pregao na forma eletronica, corn 
criterio de julgamento do tipo menor preco. 

6. Cumpre destacar, de igual modo, que as minutas de edital e do contrato atendem aos dispositivos 
legais estabelecidos a especie, visto que, ao nosso sentir, estao presentes as clausulas essenciais, 
nao demonstrando nesta analise condicOes que possam tipificar preferencias ou discriminacOes, 
pelo que ja analisei anteriromente. 

7. O referido pregao eletronico em sua fase interna, passou por analise desta assessoria, conforme 
consta do parecer nas folhas anteriores, doravante analiso os atos praticados a partir da data da 
sessao. 

8. Chegada a data marcada, o pregoeiro procedeu corn os atos necessarios, ou seja, a analise 
previa das propostas ofertados, e que traduz o art. 17, da Lei 14.133/2021, percebam: 
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Art. 17. O processo de licitacao observara as seguintes fases, 
em sequencia: 

I - preparatoria; 

II - de divulgacao do edital de licitacao; 

III - de apresentagao de propostas a lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento, 

V - de habilitacao; 

VI - recursal; 

VII - de homologarao. 

9. Oportuno destacar que o procediemnto segue os comandos do art. 59 da Lei 14.133/2021: 

Art. 59. Serao desciassificadas as propostas que: 

i - contiverem vicios insanaveis; 

II - nao obedecerem as especificacoes tecnicas pormenorizadas 
no edital; 

III - apresentarem prepos inexequiveis ou permanecerem acima 
do orcamento estimado para a contratacao; 

IV - nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administracao; 

V - apresentarem desconformidade corn quaisquer outras 
exigencias do edital, desde que insanavel. 

10. Observa-se o resgistro de propostas, para fins de participacao, das licitantes: EDNALDO 
LUIZ DO CARMO 36525278449, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 46075054472. 
O pregoeiro analisou as propostas e percebeu normalidade, assim abriu a sessao de disputa. 

11. Percebo uma boa conducao do certame licitatorio, pelo disposto do art. 63 da Lei 14.133/21: 

Art. 63. Na fase de habilitacao das licitacoes serao observadas as seguintes 
disposipoes: 

- poders ser exigida dos licitantes a declaracao de que atendem aos 
requisitos de habilitacao, e o declarante responders pela veracidade 
das informacoes pre tadas, na forma da lei; (grifei) 

Parecer J Pag. 2 

vogado 
OAB/PB 26301 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 1C62.458D.8543.E839.53DD.EAF4.99AC.F6E8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.

47

47



PR E FE I T U R A DE 

CATIHGUEIRA 
UM cov¢RNo DO POLIO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAcOES E CONTRATOS 

II - sera exigida a apresentacao dos documentos de habilitarao apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a Ease de habilitacao anteceder a de 
julgamento; 

III - serao exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, a apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - sera exigida do licitante declaragao de que cumpre as exigencias de 
reserva de cargos para pessoa corn deficiencia a para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei a em outras normas especificas. 

12. Importante relatar que o pregoeiro concluiu a etapa de julgamento e em seguida solicictou 
documentacao apenas do licitante vencedor. 

13. Julgadas as intencOes intenrOes recursais, cumpre o pregoeiro finalizar a sessao e 
encaminhar para o gestor adjudicar a homologar o presente processo. 

14.O processo nao desvincula do art. 71 da lei 14.133/2021: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento a habilitacao, a exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatorio sera encaminhado a 
autoridade superior, que podera: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitacao por motivo de conveniencia a oportunidade; 

III - proceder a anulacao da licitacao, de officio ou mediante provocacao de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanavel; 

IV - adjudicar o objeto a homologar a licitagao. 

§ 1° Ac pronunciar a nuiidade, a autoridade indicara expressamente os atos 
corn vicios insanaveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 
deles dependam, a dara ensejo 

a 

apuracao de responsabilidade de quem 
Ihes tenha dado causa. 

§ 2° O motivo determinante para a revogacao do processo licitatorio devera 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3° Nos casos de anulacao a revogacao, devera ser assegurada a previa 
manifestacao dos interessados. 

§ 4° O disposto neste artigo sera aplicado, no que couber, 
a contratacao 

direta a aos procedimentos auxiliares da licitacao. 

15. Analisando os atos praticados pelo pregoeiro percebo que encontra-se respaudos nos 
comandos da legislacao pertinente, bem como as normas aludidas no instrumento convocatorio. 

16. Por final, em estrito comando corn a legis/ cao, garda preceitos para homologacao do 
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procedimento e consagra a execucao contratual corn os licitantes classificados e habilitados. 

III. DA CONCLUSAO 

17. Dada a regularidade do certame, que foi realizado na modalidade Pregao Eletronico, dando 
transparencia, lisura, legalidade e probidade ao processo, e o presentepara se opinar pela 
HOMOLOGA~AO do procedimento, eis que preenche aos requisitos legais exigidos pela Lei 
14.133/2021, dando condicaosatisfatoria a contratacao da empresa: OSVALDO R AGRA DE 
SOUZA COMERCIO E SERVICOS. 

18. Que seja publicados os extratos de homologacao e extrato contrato na impresa oficial. 

19. Devera tambem ser informado o procedimento no protal tramita do tribunal de contas do 
Estado da Paraiba, em ate decimo dia do mes seguinte, considerando a data de homologacao, 
nos termo da Resolucao Normativa n° 08/201/3-TCE/PB. 

20. E o parecer, ao passo que o remeto ao Gestor Municipal. 

Ante 
Ad 
OA 

SANTOS & NAC[M "TO ADV ~ c, DOS 

N 
ado 
26301

Assessoria Juridica 

Catingueira/PB, 21 de marco de 2025. 
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ATA H NAL 
Prefeitura Municipal de Catingueira 
Prefeitura Municipal de Catingueira 

Pregao Eletrcnico - 0002012025 

Datas R&evantes 
Pubfcado 

(5/0.`. 2025 2':46 

inkno do Pcupostas Llmite do Impugnag5o 

(50312025 2< CC 17/03/2025 2359 

Final d9 Propostas 

20103, 2025 03:0( 

Iniclo do Sess0o 

2010312025 10:00 

Aateracöes de Prazos I Republicacoes 
Irtrc:n O.e Propootas 

01/00::320 59.':0;/ 

Llmila de Impagnal5., Foal de Propostas 

X':)%^2O2 5 03.55 

lnicio do Saaa8o Atarndo em Alterado Por 

200312020 1(500 00:0:/2025 2147 DIEGO DOMINGOS DOS 
SAN IOS 

Lotes L icitados 

O3'J1 

horn Des.14'Qiu V. Reterencia Otde Unidade Situagdo Julgemento 

oO(1 SFR41CC3FUNERARIO 1.619,00 50 SYy Homologado Menor 
COMPRF/ENDSNDCi ..IRN.AS Prego 
rUNERr,RLA3 ADUL.TO CO:d 
ACESSORIDS 1M11O (lA_HA E 
VFL1,S• C")M ORNAMFNTACAO 
(FLOE'S. EDREDOM, ALOODAO. 
UVRC DE ASSINArU.RA. VELAS7 E 
VF//T'MENTAS 
(-rASC:r i'JO/. EMtNIVC, 
£F: RVIQOS DE HIG!=N1 Z.AyAO Do 
7O/9 C1 .13ERAr.nO 00 CORPO EM 
tML DL HOSF'ITrr_. 

0002 SER`,1VOS FUNERARiO 950,%5 60 Svy^ Hornologad0 Menor 
COMPREEND=ND.D: JRNAS Frero 
7010(RARi:AS Ir•IFAN'IL COO 

CO4iOS ,.dOK'„_HA E 
VAd,, OM ORNA7'ENT:1CAO 

_.-r,[4. WREDOtd. ALOOOAO. 
1'JR;; iE.'SSl/OkiUti:~ '1ELASi E 
VF_S1IMEr.1AS 
+MARS U_INOFEMItil'4O/ 
sERVIi 0S DE HI(iiE1:!2AGAO DO 
Ov^(;°C) ..I36RACAU 3/0 COkPO EM 
i0dl- OU HO9Pi i At.. 

00(3 SER'c1OOS DE TRAV$L.ADO DE 4.18 5.9(10 Km 
i'L,NERnL 

Vr-.',Dit i 01 P.t. i-.I i OIAUO 175.085,00 

Homologodo Menor 
Frego 

Docurrentos Anexados ao Processo 
Data Uxtimenm 

O/3133';e335 - 2t8B _.3__£-1,.: ::s t11Ut Eaa ?., oOt 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

20/032025 -

70103 .._:, .103.55 

_011.0 c 020 - ' 1:CE•:13 

30/03"_1125 - 11.54.33 

20/03'2)05  - 12.0459 

Poi 

Assueto 

5i c,.Uiti .ie 03190 !:a'd o prou;ss0 

Cav: • de -°repaal_e R: ;,..err ands 
)Or7O 225 

ErvtG do P;Lllxrs:aa Rea.ie o adds 
00020/2025 

Frase 

Vuo :eceue . urr :rude ;,adiCo de r1eg0Uiayae no horn 1 do prucesso . 

Acossc n seu ambi no.i 10900o para vcdficar 0s dotalhos. 

Poi SOrd000 o p1pcs•3 readequada•Cdcun1enL0s do nabtitarcao pars o neat Ole 0001. 0 
pt 'o do ervi0 a atA es 1253 do lira 20/03/2025. 

:race recebo:: Lyre nova p o ovta rea~equada no hoe 0001 do processo 00020/2025. 

AcesEo 0 srt: an,b+enta M do pa: a verRicar es Jetslhes. 

F'ui selitrtacu 0 prepusia toadoquada aocurnent:rs do :tabiitac90 pars o iteut lore 0001.0 
prauo de cr910 A at.4 as 1355 do d!a 20/0312015. 

VocS receboe crtru nova proposta readequada no lute 0001 do proctroso 00020/2025. 

.hrosdd n 0111 amblerltt: Ingadn polo onriticar as dr talhos. 

A OL,tenlic:da0a 00 d0cumento pcae oar ve05cada no Sits htq~s:/iv.,lidsarquivo.podaldecomprasprlbliras.cari.br 
Dor, rmenlo Dorado eloka.ticamente no POnal de Cumpras Pt3blicea 9'0 05/(4:'025 As 11.5039. 
Oddigo ve'ifcador: O18OA5 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 2EA5.CA27.6969.5CCE.2EFC.2B0B.81EB.A4AD. 
Atas das sessões. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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2Ur.)'t~.!;L d Uoi. erlcs scl-uirados pa•a o 
NOr:a33O 000202f) i6 

20,'0023 5-! :tS6:32 

Foram solsdtaJae co genaas no late 0001 do processo 00020.2025. 

Aces: e o sou amblsnte logado pare verilicar Os detalhes. 

Voce recebes um rovo documento em resposta a diigenda no role 0001 do processo 
00020/'2025. 

Acesse o se ,r ambiente Iogado part ..'nficar on dot es. 

Vencedores 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 46075054472 - Tipo: MEl - LC123: Sim - Documento 
12,755.46310001-42 - Endereco: Rua Manoel Mota - CEP: 58707000 - UF: PS - Municipio: - Telefone: 
(83) 99961-3495 
Leta kr«m P dns 

0001 S=R'JICO Ltd FUNEF5AKIA 

Cdib Sc-!icon t:;r ein 
cooipreenderdo: U ras idnererias 
edulto u0nr acesaoros ;miOtha e 
vclas' to;ncrnarner::aran roron 
adredom, algodao. Ir ro no 
os.ni atara, veli:sj a Ves?I; n(!rtn'>s 
~r*'nscu',n.^,119.11;rind. Oar .': OS On 

do caps t'be ar ds db 
corbo ern lir?t. on Fm otto!. 

(05.2 Sa lc fcndraric 
r.;'pn: ✓m.[, luue:dric.;; 

•sfontll !-_.n -,. ndq", fOS imcrtalha n 
•arias'. core c-r then::i n : (tl:Nr.. 
Cdreunll. algcdaO, lint u, 
ase'oa?Ora veb:5; o vest:n!ep:a5 
i i'tascullriclfe:lnnnlo), $dri1co3 On 
trin-irirzCcitb do crrpu hberaceu do 
CUMOC. r'.1! Ihdl en Fd, sp;al, 

(:Old Scoicci, c . . -ar.al:.do Ce trnowr 

IC:. 1'i ::O LJ''E 

Modals Marcel Fabrlcente Quanddade Melhor Lance Valor Total 

CONF02%rF PR`)PRIA 6;r s'ic R5 1.000,00 R5 R$ 60.00000 
ODi'AL 

CONFr)RMd Pk0PRIA 60 Sic RS 500,00 RS R$ 30.000,00 
EDrf a'. 

0ON=•) cMFi PROPRIA 5.000 Km R$ 3,00 RS R$ 15.000.00 
i/L I 1 4•-

RS 105.000,00 

TOTAL DO VENCEDCR R$ 105.000,00 

Declaracoes Obrigatdnas 

Daci r.0)aode ccnheci."entc. ric E•lital 

Doctcracdo de reso,tia an cargos 

DeclereGao da prr.posla nomira 

Declarocso do NsO-Err.creyc do rrlenoree 

Der'inraSno On Nanfmpregc do trabalho 
degranrinte 

LecJrarcnit: JlraSihii~~.;rJa 

O}rolarr;>O d^ >sa'Ca,~ia ds -1b• Supervl:nierdr. 

Declaragaa 

Duda' u::c e:stou dente a coucordo corn as corrdicoee wntidas no edilal a seas anexos. bem Como de qua cu-ripro 
z:lenamer!te os recuisitns de habllitrcio detnidos no dital. 

Oedaro cumprk u': aergencias de rosorva do ,taros porn possca coin defcienoia a pare roabilitado da Previdanca Social. 
rtrevietas sir for a em sutras norms ospectficas. 

Son Gera ae desclasstficaraa. centers quo minhas pronceias ec~n0rnicas comp-eardem a integralidade dos Cueta5 pars 
etcndtmcnto dos dtredos trebelhistas osseg.arados no Coast:try.8o Federal, nec loss trabelnistes, nos normas intralegais; nos 
corvençoes caMt:ves de trabalho a floe te'mes de ajustamorto do conduta agonies :in data de entrega des prdpostas. 

edaro pars Sri du r'tu SS AXXIII do artigc 7' da Constituitao Federal, corn redar ao dada pole Emenda Consti;ucional. r.' 
%0 98. quu neo ertrp'oga Tenures Jo Jezoito COOS em trabelno rrutumo, periyoso nu 'nsalubre a de que gaalcuer traLalho a 
menaces de 15 enbs. 

Drs ro neo possuil oar sue cacela produtiva, empregados executando trabalho dogrtdanto ou for,ado, roe lermoc do ircisc 
:II n IV do a..^..1` a no indso III do nn.5" da Cnnstlluirao Federal. 

Dedart, qr.e cA'.nlarme dispctsto no 91';. 95 ca I.et n° 6.213. rte 24 de $rthO tIe 1991 esh" canto rio cumNlrnento da reserve 
de cargos trevista em tai pare poeeoe corn decctoihncia or, pare reabitfado da r'revidvrcia Social a quo, no eplicado so 
nu:n no de ft•nciararics da mrrha empress, a!endo as regras de acessrb;lidade previstas re leg~slacoe. 

Drxtaro sub as pe•cas da lei, qua ate a eresonte data ,nux utem talus i'npeditivos pare sca habilitagao no presence processo 
Iicria 6rs, ciena: da obrlgetodedade de doclarar ocorrenc'as posladoree. 

As declaracr:es srxrraota,ta< feiam scar c' todos ox partiops lire. 

Propostas Enviadas 
LGTE 0041 - ITEM 0001 - Servi+ os funerario compreendendo: Urnas funerarias adulto corn acessbrios 
(rllortalha e velas), coat ornamentacao (fibres, edredom, algodao, livro de assinatura, velas) e 
vestimentas (mascufno/feminino), Services de higienizacao do corpo liberacao de corpo em IML Cu 
Hospital. 
Fomecedor CNPJICPF Data Models Marcel Fabriceete Cuantidade Lance Valor Total LC 

123,2006 

EON"LOO LIJIZ = O a3.:)>5 '.0(01, .'%03.2025 - Urcas tutterarias JR Si) RS1.5i500 RS 96.000.00 Sint 
CARMCi:i0d25274444 .f7 ' +27:27 adult, 

FRAISCI$CO 05 ASSEt 52.Y55..53'ti001- 160312025- CONFO.ME FRGPRIA 60 RS1.000,00 RS 60.000,07 Sim 
DOS OANTOS 42 Y'(:36:'6 EDIll+L 
4607!5054472 

A atanr•cdeco di, cocrrento pcdr: sec verineada no Ste htps:Evalidaarqu:vu.portaldecsmpresrublicas.com hr 
Doc :memo gerario aletro'ticamente no Pun.4 s9 Compres Piiblicas 9m 03/(54%2025 As 11:50:.59. 
Cddno ^.rifcadc'r, C169.A5 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 2EA5.CA27.6969.5CCE.2EFC.2B0B.81EB.A4AD. 
Atas das sessões. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Fornecdor CNPJ/CP' Cato Modato Marca/ Fabdoante Ouantidode 

EDN ;LOO LUIL 30 43.045.'54'0001.  17/03/2025 - Urnas tunetarias JR 60 
CARMO 30525276449 37 120:`,00 tnfa+til 

FRANCISCO DE ASSIS 12.715463.0601- '5/032025- CONFORP.IE PRO°RIA 60 
005 SANTOS 4e" 337:24 ED!IAL 
4607595, 47: 

rLO T tE 0001 ̀ ITEM 0003 - Sorvicos de tri nslado de funeral 
Fornooedor CNP;ICFF Data Modelc Marcel Fabncar.ta Cuantidada 

EDNALDO LUIZ DU 4331411 165/0001- 71;41.2025 - St:rviq,lc do Cerro i 111$ 6.000 
CARMo 365252784411 37 '2.33154 troaela4n Ge 

t, neal 

F42A.NGSC000 ASSIS 13.755.;63'0001- 5/0312025- CONFORMS PRO°RIA 5.000 
DOS 6AinTOS .._ ,2.38./n 0DITAi. 
4607tc3544P 

Validade das Propostas 

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Servicos funerario cornpreendendo: Urnas funeranes infantil corn acessBnos (mortalha a voles), corn 
omamontaçao (fiores, adredom, algodao, fivro de assinatura, velas) a vestimentas (masculino/feminino), Servigos do higienizacao 
do corpo Ilbera4ao de corpa em IMIL ou Hospital. 

Lance Valor Total LC 
123/2006 

R$950.00 RS 57.000,00 Sim 

R$500,00 RS 30.100.03 Slm 

Lance Valor Total LC 
123/2006 

RS4.00 05 20.00003 Sim 

853.00 RS 15.000.03 S:m 

FornececO1 CPF/CNPJ Validade (1)001008 edttal) 

FRANCISCO OS ASSIS 739SANIOS1507&1544'2 12.755.463/0001.42 60d!as 

EDIV.;LDO LiJ 7 34 .5Cn,+O ::^ 3' 17:443 43.045.166/0001.3? 276 then 

Lances Enviados 
0001 - SERA!! yOS DE FUNERARIA 
Data Valor CNPJ SltuapSo 

17/0'I2325 - 15:3054 1 3.90C.00 (or0postal 43.045.156,0001-37- EDNALDO LUIZ Carceladc 
DO CARMO 36525276449 

18/03'232.5- ' 6:1r4 1111.201)00 {, ro7O5:o) 11755.4550091.42 - F5 NC!6C0 Dc V01ido 
ASSIS DOS SANTOS 40075354472 

20/03'2025- 10 1834 Ow.U70 00 43.003.106'OOL1-3 - EDNALDO W11 Car;elar.,a 
DCl CARMO 36525216449 

Arquivos Enviados pesos Fornecedores 
I-ote 

Mood1 

Dala'Hcra Enviado pot Arqulvo 

T3`03r2025-1238.:2 I2.755.4{i3h7OO1-42-FRANCISCO DE -..L,ii:ac36S4,,, .5777alar?O'1'yr
ASSIS DOS SANTOS 46075054472 

lnabUitados r' Desclassificados 
Data 

20/030025- 11::509 

EEomecedor CNPJ Oetdhe 

EDNALDO Li Z CO CARMO 43.045.106:0001-37 Item 0091- SERVIy0S D_ FUNERARIq 
3652527 O4•lO 

DesdassiticaFoo. Apbs analise de unlpu,,ta rcadeycada enviada polo a-rematante EDNALDO LI.Az DO CARMO 36525278449 '01 percebido qua: 0 Lcttante'18O aolocot. 0 timbre 
de ernpraee a sim o 1,75/a  (6?gO) da preleoure 74& 15tna1 Ce CatrngU3ira a mesmo titnl+hm 160 CC,tocou da ins imsonantes come as qufiniktedes doe hens arrankalado5 e51am 
come e,,cxcu a dialmm to corn a robclo fore do cx,fig. racao acirandc as inlorn agOcs prescrrtcs corn 431c/ calm-,dimcnbc, c par 5m nao a5sinou o doct.nronto. ID ante do 
a7,p0'/ie a ptopa0:a '1051)0 so 5rcCn7:t 001 dns70rtotrled,-.•tle GOT 050> odttal, restando dtsclasstcnr arre.matante. 

lntencoes de Recurso, Recursos a Contrarrazoes 
Prazos 
lrtengAo da Recuroc Occurso Contrarraz90 

201022326- 10:25 - - 

Classificacao Parcial 

LOTS 0001 - SERVIC~OS DE FUtlERARIA 

A y'der7 odeee to, docctneato pede oar ve,itloada no Site https:irvali3uatquvo.pataklecompraspuacas.co,sor 
Orrc tmento 3015'0 aotmn amseta no Portal de Compras P,lbltcas am 0,31:4:7025 8s 1150:39. 
Cdd.yo acrifirador. •.Ct;nG 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 2EA5.CA27.6969.5CCE.2EFC.2B0B.81EB.A4AD. 
Atas das sessões. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Class)). Fornecedru 

"DNALDv LUIZ DG ARh4O 36525278449 

t• sCi3CO Dr ASS( , DOS SANTUS 

CPF;CNPJ Situac0o' Valor Global 

43.045.166/0001-37 De5CIa55iIICa'de 104.000,00 

12.755.463/0001-42 Arrr:rnatante 105.000.00 

a alai-:. Desclassr:ca Ju. :aabi!itad , Cla:r ,ikado Rojo i<.,:!c. 

9'' t 

Dula Apalido 

2O/:Viii--J2o-10.11'34 Pregoar: 

20/03!2325- 10 13.13 Preyuair 

20J03C325-1).1.331 Pn`g3E.ro 

20/03'2755- 10.14:00 Pryoairo 

20103'2325- 10152.3 Sic,am,a 

20/032325- 10:15.53 S:v.cnr 

20/03))005. ¶0155)1 Sisrema 

2(:1:1.- i::u - 13.1550

_L,iJa,.'310- ilCtd.7l1 tiis:ema 

2010:32?5-. 11: 16 )11 Fr•..•Jatir: 

20/03'2323- (C1721 Frx1<0Jr.. 

20/032029- 10.17:48 Sistea:a 

21)/;1.1'2!125- 10:1748 Sictema 

20/00'232i - If' ::7'4d 3151017 

20/03r232i- 1033 1' Sis`ema 

2Cu3'2325-'C 31.5' Sic-nsa 

20/03!23333- 10:3557 Si;:en:a 

20103'3225- Ii   119

201032323- 10.53 55

200012,225- I 1:f5-1> S,s:erea 

2t'{, 1"3L5- . '1:2341 Pict)oe,•:, 

20;!)'3'2325 - 113.4 31 

Franc 

8om cia! Senhores Li.oitantes Ern nome do 5luaicrpio de Calingueira/PS, dechro inoadS a sessao publica 
era modalidade Pran 9n Eletronir o N" 9020)2025. lei 14.133/2021 o nbie:o des presente I+nita,ao e a esrolha 
c!a pr;tkste mats ve 1 aj0sa CONTRATAQAO DL EMPLSA ESPECI0.LIZADA PIRA PRESTAR SER'✓Ieos 

DE (-UNE-IARIA PA)4A A I ENDLR A YESSOAS CAREN t LS DO YWNICIPIO Ut CArINGUEIRNPB, 
conforms ccrtdicoes. quant lades a exigen oac estabelecidas neste Edital a seus anex0s. 

Guam lager akju:nab avraideregiies it is ais 

Ircialmenie a imporlanlo menc,onar set de responsablidade cc o I!o4arte aoonipanhar as operagbes no 
c: tar' e. elotrdnrce du: acto a cossao pilblica do concor-e)cia, hcardo responsavel polo onus decorrenle Os 
pc.:rda de negocios dlente Os Inobserf0nda do qualquer monsagom emitlda peke slsrerna ou do sus 
dr:;co rexao. 

Nostc reontonto, farei a anailso quanlo a ace tabiltdadu prelrminar das propostas cadastradas para Ins do 
:Jassificatdo a toss de lances. 

o procasso solo am fase 9a andilse one ropcstas 

?,s prcpostas totem anallsadas a o processo 101 abedo 

Nn mod) de diaputa acerb) a elapa de an to de lances era sees/no pdbhra durara den in nutrls r.. apse isso. 
sera prorrogada eulomaticamente polo sistsna ouando hoover larce otartado nos ultl•nos data minutes do 
periodo de durap80 do sessao publ a. 

o pracesso utliza o irtervab de lances de R$ 1,00. Se c lance for inferior an limits minimo. o intervals sera 
denco inlderado. 

Cr c`o'rn:a o amigo 7 du irsirucac norma tiva n° 3 de 4 (10 cutubro de 20'.3. o intervalo enire on lances 
enviarlos pelo mesnro li.disnte nOo poderd set inferior a 20 segurcos e o intarmlo erdre on lances dos 
partc!oantes nOo podera ter inienor a 3 seycndcs. 

lrrn4rra0a enalise prelimimrr de prazo;; a5, passc a ahrrr face de lances 

pu' ) que'cnharn responsabl(dade corn us 10nccs ofertados respeitando u hem 8A-8.4. As of.' tan core 
a leas dr.: •3% {cinquenta per centol de desccnto sobra valor orcado polo Adm!nistrai'ao confiquramsa 
INIDICIOS du inexequiblidade de preços, no berme do aiEge 59 incise III. 

o lo!e 0001101 aborto peso pregoeiro. 

O Iota (l001 term ernpresac beneficiaoas pals Lr: 125.2006 em sea disputa. 

ID lore 0001 h:r er:cerradc. 

o kite 0001 tone comb arromataritn, EDNAI.DO LUIZ DD CARMO 36525278449 - ME corn lance de R$ 
1:1)1.000 00. 

Er n c12nbnuidede passo a abnr negocrn;ho 

1r: aberta rtega•crap/no pare o Irate 0001. O piano c ate as ' 043 do dta 20133.'2025. 

M.otvo. sofcita no arrenratante quo se pimsivel reduerr seer prerv, prese•vacdo o principle do ecorromicidade 

Fn o nhnuidade passo a abnr prod' pare anvin de proposta readequana 

For so!icitada a proposta readegoada0d0cuninrnos ae hablilay5o pare o itefn Into 0001. O prazo de sore rl 
ate as 12:53 Co del 20/03''2025. 

0 loin 3001 recebru ama nova proposta readequada. 

Apes an/nuns de proposes readequada enviaca polo arrematanle EDNALDO LUIZ DO CARMO 365252784c9 
In) percetrdr, race: O helm -Os nab colricou c timbre do emp-osa a elm a timbre (logo) do preteku'a municipal 
de cabmque:rs, o rung:), !anbem nee coiocou dadoc =mpex'tantes sunlo as quartidades dos )tens 
arlernatadas assign corro anexou o documerto corn a tabela 10cC ae corflgurscOo daeando as :ntormacoes 
prrsentes term ddiicrl enrencrnrento, a ft fare naa assinod Cr dorumanto. Dante do exposto a proposta 
anexada se encortra em deeconfonrrdade core rite edrlal, raatandc desclaasiflcrr arrentatante. 

Sr5re:na A pr:rpoela readequad0 0)51500 pars o Iota 0001 far reje~lada polo Pregoea'o. 

2('.327"2 - 11:2°' 9,-me',  Mains. Apos anilrse do prcposta readequada .wviada polo arrema(ante E0NAL00 LUIZ DO CARMO 
355252704'9 (ci parc:ebidu qua: O licilente nau cu nod o .,nlbre tta errturesa a sirn a timbre (logo) On 
pretertura municipal du eatingeira, e moose tambdrn nee colorer. cadet :rnporantes Carlo as quantdades 
dos )tens arramatados assign corro anexou o documento con a tahala fora de cen09uracao d ixando as 
inI0inie;0es prasentes corn dtfi_il entendirrento, a par frm nab assincu u Secumentu. Dante do exposto a 
proposla anexada no anconlra em dascoiformidade con: esle edital. restando desclass.f!car arrematante. 

20)0:3'1:`325 - 11 C A:09 Eis"oma 0 fomecedar EDNALDO WIZ DO CARMO 36525279449'31 desdaas 5codo pars o late 0001 pelt, prsgoeiro. 

20ittl'23a5 - 11 :509 Silt ;ma Motrvo'. Apds analisa do proposta readegeada orvrada polo arromatante EDNALDO LUIZ DO CARMO 
36520278449 foi perceb:do quo: O to tame nee tobcoa o :imhre do errpresa a aim er timbre (logo) Os 
prefeitura municipal de caringoeira, o - v on- o tarnbem r,do colucoc dados rcportantes cone as quantdades 
005 116)5 ar'rema.actos 8551)1 Cerro anexou o documente con a labels torn de configurag4o deixando as 
nfonitaciies truncates avd difisiL entend'mcnto, a porim neo assinoc o dacumrnto. Diems do etposto a 
propose anexada se encrmtra em descorrforiildade corn eslo edital, rentando decclass float arrematante. 

20/03)23'25- 11-25-09 Sn-Sores 

20103'2:)25.11.28.5' Pregoo!rn 

20/03'213005-11:3025 Sistema 

20/03'2925-11:30:2.5 Sisterria 

PORT ,L 

O lobo 0051 fern corro ran arrematante FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 46075054472 corn lance de 
RS 105.000,00. 

gesso a 050, neoaaacao corn ncvo srrerlatanle 

Fci aberta negociar,0o pars o Tote 0001. O prazo a ale Sc ' 1 40 do dia 20/03/2025. 

Mulivo: sohcrto au arremalattra sue as possivol reduza set, preco, prccservardu o principle da econornicidade 

A autrm6c iede do documento pc-is our verffcada 110 site https:/1valInsarqu:vo.patalttacompraspublicas.eonbr 
Duo.lmenlo 00rario elnt::r*emmnta no PerbO des Compras P13blicas em 03/['4:2025 Sc I 1:5:1: )9. 
Cr)d~0o varifcador' CIE)/5 
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2t,!03'1 ,.d- ;1 E.(4 er, a 11u 1aae passo a abr:r prazo Dare e'a:o de propos:a readequada ry,

20/0312)29- 1194.33 Siv.erne Fc sohdtada a pr-posta readegvaaa70ocumentos de habilitaGSo pare c item lots 000!. O prazo de Wr io 4 i t o :6 v r 
aid as 13.55 rio die 20/03'2025. -

2f'ir.. ..Li - I. 04 50 Sis,ema C Ir•, a 0001 recebeu urea rave propcsta reedegcada. 

20/&.'2X5 - ; .9.25 Prugoe~ra proposla anexada em eonformidade. 
...r)3 ~ f~ 

-" 29 00 Pregeeir: passe a abdr diligancra para envlo de docu nertoa de 9ebilitac3o pare andlise par esta camisseo 

20/0262:; 1 ; .40)8 Si:; area F Ca:r' SOhciradas d l vr 1ias cam o late Corn. O pram ee envio 8 alb Se .4.00 do die 20•'03/2025. 

21:u:;• ',_:. - 11 3D -4:v0: arremetante taco, anew 131umon105 de habihtapao atraves cesta difgencra 

., 9 G5 33 S:• : 1a A Jagor cia do Iota 0001 to: a .oxaca Co pracesso. 

2t1/332)?5 - ?2.4228 Fregmr.:: asYa ccvaissao procedera cur/: andlise de dacumentos Sc t ebihtagao 

20:0'; .')S0 - ^,5.13; Prrrlc.e:r:, Terminada andlise de d e urnentos de hablfta r1n envtad0s pet arremetante FRANCISCO DI2 ASSIS DOS 
SAM DS DS 450750544'72 informo cue este earlissa0 julga em corformidade con esle editol, logo taste 
declare-la habilrado. 

21./0.3.'2O:5 - 9:2229 Sislemn A prapasta readequada errviada pars o late 0001 foi aprovada pel0 Pregoeiro. 

2003' D2S - 12-23.13 Sisar.a O tornecedor FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 46075054472 teee sua prop05te aceile nu late 0001. 

A data; linule ce mienyAo de recureos pyre o Sam 0(301 frfi definida peln pregoeao pare 20103/2025  Se 15:44. 

20!J.' I)..,. . _ ,.. . .. Sias' a O rgrraceeder =DNALDO LUIZ DO CARL: C 30525273449 - ME declinou a d:reita de inter 1pao de recursa Dare 
2. 11 7001. 

2032329- 1.:25.15 S~s•ema C p:uu kite era p inlen S,So de rec:ae'm pare o late 0001 to i encerado devgo a0 d cllnio de todos oc n 
irneressados. 

20/A.3r3220. 18:O";N: i err: Pere n lot.: 000 Fu hahllcxtc c de- ct red-, venc&or c fnrne:r:e•S;r FRANCISCO D.F. ASSIS DOS SANTOS 
ao075054422. 

20/03:2J25 1r. 1;1;: S Sis'srra A data Irmrte Ge tntenp a de rccursos pars o .tern 0001 foi dehnrda pelo pregoe:ro pare 20103:2025 as 1625. 

20/0. 1)20 - 16:07:16 Pc 0v40 ado rlavando nuns atos qua tee cabem neste procasso, finalao es seesso a passo pare 
u0judicacao/horltolcger iru paid solar/Jade c.4rrpelenle. 

20./0:1'772i. 17 7'2.5 Sis:ern, A sessda `oi fetalizada 00 processo tai ercaminhado pare adjttci ar,.io. 

21(5;'2)25 -28 112.-59 ,:cma C Lo1c 0001 tot arijudicedo go: SUCLIo raix or A_ENCAR. 

21/932.125. 2/9:47 0 Srs erra O Lots 0001 l01 homologedo par SULLiO FELI:X 39 ALENCAR. 

I - " <)c )
DIEGO i? 1NGO5 DOS SANTOS 

Prrgoniro 

,mac FULL L f 
c'JFLIO FELIX DE AL ENCAR 

Auto lrade Competerrte 

VV 
ANA PA'  /LA HENRIOUE PEREi 

ApOio 

OS k C~e
RCSINDDE AAR'17SO DE F REITAS 

Apo;/ 

■ WR 
4: A er:tsrrrrc:daco do doct,neata p150 ser venhcada no site htys:/Ivalydaargc vo.p0rtaldecomprespijblicas.co'n.br 

Doc ;mania 75ra0,a crlatrc camenle tsr Pnnnl da Compras P0I'I,cav ore +13104:2025 ac 11 50:.39. 
C3;Lrr.:•arifcddor. -b3Ar 
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Certificado da Condicao de 
Microempreendedor Individual 

Empresario(a) 

Nome Civil 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

CPF 
460.750.544-72 

CNPJ 
12.755.463/0001-42 

Nome Empresarial 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 

Capital Social 
5.000,00 

Situacao Cadastral Vigente 
All VA 

Data de Abertura 
26/10/2010 

Data da Situacao Cadastral 
26/10/2010 

EndereCo Comercial 

CEP 
58704-470 

Bairro 
BELA VISTA 

Logradouro 
RUA JUVENAL LEDO 

Municipio 
PATOS 

Numero 
40 

OF 
PB 

Complemento 
CASA 

Situacao Atual 
Enquadrado na condiGao de MEI 

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
10 periodo 

Inicio 
26/10/2010 

Fim 

.Atividacies 

Forma de Atuagao 
Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupagao Principal 
Propriet3rio(a) de canro de som para fins publicitarios, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade nao especificadas anteriormente 

Ocupagoes Secundarias 
Comerciante independente de fibres, plantas 
e frutas artificiais 
Comerciante independents de artigos 
funerarios 
Agente funerario independente 

Atividades Secundarias (CNAE) 
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
9603-3/04 - Servicos de funerarias 
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;t 

Pwto 

9 U r 
Termo de Ciencia a Responsabilidade corn Efeito de Dispensa de Alvara a Licenca de g  e  tc 

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conhero a atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado a pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara a Licenca de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributarios, de seguranca ptiblica, use a ocupaceo do solo, atividades domiciliares a restncoes 
ao use de espacos ptiblicos; autorizo a realizacao de inspecao a fiscalizacao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificacao da observancia dos referidos requisitos; a declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado a pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia a Responsabilidade corn Efeito de Dispensa de Alvara a Licenca de 
Funcionamento.* 

* Declaracao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscricoes, alvara, licencas e a situacao de enquadramento do empresario na cordicao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitacao esta condicionada a verificac2o de sua autenticidade na Internet, no endereGo: https:l/mei.receita.economia.gov.brlcertificado.
Certificado emltido corn base na Resolucao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do comlt2 para Gest90 da Rede Nacional para a SimplificacFao do Registrc 
e da Legalizacao de Empresas a Negdcios— CGSIM. 

ATENcAO: qualouer rasura ou emenda invalidara este docjmento. 
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15/03i2025, 20:37 about:blank 

.~ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
12.755.4 6 310 0 0 1 112 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2st1 ono! o 

NOME EMPRESARIAL 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

TITULO DO ESTAB=LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL 

73.19-0-99 -Outras atividades de publicidade n3o especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos n8o especificados anteriormente 
96.03-3-04 - Serviyos de funer8rias 

CODIGO E DESCRIGAO DANATUREZAJLRIDICA 

213-5. Empresario (Individual) 

LOGRADOURO 

RJUVENALLEDO 
NUMERO 

40 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

58.704.470 
BAIRRO;DISTRITC 

BELA VISTA 
MUNICIPIO 
PATOS 

OF 

PB 

ENDEREGO ELETRONICO 

ZOMAPUBLICIDADES38@I1OTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 99613495 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAcAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
26/10/2010 

MOTIVO DE SITuAcAo CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL DATA DA SrruRQAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15103/2025  as 20:37:43 (data a hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank 1/I 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: C619.F692.AC98.3070.1CE9.F42C.E50A.7209. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.

58

58



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRICAO DO CONTRIBUINTE 
NC/MERO DEINSCRIyiAO 

16.336.288-2 

SITUAQAO 

ATIVO 

27/03;2019 
PrN Ao0438212019-5-CADASTRAMENTO 

FIRMA OR) RAZAO SOCIAL 

12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
NOMF FANTASIA 

MASTER SAO FRANCISCO PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR 
CNPJ:CP~' I INSC JUNTA COMERCIAL 

12.755.463/'3001-42 1258OOO9797-2 
LUGIIADOURU 

R JUVENAL LEDO 

NIMt`tU 

c0 
COMPLFMFNTO 

CASA 

BAIRRO 

BELA VISTA 
MUNICIPIO 

PATOS 

GRE 

587O4-47O 

ATMDADE ECONOMICA. 

ICMS 

4789-O/99 

DENOMINA(AO 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
PRINCIPAL 

7319-0/99 

DENOMINAQAO 

OUTROS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
SECJNDARIO 

4780-0/99 

DENOMINAQAO 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
96O3-3/O4 SERVICOS DE FUNERARIAS 
NATUREZA JURIDICA GOD. NAFLREZA JURIJICA 

EMPRESARIO (INDMDUA14 12135 
TIPO DE EETABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIP)) CE ONIDAOE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA OLAIUACAO 

ESTA6ELECIMENTO FIXO 
INTERNET 

PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 

REGIME GE RECOL1=IMENTO 

SIMPLFS NACIONA. 
IN`CIC CE ATIb1 DADE 

27/03/2019 
OI-f.URC DE SOOOS E ADMINISTRADORRS 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
CARGO 

EMPRESARIO 
REPARIIyAO LEGAL 

CFNTRO CF ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIOADE 

18/09/2024 
CTNTRo_E 

2O24O3181343517489 

DATA DE EIASSAO 

18/O3/2O24 13:43:51 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA U N IAO 

Nome: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 
C N P J : 12.755.46310001.42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que 
nao constam pendancias em seu name, relativas a creditos tnbutarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrici es em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certida"o a valida para o estabelecimento matriz a suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos a fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se 

a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB a da PGFN a abrange inclusive as contribuicies sociais previstas 
nas alineas'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1012014. 
Emitida as 20:00:54 do dia 15/03/2025 <hora a data de Brasilia>. 
Valida ate 11/09/2025. 
Codigo de controle da certidao: 3B53.5120.5194.97ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidar3 este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E RTI DAO 

CODIGO: EDDD.67EE.9C24.E13A 

Nome Empresarial: 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Emitida no dia 15/03/2025 
as 20:30:16 

Enderego: Numero: Complemento: 
JUVENALLEDO 

Bairro: Municipio: 
40 CASA 

CEP: 
BELA VISTA 
Inscr. Estadual: 

PATOS 
Situagao Cadastral: CNPJ/CPF: 

58704-470 

16.336.288-2 SUSPENSO 12.755.463/0001-42 

Certifico, observadas as disposicoes da legislagao vigente a de acordo corn os 
assentamentos existentes neste orgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situacao 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estaduai, corn relarao a debitos fiscais 
administrativos a inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidao a valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servico Validar Certidao de Debito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestagao de servicos de transporte interestadual a intermunicipal ou comunicagao nao 
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacao se referir 

a 

prestacao de servigo de transporte entre municipios corn caracteristicas urbanas no 
ambito das regiaes metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certidao de Debito emitida via Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS s 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA~_`s.t-~: •. ~~ a 

Diretoria de Administracao Tributaria 
Os Y ' End.: Av. Presidente Epi:acio Pessoa, n° 91, Centro, Patos: Paraiba, CEP: 58.706020 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null a corn base na legislacao 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esta quite corn os tributos do cadastro mercantil ate a presente 
data: 19/03/2025 

~`-;i~' 

Contribuinte: 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Inscricao Mercantil: 
43106 

Sequential: 
100555 

Referenda Loteamento: 

Cadastro Imobilierio: 
11.018.040.0015.000.0 

Inscrigao Imobiliaria: 

6790 

Localizacao: R DO PRADO, 144, CASA, CENTRO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razao Social: 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

CNPJ/CPF Inscricao Estadual Inscricao Mercantil 

12.755.463/0001-42 43106 
Atividade Principal: 

7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundarias 
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
9603-3/04 - SERVIC~OS DE FUNERARIAS 

Inicio Atividade: 26/10/2010 Validade: 18/05/2025 
Observacoes: Valido per 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is) 

a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

ao.xhtml 

0669A6647ADAA3577BB0EE7DF5E31B6262778963 

§ 1 ffll&&[I9• , , pip 44,, 

o:; ' • y,M Para validar 

•t;. 

• 

i 
~~~~ ' https:/lgestor.tributosmunicipais.tom.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuintelpublico/autenticacao/autenticac 

t ~•F' 
• 

'-; _. 
•''-_.* 

•.., 

. 

NflHANR 

o 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIC,A DA PARA(BA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praca Joao Pessoa, s/n - CEP 56013-902 - Joao Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 
FALENCIA / RECUPERACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de falencia a recuperacao 
ativos nos cartbrios comuns a/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 
contra 

CNPJ: 12.755.463/0001-42 

Razao Social: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
Nome Fantasia: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Certidao emitida as 20:10 de 15/03/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, atraves da internet, corn base na Resolugao n° 1712010, da 

Presidencia do TJPB a na Resolucao n° 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidao foi informado pelo prOprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando corn o documento original (ex: CPF e RG). 
3. Esta certidao nao tera validade para fins de instrugao de processor judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINALS. 

4. A pesquisa a restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados as registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fapp.tjpb.jus.bdcerto/validarcertidao a insira o 
cddigo de validacao: QNhV.58ZF. Voce pode tambam ler o codigo OR apresentado no cabegalho. 
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Voltar Imprimir 

CAI 
CA:;XA, ECONOM 

A 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 
Razao 

Socia I: 
Endereso: 

12.755.463/0001-42 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

R SABINO VIANA SN / MONTE CASTELO / PATOS / PB / 
58707-020 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuicao que the 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nests data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situa4ao regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

o presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuicoes a/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigasoes corn o FGTS. 

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025 

CertificaSao Numero: 2025031708195586326209 

Informasao obtida em 19/03/2025 19:09:11 

A utiliza4ao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaSao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cri.r..aixa.gou.6rlcons!JHacrf/nagesiimpressao.lc? 19?03%202S, i9:E0 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: =2.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CN?J: _2.755.463/0001-42 

Certidao n°: 15303914/2025 

Expedicao: 15/03/2025, as 20:12:40 

Val-dade: 11/09/2025 - 180 (cento e oiter_ta) dial, contados da data 

cie sua expedicac . 

Certifica-se que 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscriLo(a) no CN?J sob o n° 12.755.463/0001-42, NAO CONSTA 
como inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabalhista.s. 
Certidao emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao 
das Leis do Traba_ro, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
1.3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022. 
Cs dadas coristantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a ernpresa em relacac 
a todos os seus es~abelecimentos, agencias ou f_liais. 
7\ aceitacao delta certidao condiciona-se a verificacao de sua 
autentieidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ncccssarios a identificacao das pcssoas naturals c juridicas 
inadimplentes perante a Justi.^ya do Trabalho quanto as obrigacoes 
esr_ahelecidas em sentenca condenatoria transitada em julgado on em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o decorrentes 
de execucao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Irabalho, Comissao de Cenciliacao Previa ou denials titulos que, por 
disposicao legal, contiver forca executiva. 
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,c3 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

.:1 

Este relaturio tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta e do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A informacao relativa a razao social 
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa. Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: l503!2025 20:15:23 

informa4oes da Pessoa Juridica: 
Razao Social: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
CNPJ : 12.755.46310001-42 

Resultados da Consulta Eletronica: 
Orgao Gcstor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Orgao Gcstor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
c lnclegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas a Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificaca.o e racionalizacao 
de servicos pablicos digitais. Fundatnento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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NO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDAO 

Requerente: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

CNPJ : 12.755.463/0001-42 

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, ate a presente data, NAO CONSTA dos 
sistenmas de informacao deste Tribunal nenhum processo no qua! 12.755.463 FRANCISCO DE 
ASSIS DOS SANTOS, CNPJ 12.755.463/0001-42, figure Como responsavcl ou interessado. 

A presente Certidao nao abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
Uniao. 

Certidao emitida as 15h41 min06 do dia 22/03/2024, corn validade de trinta dias a contar da emissao. 

A veracidade das informacoes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
mat

ps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/CertidaofNadaConsta/verificaCertidao.faces 

Codigo de controle da certidao: 22MD.V5QV.8763.XDES 

Atenpao: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

., SECRETARIA DE ADMINISTRAQAO 

ATESTADO DE CAPACIDADI: TEC'NIC.A 

ATESTAMOS. para os devidos fins, que a empresa Francisco de Assis dos Santos 
4oti?5()54472, CNPJ sob o n° 12.755.46310001-42, corn sede na Rua do Prado, n°I44, Ceinro em 

- PB, representada por Francisco de Assis dos Santos, CPF 460.750.544-72 e RO n° 843092 
`fit' i'!2, prestou satisfatoriamente os servicos funeririos (servi4os de translado de funeral) park 
at::n~kr a demanda da Secretaria de I)esenvolvirnento Social a 1-Iumano. pars as pessuas carentes 
k •tL Inunicipio. atraves do contrato de n° OL.0204/20? 3 oriundo do PregAo Eletrinico n" 
;.3•2U3.  n a havendo fate superveniente que desabonem sua conduta teenica a de desempenho. 

L umpriu plenarnente corn suas obrigacues, nio havendo reclatna4ces nu objet o quarto o servico 
,ire• 'r atlt?. 

c.. atir iucira/PB, 1" de abril de 2024. 

y tt `ADENIL1A OLWFORA It ('ENA 
SECRE.1ARIA. DI:; ADMINISTRACA() 

Rua Inac,o Feiix de Oliveira, sin. Centro. Catirgueira-P8 - CEP 587}5-000 
Site. vmm.catinguerra.pb.gov.br E-marl preiertura@catrngueira.pb gov.br 
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MASTER SAO FRANCISCO PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR 
CNPJ n°: 12.755.463/0001-42 

Eu, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, portadora do CPF no 460.750.544-72 e Carteira de 
identidade n° 893092 SSP(PB residente/domiciliada, como representante devidamente constituido da 
empress 12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS Inscrita no CNPJ sob o n° 
12.755.463/0001-42,doravante denominado: RUA DO PRADO, 144, CASA,centro,em Patos/PB para fins 
do disposto no edital do PREGAO ELETRONICO 019-2024 declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 
Declaro, sob as penas da Lei, que nao ultrapassei o limite de faturamento a cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se 
for o caso; 

Declaro cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia a para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei a em outras normas especificas; 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da ConstituiCao Federal, corn redaCao dada pela Emenda 
Constitucional, n° 20/98, que nao emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn deficiencia ou para reabilitado da 
Previdencia Social a que, se aplicado ao numero de funcionarios da minha empresa, atendo as regras 
de acessibilidade previstas na legislacao; 

Declaro que estou ciente a concordo corn as condicoes contidas no edital a seus anexos, bem coma de 
que cumpro plenamente os requisitos de habilitacao definidos no edital; 

Sob pena de desclassificacao, declaro que minhas propostas economicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencoes coletivas de trabalho a nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Declaro nao possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, 
nos termos do inciso III e IV do art.1 ° e no inciso III do art.5° da Constituicao Federal; 

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sue habilitagao 
no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores. 

.. •  . -

12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 
CNPJ 12.755.463/0001-42 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

PREGAO ELETRONICO N° 0020/2025 

ADMINISTRATIVO N° 0057/2025 - PMC 

SESSAO PUBLICA: 20/03/2025, AS 10H---
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE  CATINGUEIRA/PB

Funeraria Anjo Miguel Arcanjo - PASA 

( a 
J5_ ~. i ǹ. 

, 

l 

NOME DE FANTASIA: Funeraria Pasa 

RAZAO SOCIAL Funeraria Anjo Miguel Arcanjo - PASA 

C N PJ : 43.045.166100001-37 

INSC. EST.: 16.407.248-9 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NAO( ) 

ENDEREcO: Rua Cinco de Agosto 

BAIRRO: Bela Vista CIDADE: Patos\PB 

C EP: 58.704-400 E-MAIL: funerariapasacontato@gmail.com 

TELEFONE: (83) 99917-2140 FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: (83) 2146-1438 TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: Nubank CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
29136141-6 

N° DA AGENCIA: 000-1 

Servicos Funerarios 
(A ..l 4O): 

Urnas funerarias adulto cone 
accssbrios (morta ha c velas), 
corn ornamentacao (tlores, 
edredom, aigod'ao, Iivro de 
assinatura, velas) e 
vestirnentas 
(mascu hnoifeminino). 
Setvicos de higieniaacao do 
copo 
liheragao de corpo em IML or 
Hopi tel . 

Ra 1.100,00 R$ 
66.000,0 

0

Servicos Funerarios 

(infantil): 
Urnas tuneri))rias intantil 
cum acessorios Unortalha a 
vela.). corn ornamentacao 
(:lore, odredom, aleodao, 
Iivro de assinatura, velas} e 
vest imentas(tn asculino!fem 
nino).Ser icon de 

R$ 400,00 R$ 
24,000,0 
0
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.n 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

higieoiza4ao do corpo 
ithe acao de corpo ern !ML 
ou Hospital. 

Translado (km): R$ 2,80 I Total R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 104.000.QO Cenig a qutro mil reais) 

A EMPRESA Funeraria PASA DECLARA QUE: 

I. ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE 
OBRA, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. 

TRABALHISTAS,PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E; AIN.DA, OS GASTOS CUM 
TRANSPORTE PARR PR.ESTA4AO DOS SERVIcoS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUcAO DOS SERV14 OS DE 
ACORDO COMO ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO 
EDITAL DESTE PROCESSO. 

4 QUE NAO POSSUI VINCULO DE NATUREZA TECNICA, COMERCIAL, 
ECONOMICA, FINANCE.IRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO 
ORGAO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTS PUBLICO QUE 
DESEMPENHE FUNCAO NA LICITAcAO OU ATUE NA FISCALIZAcAO OU NA 
GESTAO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CONJUGE, COMPANHEIRO OU 
PARENTS EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATE O TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERA DE 
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A 
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA CINCO DE AGOSTO, BAIRRO BELA 
VISTA, PATOSIPB 

Paths, 20 de Marco de 2025. 
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ESTAGO DA PARAI BA 
PREEEITURA MUNlCEPAL CE CATINGUEIRA 

SECRETA?IA EE iD ESE_NVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

ESIADO DA PARR BA 
PREFEIT URA '•4Urlii.IPAL Dr CA k RiiGUIEUZA 
E51UDO TiFCNiCO PPFUM~NAR _ E 1'P 

isltrc!du ! 

 r. 

1.1. Erte document) apresenta os estudos tecnicos preliminares, onde sera avaliada a contratacao 

pretendida, d•er ~onstranco cis elementos e as informacoes essenciais que servirao para embasar a 

: -mo de ;;eFerencia, quando for considerada viavel, de modo a melhor atender aos 

.'r :-': esces e s ec sS!.iac ̂  s rta Aarani?last aycio, representada pea sua estrutura organizacionaL 

Ti the  :d'. j 

oresentado no !Estudo i~criico Preiiminar esta claramente exposto e iustifica a 

ii:'t: ':•SiSli.:iC: u,i ;.or ̀ .irataY o. A pvesente aquisicao tern coma objeto a selec.ao de ura empresa 

es~eciaii_ada  para a  pre:>tacao de services funerarios, visando atender as pessoas em situacao de 

vulrt rabifidad€. social no mi;rucipio de CatingueiraJPB. A finaiidade desta cor:tratacao C garantir que a 

pcpt iac c :.er'er:te do manic?pio tenna acesso a servicos funerarios de quaiidade, contribuin:do para o 

aem-es`ar e diaridade dessas pessoas. 

3.0. Necesss'uao':' da contratacao 

3.2 A ne essid3de da c.'ntratacao decors e da crescente demanda por servicos funerarios pare a 
pope aCao caseate do mun:cipio de Catingueira/PB. Muitos cidadaos em situacao do vr:lnerabilidade 
of ia': no tt~ r-. c,:?d:4:3es ii"Earle; ir para at car corn us custos desses servicos, a que tcrna Impr escindiVel 

is e r c. de on" s rviCc GC'biicc especia izado a gratuito. A contratacao de empresa especial!Zada visa 

garant r roue essas pessca possarr, ser atendidas de maneira digna e corn a quaiidade necessaria, sera 
que tenha!i que comproaleter seus recursos financeiros. 

r#.F : 4rrsros~rr??rry ors lar os da_acln inistra ao 

4.1.. A con.tretaç o da er:ipresa especia{rzada para a prestacao de servicos funerarios esta em total 

corn us cans e obset{vos da adrninistracao municipal de Catingue ra/ P , con(orme 

L'sta"c,el•?' is y '•.. '.i;Fit1 I'ia::.4Eiaiil (PPA) a na Lei de Diretrijzes Oryareniarias (LDO). A acao visa atender a 

nece. dale sociai prernente, pricrizando o atendimento a populacao em situacao de 

,i ner,~ siirdade >ocsai, urn dos p: in~ipais compromissos da gestao pOblica. 

Aiem rrsso, ess: contrati rao esta em conformidade corn os principios da gestao eficiente a indusiva, 

buscando garantir a digmdade humana e a igualdade de acesso a servicos essenciais para todos os 

cidadaes, conf•arme as ob etivos estabeiecidos para a melhoria das condicoes de vida no municipio. 

; r°tsi`;.' s O'3 . contiatara 

5 1. Jars slue o oh;eto da contratatiao sele contratado, e necessario o atendimento de alguns requisitos 

de cor^o corn rs caracterkticas do obfeto, dentre eles as de q'Jalidade e capacidade de execucao pelo 

contrat *do, min mamente, as dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, 

ara a execucao dos servicos `uneranos, a empresa contratada devera atender aos seguintes requis!tos: 

a dn@.O!c r"P:dX. .:leOiiv. re, s'n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-0.,0 
i;.:? `P:'WWcatinMtiev .pb.'aov.b' { E-nail: Jre`elturaC~catingueRa.pb.gov.br 
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ESTAi %O Do PARAIBA 

REFEITURA ry UNICIPAL CE CATINGUEIRA 

SECREIARIA DE UESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

5.2. A er„spresa devera comprovar erperiencia comprovada no prestacao de servicos funerarios, corn 

opresert o ce docurnentos clue atestern a execucao de contratos anteriores semelhantes, 

t r Yciando a capacidad' tcrnca para reali2ar os servicos de forma eficiente ode qua!idade. 

5.3. A coniratada devera., possuir infraestrutura compativei corn a prestacuo dos servicos, induindo 

veiculos apropriados, equipes treinadas e equ'ipamentos necessarios para o atendirnento dos demandas 

solicitadas, da acordo corn os padrdes exigidos pela legislacao vigente. 

5.4 A err.pres t deverá demonstrar compromisso corn a responsabilidade social, atuando de forma etica e 

respeitosa corn as tam!iias ater'Ydidas, especialmente no que se refere ao trato digr?o dos pessoas em luto 

o a garantia de atendimenro nurnonizado. 

5.5. A contratada devera estar err, (;ontormidade corn todas as normas e reguiamentos estabelecidos 

p`los Jrgiaos ccmpetentes, inciuindo a legislacao municipal, estadual e federal que regulamenta a 

prestacao de servicos funer arias. 

5.ia. A emoresa aevera comprovar sua capacidade financeira para executar o objeta da contratacao, 

apresentando documentos que evidencien a regularidade fiscal a contabil, been como a situacao 

financeira corrpativei corn as exigencias contratuais. 

53. A ccrtrataca devc, se comprometer a prestar os servicos funerar'sos dentro dos prazos 

estabelecidos no cortroto, garantindo atendimento imediato a eficiente conforme as necessidades da 

p:oo!acaa carente. 

5.3 . A empresa devera assegurar clue sews servicos estejam acessiveis a todas as pessoas em situacao de 

vulnerahilidade social, atendendo, quando necessario, as especificidades de atendirnentos emergenciais. 

S.J. As caracteristicas e especificarres do objeto da referida contratacao sao: 

ESPECIFlcAjAO 

C, 14o; il:ii riric•; U.)itl. )t'dua;uc)ndt,: Urnas tunerdrias aduito coin :9ccssonos ' 

al: oi.:r..ai;Ca ao (i .r ;, .xlredom; algodo. iivio do assutattu'a. 
c5iiltic.Tws n1iiS~;ra11?Oltt 1iC1ilOi, Scrvicos de higienlzac3o do corpc 

r,.t . ..':!}C) :fl

r 
-crvicc:< ti; icrario, :o:npr.. aacndo: Urnas tuncranas intantil coin acessorios 

oo;iaiLa r aclas)_ t. tu orincr cntacao Y:llcres, e redom, algodao, 111TO de assiratura. 
_t?5) R,Stallcn.:'.s jL?lasct ito/iemm;nO;, Scrviyos do 1ugRazacio to COTC 

ic cars' ..m IMI. ..') . r)spitai 

Serviyo Gl.l 

Ser vi4o 

fi
Km 5.000 

~.`s . U Draw do : ontrato sera ate 24 (vinte a quatro) meses, contados da data de assinotura nos 

termos do art. 105 da lei i4i33/2Ur1. 0 referido para desta contracao ultrapassa o lirr?ite do exercicio em 

vrge ncia ;ust!ficancc'-se pea ranvenienc is e ate ndirnento as possiveis demandas da administr aca"o. 

s r pror rogada, a presente contratacao, sucessivamente nos termos dos arts. 105 e 10%, da 

_ .3 ./2o2.1. C) ;fir azv de v:gencia podera se r interrompido quando o quorititativo se esgotar, 

exce:o )e real;zasro adltiyc do acrPsc!mo. 

5.1L 0s servicos deverao ser prestados DE IMEDIATO apos solicitado pea secretaria competente. 

J.J.2. U forrYecimerito s'e!á reoi izado rned,anto demanda da secretaria competente., no sendo 

proautos do execucao rotirleira, ou seja, os produtos serao solicitados quando surgir a recessidade 

det.'endo s r entre ue K?edian..e not!t c?yao do _s̀ecretaria competente. 

5.13. 0 obieto delta contratacao :era entregue no Munlcipio de Catingueira-PB, no local deterrainado 

peso SETGR DEMANDANTE, constants no neta de empenho. 
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~pN EIyT~ 
STADO DA P ARAIBA 

a`~'~ 
?REEEETURA MUN OPAL DE CATINGUEIRA o N°  r 

SECRE TARiA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

i;. Viabpt~dad~ 0:~~~me≥~tarpa ~ Fsna~rtceira 

6.1. A viabfidade orcamertaria e financeira para a presence aquisigao tern como objeto a selecao de uma 

empresa especializada para a prestat o de servicos funerarios, visando atender as pessoas em situacao

e vuin2r~.bijidacc soda! no municiFp de Catingueira/PBS foi previamente analisada e esta devidamente 

cortc. m ;ada no or}amerto cia 'ri fe tura Municipal de Catingueira-PB. A contrata4ao estara em 

c.:; 'tcrmidac!e ccr:: a orev:s.Ro orramentaria vigente, de acordo corn o planejamento financeiro anual, e os 

recursos necessarios pars a execugao da despesa ja foram alocados para esse fim. Adernais, a contratagao 

podera ser executada corn , titilizacao de recursos provenientes de dotacoes orcanientarias especificas, 

qt e garar~?er a reaiizacao da despesa semi a necessidade de suplementacao. A execucao da contrata4ao 

o 3s(~rv=ra as ;.orn re es e imites es abeiecidos pela iegislacao orcamentaria, garantindo o cumprimento 

das; rnr tas tisc:ais e a manutencao do equilibrio financeiro da Administracao Municipal. Portanto, a 

~nabilidade i9nanceir e orcarneniaria para a presente aquisicao tern como objeto a selecao de uma 

empresa esoecializada para a prestacao de servicos funerarios, visando atender as pessoas em situacao 

de vuinerabiiidade social no municipio de Catingueira/PB, esta assegurada, e o processo ficitatorio sera 

reai:zado .ierrtro c.os parametros estabelecidos para a execucao responsive! dos recursos pdbl!cos. 

7.ViablCidaae t&rcica 

7.L A viab`lidad t cnica da contrata,ao esta assegurada pela capacidade da empresa especiaiizada em 

pros₹ar servio; funerarios adequados as necessidades da populacao carente do municipio de 

2rialse F cn;c a:nciderou as seguintes pontos: 

7.2. A empresa contratada devera dispor de infraestrutura apropriada, incluindo veicuios espec:ializados 

(ambuiancias funerarios, carros de transporte de corpos, etc.), equipamentos adequados para a realizacao 

de odos a' seiJtLos iur~ 'arios e ir':stalaSGes prcprias que atendam aos re_quis!tos legais e sanitarios 

w, . e.mp etic:. devera oossuir equipe tecnica qualificada e treinada, coroposta poor pr ofissicnais 

especiadzados em servicos funerarios, como motoristas, auxillares de sepultamento, responsaveis pelf 

velOr!o e apoio psicolOgico, quaodo ne.cessario. A capacitagao continua da equipe é essencial para garantir 

urn atendimenw r urnanizado e eficiente. 

7.4. A empresa deve der^-onstrar que possui processor operacionais eficientes para realizer as servicos 

s-nre%ar.os, desde o prirei,o conteto corn a farnilia ate a finalizagao dos servicos, assegurando agilidade, 

pontuaiidade e curnprirr!ento dos prazos acordados. 

7.5. A contratada dove garantir a disponibilidade para atendimentos urgentes e emergenciais, ccorr, equipe 

e veicuios ern condicoes de agir rap!damerite, respeitando a sensibilidade do momenta e a necessidade 

de mGpidez no acendimentu. 

7.6. A iahiiidade tecnice tamben esta relacionada ao cumprimento das normas sanitarias, ambientais e 

do seguranca estabeiecidas peas autoridades competentes, incluindo a vigilancia sanitaria a as 

regusam.entacdes miunicipais, estaduals e federais sobre o servico funerario. 

.?.7. A enipie5d oever3 garantir que seus servicos sejam acessiveis a todos, incluindo pessoas corn 

delijerce ou mooi,idadt iedulida, tanto nos processos de atendimento quanta nas Cond!cUes dos 

r VSCiij p;eslados. A viabiiidade tecnica da contratacao esta garantida, pois as ernpresas especializadas 

tens as condiccres necessa ias para executar o objeto do contrato corn qualidade, eficacia e de acordo corn 

as exigCncia. iegais, cumprindo Coda: as etapas operaclonais de foi ma satisfatdria. 

AIIWIiJLisLXYC.'I'.WEP J 

arltair'lei:t3 de mervade 
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EC's ADO DA P Rr. IBA 

RREFEITURA MUNIOPAL QE CATINGUEIRA 

SEc.RETARiA CE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMIANO 

8.i. J levantamento de m&cado, realizado durante a elaboracao dente estudo tecnico, revelou que ha 

urra oferta suficiente de errprecas especializadas que atendem aos regrrisitos tecnicos e que possuem 

capacidade para realizar ,as servicos funerarios dentro das condicoes estabelecidas. Dessa forma, a 

contratacao da empresa especializada e tecnicamente viavel, garantindo o born andamento das 

a aces da c ninistra4äc, ivir.nicipsl. 

C mercado de fornecimerto de servicos funerarios e consolidado, corn varias empresas especializadas na 

execucao dosses servicos. A Prefeitura Municipal de Catingueira, por melo do pregao eletronico, podera 

seierionar a proocsta ma=.s antaiosa, considerando Canto o custo quanto a qualidade e a capacidade de 

e: ii:rega 

9.).Just+ficatava da-escolhu do tipo de solucao a contratar 

9.1. "t £Srt?;na dr ipo e soiuc o a contratar, no caso a selecao de uma empresa especializada para a 

presto c~Io de serL•'rco5 funerarios, e fundamentada na necessidade de assegurar a qualidade, eficiencia e 

iii ~r.i ade r sty r.dimeritc a per+ulacao carente do municipio de Catingueira/PB. A decisao de contratar 

urea enrpresa especializac:a em vez ce implernentar uma solucao interna ou outra modalidade de servico 

se haseia em diversos fatores 

9.1. A contratacao de uma empresa especializada a essencia! para garantir que os servicos funerarios 

sejam prestados for profissionais qualificados e experientes, corn conhecimento tecnico especifico para 

lidar corn 'ocas s exigencias operacionais e egais. U servico exige cuidados especificos, como o manejo 

adequado de corpos, veli rios, har;sporte o que dernanda expertise que a gesta"o pdblica nao possui 

internamente. 

9.3.A tercoirizac3o para urea empresa especializada garante que a demanda por servicos tunerarios seja 

ater:dida de forma mais agii e eiiciente, corn infraestrutura adequada e disponibilidade de recursos (come 

veic :ios, euuipGrr.entos e equipes). A rapidez no atendimento e fundamental, especiaimente em 

situacoes ernergenciais, e empresas especializadas tern mail condicoes de fornecer esse tipo de servico 

corn a qualidade esperad . 

3,4.Lmpresas especiaiizadas em servicos funerarios já possuem o conhecimento necessario para garantir 

o cumpr irnento das normas iegais a regularnentacoes vigentes, como as exigencias da vigiiancia sariitaria, 

da legisiacao amU,erital e : _rs no:-mas municipais. A contratacao de uma empresa especializada assegura 

que os servicos estejarr+ cc acordo corn a legislacao sem que a administracao precise investir na criacao 

de una estrutura propria para atender a essas exigencias. 

9.S.A ccintrata;ac de un:a empresa especiaiizada, em comparacao corn a criaca"o de urea estrutura 

1Jr ,prix no n nicipie, orcrece uiE' custo-beneficio superior. Manter uma estrutura Interna para a 

i:3r.s.sta4ao de servicos funerarios e.xigiria investimentos significativos em infraestrutura, equipamentos e 

pessoal, alem de rtao garantir a e:specializacao necessaria para o servico. A contratacao externa permite a 

otimizacao dos recursos p blicos, sere comprometer a qualidade do atendimento. 

9.6.A contratacao de uma empresa especializada a uma solucao que garante o atendimento adequado e 

l~umanizado as pessoas cm situacao de vulnerabilidade social, respeitando os direitos das familias 

ef~lu.adas a iiS:. urandc a digri dale no momento do falecimento. Ernpresas especializadas tern 

experieacia em lidar con: as nec~ssidades emocionais e logisticas dessa populacao, oferecencio urn 

supor to mais eficaz. 

Dessa forma, a escolha peia ccrrtretacao de uma empresa especializada e justificada peia capacidade 

dessa solucao err: atender de maneira eficiente, legal a humanizada as necessidades da popuiacao de 

Catingueira/PB, gar'artrrido o cumprlmento dos objetivos da administracao municipal. 
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5.7. A sowcao adotada c Mende, tambem, ao principlo da transpareneia, pois; por meio de processo 

licitaroro, grr:n:e . se que a contratacao seja realizada de maneira publlca, competitiva e vantajosa para a 

\d rin:•st; -=cao, cr acordo con as disposic:es da Lei n° 14.133/2021. 

1 L Est mativas oreliminares dosjrer s 

15).1. .Nos Termos da le lslacao vigente, o valor estimado para a contratacao deve ser compativel corn os 

nroroa praiicadrs n:i niercado, considerando os valores registrados em bancos de dado s pubiicos, as 

~fui:a;r^c'ad,~s :.s; rem ad~uirdas a  as particularidades do local de execucao do objeto. Deve-se tambem 

observar a economia de escaia potencial para garantir a eflciPncia e a adequacao do orcamento. 

3.2. q.ii pare o procedisrfento em questao, já foi prevkta urna dotacao orCamentiria 

espec=fica nu arcamento vigente, suficiente para a execucao do objeto a ser contratado, conforme 

c7ns  a crev"ia re lilzaada iunto ao setor responsavel. 

ICJ.3. Corr, base nos cus:os apresentados no projeto correspondente para a execucao do objeto da 

eontrataca"o, os valores foram definidos de acordo corn os parametros estabelecidos no Art. 23, § 2°, da 
' el n= 14.1..33121, assegurando que as estimativas estejam em conformidade corn a legislacao e o 

ularw arnento crceementar.o. 

r.O.4. U prer;o estimado da contratacao devera permanecer em sigilo ate o fim do prazo de 
pu cac. o ao visa de convocacaa de interessados. 
1 .5. v oryarnento sera sigiloso haja vista que traz malor economia e poder de negociacao a 

Agmirustrucao, pois uivuigar o preco estimado desestimula os licitantes a baixarem seus pprecos,pois já 

sabem quaff o valor aue a Administra4 o pretende pagar. E natural do ser humano, quando de uma 

negoc ia4 ia, r rya d vuigar quando pretende pagar ou receber por determinado been ou servi4o. 

11. i)escri4ao da sows o cu .no urn todo 

=.off ;;.1'o -oposta pars ater:der a necessidade de services funerarios a popuiacao carente do 

r :a'i^,gueira/P8 consists: na contratacao de uma empresa especializada que sera responsavel 

paia crestaco c7e services funerarios comp!etos, garantindo a dignidade e o respeito aos cidadaos em 

memento de lute. 

:'_1.2.A sc.iuC o coma um todo visa proporcionar um atendimento de qualidade, que atenda as 

necessidacies de quem mais precisa, corn eficiencia, respeito a dignidade, respeitando os direitos dos 

cidadacs em situacao de vulnerabilidade social, A empresa contratada sera responsaver per garantir que 

rudc s os servicos sejam reaiizados de acordo corn os rnais altos padroes de qualidade, em total 

conformidade corn as exigencias iegais e corn a missao de oferecer apoio e conforto a populacao de 

Catingusira/PB. 

3.2. Justi#icativa pare o parcelamento ou nao da soluCao 

12.1.D acordo corn a legislarao vigente, o parcelamento e obrigatorio quando o objeto da contratacao 

for de natureza divisive!, desde que nao haja prejuizo para o conjunto a ser iicitado. Compras, obras ou 

services rea!!zados pole Adrninistracao poderao ser divididos em itens, parce!as e etapas que se 

comprovem *ecnica e econornicamente viaveis, visando ao melhor aproveltarnento dos recursos 

dFspo nive;s no nercado; Bern comprometer a economia de escala. A norma tambem perinite a cotacao de 

quantidade interior a denandada no certame, corn o objetivo de ampliar a competitividade, podendo o 

ato convocaterio estabelecer urn ,quantitativo minimo. Nesse contexto, o processo licitatorio a ser 

;ue. inacio Felix de C'i~ e;ra. s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
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eondr,z;dc para a nealizaYao desta contratacao sera realizado de acordo coal as caracteristicas e 

E•'ar1e` c.,'"Stantes na is tia acima mencionaaa. 

1i3_F2sUlt8~fY_s j tendkios 

.3. cor-tt'a't:a. ao do fomecedores para o fornecimento do objeto mencionado sera realizada em 

confcrmid;ack r gorosa corn as dkposicoes iegais que regem a administracao pdbiica, assegurando 

tray sparenc a e r•egularidade no processo. A compra dos itens sera executada de acordo corn os principlos 

constitucionais da iegalidade, impessoaUdade, moralidade, publicidade e eficiencia, em conformidade 

cord as rcrrias estabelecidas pela Lei de Licitacoes e Contratos (Lei n° 14.133/2021) e outras legisiacoes 

l)ert "er1 es. 

_3.2. iE t-rmos de econorr,icic ade. a contratacao busca a efetivacac da meihor so ucao viavei, 

r ,ri :.aim?n±.e no que se refere ao meihor custo-beneficio, relativo a presente aquisicao tern como objeto 

a seleao de ama empresa especializada para a prestaca"o de servicos funerarios, visando atender as 
pessoas am srtuacao de vulnerabiiidade social no municipio de Catingueira/PB. 

:i.3.3. No q:e ::e -e*re(e eficacia, a objetivo e garantir o atendimento integral das demandas logisticas e 

func ais oroporcaonanoc a sirporte necessario as atividades finalisticas da Administracao, relaclonadas 

s vi~os `aces Co interesse pubiico. No aspecto da eficiencia, busca-se assegurar a continuidade 

da prestw c "egusar des-es ser"vi4os, corn derrranda crescente, garartindo o use racronai dos recursos 

f Inance'ros disponiveis. 

13.4. Q o ao me ho: a roveitarne Ito dos recursos humanos, materials e finariceiros esperam-se que a 

c:orrirar~;:aa, cooinne :c especificacoes, prazos, quantitativos e exigencias estabelecidas, sejam 

c,snuridas de maneira reguiar oelo contratado, sem a necessidade de rescisao contratual ou sanSoes 

decorrr ntes da snexecu4ao do a ustado. Isso permitira que as recursos humanos; materials e finarceiros 

sejar-, redlrecionados para cutras atividades essenciais da Administracao, evtando a reaiizacao de nova 

certame pa.e a c ntratacao ac rnesrno objeto. 

. :' rxCCu #a adequada do obietc' da contratacao sera acompanhada de perto pela Administracao, 

z .: Jrtdo c1 .e, em ue atender aos requisltos contratuals, no cause impactor arFaientaiS negativos, 

em con`ormidjade corn a legislacao ambien₹al vigente. 

L4. Psc+vk ncias  para adequacao do ambiente da Administracao 

Verifk:o~ - .e "a'o haver a necessidade iminente de providencias no sentido de adequacies fisicas no 
Adrn nistracaa em deccrrancia da execucao do objeto da contratacao. 

13. E,° (roalise ae risco 

wran- (ae r!s tcadcs r€scos substancials ale!ri dos comuns a toda contratacao semelhante, tais como: a 

ir;c?:ec:ucao total ou parcial do ajuste; o no cumprimento de obrigacoes, especificacoes, projetos e 

p:rza;; hem como a ocorrencia de caso fortuito au de force major. 

Entend~-se que as ac( es, de iniciativa da Administracao, necessarias para reduzir a ocorr~ncia dos rlscos 

identifica os. j<d estao previstas nos norrnativos aos quais a contratacao da presente aquisicac devera 

estar cev;d rrrierite tundamentada, representadas peias sancoes administrativas a serem definidas, 

ob::ervando-se as aspectos e carac eristicas do seu objeto. 

16, 3traguisitos esoecificos para a contratacao. 

— - - --- -- ----
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j

~'~'o 

Observado o disposto na'eg:slacao pertinence, os aspectos e as caracteristicas da despesa, bem Como 
abor;iadas to~:as :.,s consideracoes tecnicas, mercadologicas a de gestao que podem interferir na 

contrara; o, rtende-se uue o certarne a ser deflagrado devera ainda contemplar requisitos especificos, 

comf.reendidos: o critQrio de juigamento definido de menor preco; a inexistencia da possibilidade de 

hart "ipaczr de oeswc fish✓; a carter n5o sigl!oso do orcamento estimado da contratacao e a no 

perr ssci.i va pa "ticipacac ac scciedades cooperativas. 

Conn base nas especifica4oes e requisites da soiucao escolhida, que meihor atende aos interesses e as 

wr:c:: ~idaces co Adn;inistraca; , sera reaiizada a celebraçao de procedi.mento !icitatorio, de forma 
e' cF. cont~etar emprese id8nea capaz de executar o objeto rnencionado, bem come 

c•:rnstc;c r ar'dc c:z element: s obtioos nos escudos preliminares realizados, avalia-se viavei a contratagao 

pretenoida. 

Catirg.ueira /pa, 19 de fevereiro ae 2025. 

FELIX LBrE a4 S1LV NET© soervtario d® ar: xnc ocid 
EL1X Ei7E DA SILVA`NE T O 

Prefeit;.<ra P unicipal de Catingueira-PB 
iecretaria cie Je envoivimento social e humane 
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S_ S  r.A.fO 

DA PARAIBA 
EI- I J AMUNiC=P.AL DE CATINGUEIRA 

`LCR`TARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

r oct3MEN s AcAO DE FoRMALIZAcAo DE DEMANDA - DFD 

ASSUrrC POCESSO DE PR[GAO rELETRONICO - LEi 14.133/2021 

EXCE!_F_P.T!SS'.MO SEN OR PREFrtTO SUELIO FELIX DE ALENCAR, 

r'. Q-~AN ~NTec 

rnr 

NO  ,fQ  r\

  f 

SF::cr tar;cs Munioipa' de Desenvolvimento Social e Humano de Catingueira, per mein dente, vem, 
respeita~arrrente. solidtar a a: for za4ao para a reaiizacao do procedimento licitatorio na modalidade 
Pregao EI_t-onico, conforne disposto na Lei n° 14.133/2021, corn a finalidade de forrnalizar PRESENTE 
,?~ui5C. 1 M, COMO OBIETO A SELECAO LSE DMA EMPRESA ESPECIALI7_ADA PARA A PRESTAcAO DE 
S ,+"'.)c ? -y EpAR:os, ;iISANDO ATENDER AS PESSOAS EM SITuAcAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

ti l;UEtRA/PE. 

DA JiJS T lF CATiVA DA DEMANDA 

A .on.: ue empresa especializada para a prestacao de servicos funerarios para as pessoas 

i::. r o c. de CzUngue ra/PS Se faz necessaria devido a irnportancia de garantir oignidade e 

rch 'ffUJ as fanniias erg situacao de vulnerabilidade social, especialmente em mementos dehcados come o 

YaIeune;ao c urn ente querrdo. 

Mr.r?`•.as arnilias do n;ur is pio enfrentam dificuldades financeiras, o que impede que possam arcar corn 

as custes de se:vicos funerar'ros. Nesse contexto, a administracao publica tern o compromisso de 

orop•.rcion.;tr urn suaorte adequado a humanizado, oferecendo os servicos necessarios para o 

rentc das obriga;coes unerarias, garantindo a realizagao do funeral de forma plena e corn 

respeito a merncr a do falecido, conlorme os preceitos iegais a socials. 

A cortratacau de uma emprese especializada assegura a qualidade e a eficiencia dos servicos, 

atc-ndendo as normas de seguranca, higiene a legislacao aplicavei, alem de garantir que os recursos 

pdbiic. s ,e?ar'r ut lizards de forma adequada e transparente. A prestacao desses servicos no s6 alivia o 

s: En~ento das familias carentes, mas tambem reforca o compromisso da gesta"o publica corn a promocao 

do hem-esta r r: as iustica sor_ial pare todos os cidadaos do municipio de Catingueira/PB. 

Portanto. a coritratar ao dessa empresa a essencial para garantir que todas as famiiias, 

it ueF.erad:rr;esr er to ue sua condircao socio e economica, possam ter acesso a urn funeral digno e 

adequauo, :;em roue: a fate. de recursos financeiros se constitua em um obstacuio ao cunprimerto de seas 

Atencio3a dente 

- Pte. i9 Ce fever eiro de 2025. 

Sao ~ 

FE t1EtTE DA SILVA NETO 
Rre`eitura M inicipai de Catingueira-PB 

Secretaria de De nvolvimento Social e Humane 

rue ,n3c o Fell; -: de Olive ra, slr, Cer;tro, Catingueira-PB - CEP: 58715-^v')C 
.e .:• ,W.cau~r4ueira.pb.gov br E-mail: prefeitura@caEr.gueira.pb.gov br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 746A.1EF8.EDC4.0B22.F4BF.D700.101A.92A6. 
Formalização de demanda. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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P2EEEITURAMUNiCPAL DE CATINGUEIRA 

ECRETA T IA UL HNANCAS E PLANEJAMENTOS 

NrEFERENTE:: PROCE:SSO DE PREGAO LEI 14.133/2021 DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORcAMENTARIA 

SC+ -oL r1c! de FInancas 
h. pr'c r ;e:r'o U icia /PMC 

Senho egg Dom':ngoS dos Santos 

}yso 3 

L;m dteocrlo i so! cita4 n do Vossa Senhoria informamos a existencia de previsao de 
recursos orcamentarios Para assegurar o pagamento das obrigacoes CONTRATAcAO DE 
EMPFSA F;SPFCIAIJZADA PARR PRFSTAR SERVI~ OS DE FUNERARIA PARA ATENDER A 
FESSOAS Ci1RENTES DO MUNIC:IPIO DE CATINGUEIRA/PB. Conforrne especrficacoes 
det]`. '•.e+c'i<'... '-'?n anexo. 

-s despesas decorren*es do oL;eto do presence Preg o Lei 14.133/21 correrao por 
conta da segui.nte dota4ao orcamentaria exercicio 2025 sendo; 

O$.OOO - SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO SOCIAL E HUMANO 
UE; 24' 5 2033 - .iAr'UTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR 
EI. 11lI~I"IO DPSPESA: 3.9O.32 99 - MATERIAL, BEM OU SERVIfO PARR DISTRIBUICAO 
GRAfJiITA. 

Seneo quo nos a figur a expor no mornento, firmamo-nos. 

At^rciosamente, 

~a a J PB 21 de feverelro de 2025 

I'ad oiiio Pereira Pires 
SECRt f'ARIO Di~ E'INANCAS E PLAN EJAMENTOS 

Ru nacic FPux de Oliveira, sir,, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-D00 
Sate: wwvw.catingue ra.pb go .b; E-mail: prefeituraacatingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 0C1C.F41A.E847.F943.6DA8.0985.836C.C20B. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 

PORTARIA N 0008/2025 

pFl~ry1. t,, 

N°  1 ') 
f 

\`Qn_rt' 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-PB, no use das 

atribuici es que the sao conferidas pelo art. 37, II, da Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei 

Organica do Muntcipio de 21 de abril de 1990, a Lei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar servidores publicos responsaveis pela conducao de processos de 

Licitacao a contrata4ao direta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, para processamento e 

julganento dos Processos Licitatorios regidos pela Lei 14.133/2021. 

AGENTE DE CONTRATAcAO: 

Rosineide Martins de Freitas — Servidora Efetiva 

II EQUIPE DE APOIO: 

Diego Domingos dos Santos — Servidor Comissionado; 
Ana Paula Henrique Pereira — Servidora Comissionada. 

Membro Suplente: Wanderley Oliveira Lopes — Servidor efetivo. 

Art. 2Q Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticatgo, revogadas as 
disposigoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de }aneiro de 2025. 

~ c~ 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

x de O9ver'. stn, O,',tro. Catinguesra•PB - CEP; 5$715-9 
Site www.cat' ucird pb.gov.br 

(-mail pvefenucø(c ' 1 n u . goV.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: A1D5.2230.F95A.EEF7.33AB.70F4.BE1D.6400. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CATINGUEIRA - PB, QUINTA - FEIRA 02 DE JANEIRO DE 2025 JORNAL •'t3F1c1AL 

RESOLVE: 

Art. l° NOMEAR, o Senhor DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS, para 

o cargo de provimento em comissao de Coordenadoria da Comissao 

Permanente de Licitacao, junto 

a Secretaria Municipal de Administrasao. 

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicayao, 

revogadas as disposiSoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se. 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALEt CAR 

Prefeito 

PORTARIA N° 0005/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC(PIO DE CATINGUEIRA-
PB, no use das atribuicoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituisao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 
abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a Senhora ANA PAULA HENRIQUE PEREIRA, 
o cargo de provimento em comissao de Coordenadoria de Protocolo, 

o a Secretaria de Administrasao. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicayao, 
revogadas as disposiSoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUELI F LIX DE ALE CAR 

Prefeito 

PORTARIA N4 0006/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-
PB, no use das atribuisoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

m o } /P~¢INA 2 r' 

 t-
Constituisao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica ~lo ynicipio de . e 
abril de 1990, a Lei 14.133/2021.

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores pGblicos responsaveis pela conducao 
de processos de Licitaca"o a contrataca"o direta da Prefeitura Municipal de 
Catingueira-PB, para processamento a julgamento dos Processos Licitatdrios 
regidos pela Lei 14.133/2021. 

AGENTE DE CONTRATASAO: 

Rosineide Martins de Freitas -

Servidora Efetiva 

II. EQUIPE DE APOIO: 

Diego Domingos dos Santos 

Servidor Comissionado; 

Ana Paula Henrique Pereira 

Servidora Comissionada. 

Membro Suplente: Wanderley 

Oliveira Lopes - Servidor efetivo. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicayao, 
revogadas as disposiSoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

Prefeito 

PORTARIA N° 0007/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC(PIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuisoes que the sa"o conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituisao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 
abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a Senhora ADENIUA OLIVEIRA LUCENA, para o 
cargo de provimento em comissao de Secretaria de Administrasao,junto a 

Secretaria Municipal de Administrasao. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicayao, 
revogadas as disposiSoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: A1D5.2230.F95A.EEF7.33AB.70F4.BE1D.6400. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMIMSTRACAO 

PORTARIA N° 0018/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-PB, no use das 
atribuicoes que the so conferidas pelo art. 37, II, da Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei 
Organica do Municipio de 21 de abril de 1990, Lei n° 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como Pregoeiro a Como membros de equipe de apoio, para jutgar 
e conduzir os Processos Li'citatorios na modalidade Prega"o da Administracao Municipal, os 
servidores abaixo relacionados: 

I- Pregoeiro: 
DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS — Servidor Comissionado. 

II- Equipe de Apoio: 
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS-Servidora Efetiva. 
ANA PAULA HENRIQUE PEREIRA — Servidora comissionada. 

III - Suplente: 
WAN DERLEY OLIVE IRA LOPES—Servidor efetivo 

Art. 2° As decisoes do pregoeiro a da equipe de apoio serao homologadas, 
revogadas ou anuladas pelo prefeito. 

Art. 3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos 
em curso. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposicoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 02 de janeiro de 2025. 

SUtLIO FEUX bE'ALENCAR 
Prefeitto 

Rua Inacio Fetix de Oliveira, sin, Centre, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.eatingueira.pb.gov.br 

E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: A1D5.2230.F95A.EEF7.33AB.70F4.BE1D.6400. 
Portaria do Agente de Contratação. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CATINGUEIRA - PB, OUINTA - FEIRA 02 DE JANEIRO DE 2025 ,TORNAL OFTCIAL 
PORTARIA NQ 0016/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-

PB, rio use das atribuicoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Senhor LINDEILTON LEITE PEREIRA JUNIOR, 

para o cargo de pravimento em comissao de Secretario Chefe de Gabinete, 

junto a Chefia he Gabinete do Prefeito. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogadas as disposicoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 06 de janeiro de 2025. 

- _. 
I fllf l,yh, 

ep r-x ,j... iK 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

PORTARIA N° 0017/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC(PIO DE CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuicoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituicao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abrii de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 14 NOMEAR, o Senhor SEBASTIAO YORE FERREIRA NERES, 

pare o cargo de provimento em comissao de Diretoria de Administrasao 

Geral, junto a Secretaria Municipal de Administra4ao. 

Art, 2° Eats portaria entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogadas as disposicoes em contrario. 

Registr e-se, 

Publique-se, 

Catingueira - PB, 06 de janeiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

PORTARIA NQ 0018/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO D[ CATINGUEIRA-

PB, no use das atribuicoes que the sao conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituisao Federal; a pelo art. 44 da Lei Organica do Municipio de 21 de 

abril de 1990, Lei ns 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 14 Nomear como Pregoeiro a como membros de equipe de 

apoio, para julgar a conduzir os Processos Licitatorios na modalidade Pregao 

da Administracao Municipal, os servidores abaixo relacionados: 

Pregoeiro: 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS -

Servidor Comissionado. 

II- Equipe de Apoio: 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS -

Servidora Efetiva. 

ANA PAULA HENRIQUE PEREIRA —

Servidora comissionada. 

III- Suplente: 

WANDERLEY OLIVEIRA LOPES — Servidor 

efetivo 

Art. 24 As decisoes do pregoeiro a da equipe de apoio serao 

homologadas, revogadas ou anuladas pelo prefeito. 

Art. 32 Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar 

prosseguimento aos processor em curso. 

Art. 44 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicasao, 

revogadas as disposisoes em contrario. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira — PB, 06 de janeiro de 2025. 

— I , t ir,R 

SU LICrFEUX DE ALA rNCAR 

Prefeito 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: A1D5.2230.F95A.EEF7.33AB.70F4.BE1D.6400. 
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P2EEEITURAMUNiCPAL DE CATINGUEIRA 

ECRETA T IA UL HNANCAS E PLANEJAMENTOS 

NrEFERENTE:: PROCE:SSO DE PREGAO LEI 14.133/2021 DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORcAMENTARIA 

SC+ -oL r1c! de FInancas 
h. pr'c r ;e:r'o U icia /PMC 

Senho egg Dom':ngoS dos Santos 

}yso 3 

L;m dteocrlo i so! cita4 n do Vossa Senhoria informamos a existencia de previsao de 
recursos orcamentarios Para assegurar o pagamento das obrigacoes CONTRATAcAO DE 
EMPFSA F;SPFCIAIJZADA PARR PRFSTAR SERVI~ OS DE FUNERARIA PARA ATENDER A 
FESSOAS Ci1RENTES DO MUNIC:IPIO DE CATINGUEIRA/PB. Conforrne especrficacoes 
det]`. '•.e+c'i<'... '-'?n anexo. 

-s despesas decorren*es do oL;eto do presence Preg o Lei 14.133/21 correrao por 
conta da segui.nte dota4ao orcamentaria exercicio 2025 sendo; 

O$.OOO - SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO SOCIAL E HUMANO 
UE; 24' 5 2033 - .iAr'UTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR 
EI. 11lI~I"IO DPSPESA: 3.9O.32 99 - MATERIAL, BEM OU SERVIfO PARR DISTRIBUICAO 
GRAfJiITA. 

Seneo quo nos a figur a expor no mornento, firmamo-nos. 

At^rciosamente, 

~a a J PB 21 de feverelro de 2025 

I'ad oiiio Pereira Pires 
SECRt f'ARIO Di~ E'INANCAS E PLAN EJAMENTOS 

Ru nacic FPux de Oliveira, sir,, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-D00 
Sate: wwvw.catingue ra.pb go .b; E-mail: prefeituraacatingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 0C1C.F41A.E847.F943.6DA8.0985.836C.C20B. 
Previsão Orçamentária. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGi7EIRA 
AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000057/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna pi blico o edital de licitacao na modalidade 
PREGAO ELETRONICA, corn fundamento na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Contratagao de 
empesa especializada para prestar servicos de funeraria para atender a pessoas carentes do 
municipio de Catingueira/PB. A licitacao sera do tipo menor preco, corn criterio de disputa 
aberta. Data de Inicio de cadastro de Propostas: 06/03/2025 a partir das 17h00min, Data Final 
para envio de impugnarao a esclarecimento: 17/03/2025, as 23h59mm, Data Final para envio das 
Propostas: 20/03/2025, ate as 08h00min, Inicio da Sessao Publica de Lances: 20/03/2025, as 
10h00min (horario de Brasilia). O edital estara disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br e no www.poraldecompraspublicas.com.br. Informacoes: 
Consulta/Pedido de esclarecimento em relacao a eventuais duvidas de interpretacoes do presente 
edital a pedidos de impugnacoes devera ser encaminhada pelo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecornpraspublicas.com.br.

CatinguciralPB, 28 do fcvcrciro do 2025. 

OJ7cI»t ~ S 
DIE DOMINOS DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL/PMC 

Rua Inacio Felix de Oliveira, sin, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 4867.2720.DCD9.8872.EADE.4715.53C4.B71C. 
Publicidade do edital. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Paraiba , 03 de Margo do 2025 • Diario Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba ANO XVI I N° 3819 

Propostas: 14/03/2025, ate as 13h00min, lnlcio da Sessao Publica de 
Lances: 14/03/2025, as 14h0Omin (horario de Brasilia). O edital estara 
disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br a no 
www.poraldecompraspublicas.com.br. lnformac3es: ConsultaPedido 
de esclarecimento em relagao a eventuais dividas do interpretacoes do 
presente edital a pedidos de impugnacoes devera ser encaminhada 
polo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecompraspublicas.com.br, 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/PMC 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Codigo Idcntificador:ADCCF195 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00017/2025 

PREF I's1TURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE LICITAcA0 

PREGAO ELETRONICO N" 00017/2025 
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N° 000054/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna publico o edital de 
licitagao na modalidade PREGAO ELETRONICA, corn fndamento 
na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Contratacao de empesa 
especializada pare prestar services de exames per imagens para 
atender a demanda da secretaria de saude do municipio de 
Catingueira/PB. A licitacao sera do tipo menor preco, corn criterio de 
disputa aberta. Data de Inicio de cadastro de Propostas: 03/032025 a 
partir das 17h00min, Data Final para envio de impugnagao e 
esclarecirnento: 13/03/2025, as 23h59mtn, Data Final para envio das 
Pnpostas: 18/03/2025, ate as 08h00min, lnicio da Sessao Publica de 
Lances: 18/03/2025, as 08h30min (ltorario de Brasilia). O edital estath 
disponivel nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br a no 
www.poraldecompraspublicas.com.br. lnformagoes: Consulta'Pedido 
de esclarecimento em relagao a eventuais duvidas de interpretagoes do 
presente edital a pedidos de impugnacoes devera ser encaminhada 
polo Portal do Compras Publicas —
www.portaldccompraspublicas.com.br. 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
regoeiro Ofrcial /PMC 

Publicado pot: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Codigo ldentificador:CADA3189 

COMISSAO PERMANENTE DE LICirAcAO 
PREGAO ELETRONICO N" 00018/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
AVISO DE LICITACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00018/2025 
PROCESSO ADMINLSTRATIVO N° 000055/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna publico o edital de 
licitacao na modalidade PREGAO ELETRONICA. corn fundamento 
na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Contratacao de empesa 
especializada para prestar services de exames laboratoriais para 
atender a demands da secretaria de sarde do municipio de 
Catingueira/PB. A licitagao sera do tioo menor preco, corn criterio de 
disputa aberta. Data de Inicio de eadastn de Propostas: 5/03/2025 a 
partir das 17h00min, Data Final para envio de impugnagao e 
esclarecimento: 14/03/2025, as 23h59mn, Data Final para envio das 
Propostas: 19/03/2025, ate as 08h00min, Inicio da Sessao Publica de 

Lances: 19/03/2025, as 08h30min (horario de Brasilia). O e 
disponivel nos portais www.tce.pb.gov 
www.catingueira.pb.gov.br e 
www.poraldecompraspublicas.com.br. Tnformacoes: Consult 
de esclarecimento em relagao a eventuais ditvidas de interpretacnc 
presente edital a pedidos de impugnacocs devera ser encaminhada 
pelo Portal do Compras Publicas 
www.portaldecoinpraspublicas.com.br. 

Catingueira'PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/PMC 

a ~l 
tQ cW~ra

e i 
',no Oa` 

(®O.0 

Publicado per: 
Rosineide Nartin s Dc Freivas 

Codigo Identificador:582643ED 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00019/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGLEIRA 
AVISO DE LIC11'AcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000056/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB. coma publico o edital de 
licitagao na modalidade PREGAO ELE.TRONICA, corn fundamento 
na Lei 14.133121, para o OBJETO: Contratacao de empesa 
especializada pars prestar services de oficina (mecaniea, eletrica, 
funilaria) para manutencao preventiva a cerretiva da frota de 
vetculos do municipio de Catingueira/PB. A licitacao sera do tipo 
menor preco, corn criterio de disputa aherta. Data de Inicio de 
cadastro de Propostas: 6;03/2025 a partir das 17h00min, Data Final 
para envio de impugnagao a esclarecimento: 1703 2025, as 
23h59tnm, Data Final para envio das Propostas: 20/03/2025, atC as 
08h00min, Inicio da Sessao POblica de Lances: 20/03/2025, as 
08h30min (horerio de Brasilia). O edital estara disponivel nos portais 
www.tce.pb.gov.br e www.catmgueira.pb.gov.br e no 
www.peraldecompraspubticas.com.br. .lnfolmacoes: Consulta/Pedido 
de esclarccimento em relagao a eventuais duvidas de interpretacCes do 
presente edital a pedidos de impugnagoes devera ser encaminhada 
pelo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Catingucira/PB, 28 do fcvcrciro do 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/ PMC 

Publicado per: 
Rosineide Nartin s Dc Freitas 

Codigo Ldentificador:CE2OF72C 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00020/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA'IiNGUEIRA 
AVISO DE LICIIAcAO 

PREGAO ELETRONICO N° 00020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000057/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna publico o edital de 
licitacao na modalidade PREGAO ELETRONICA, corn fundamento 
na Lei 14.133/21, para o OBJETO: Contratacao de empesa 
especializada para prestar servicos de funerirla para atender a 
pessoas carentes do municipio de Catingueira/PB. A licitacao sera 
do cjpo manor preco, corn criterio de disputa aberta. Data de Inicio de 
cadastro de Propostas: 06/03/2025 a partir das 17h00ntin. Data Final 
para envio de impugnagao a esclarecimento: 17/032025, as 
231t59mm, Data Final para envio das Propostas: 20/03/2025, ate as 
08h00min, Inicio da Sessao Publica de Lances: 2003/2025, as 
1Oh00mir. (horario de Brasilia). O edital estara disponivel nos portals 
www.tce.pb.gov.br e www catingueira.pb.gov.hr c no 
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www.poraldecompraspublieas.com.br. lnformacoes: Consulta!Pedido 
de esclarecimento em relacao a eventuais d(tvidas de interpretacoes do 
presente edital a pedidos de impugnacoes deverf set encaminhada 
pelo Portal de Compras Publicas —
www.portaldecompraspub licas.com.br. 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregociro Oficial/PMC 

Publicado per: 
Rosincide Nartin s De Freitas 

Codlgo identiticador:757D438C 

ESTAt?O DA PARAtBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CO1 `P~MAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

N" 10007/2025 

EMENTA: 1°) Termo de Apostilamento ao Contrato de Prestacao de 
Servicos N° 10007/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Coremas e a pessoa juridiea: SAAGP Contabilidade a Consultoria em 
Gestao .Piiblica Ltda-ME, CNPJ: 41.063.539/0001-77, Ruaiose 
Virgolino da Siha, N° 10 Sala 02, Bairro: Nova Coremas, CEP: 
58.770-000, Cidade:Coremas-PB, representada polo seu proprietario 
Sr. Jaee Alves de Oliveira, brasileiro, divorciado, Bel. Em Ciencias 
Contabeis, portador CPF n° 651.100.13420, conforme discriminado 
neste instrumento us forma abaixo: 
A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL-PS. CNPJ: 
08.888.968/0001-08. Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Bairro: 
Centro, Cidade: Princesa Isabel-PB, neste ato representada pelo 
Prefeito Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, brasileiro, divorciado, 
residente a domiciliado na Sitio Rancho dos Homens, N° S'N, Area 
Rural, Princesa Isabel-PB, CPF n° 704.377.694-53. Carteira de 
ldentidade n° 1287192 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, resolve apostilar o contrato de prestacao de 
services N° 10007/2025. Este apostilamento decorre da 
Tnexigibilidade de Licitacao n° 1N00005/2025, processada nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 01/01/2021; .Lei Complementar n° 123, 
de 14i12,2006; a legislacao pertinente, consideradas as alteracoes 
posteriores dos referidas normas, as quais us contratantes estao 
sujeitos como tambem as c]ausulas do contrato. 
OBJETO DOCONTRATO: 
O contrato tern como objeto: Prestar servicos de assessoria e 
consultoria tecnica especializada junto ao setor de contabilidade no 
setor de licitacoes, contratos a aditivos, planejando. elaborando e 
acompanhando. ate a decisao final, dos atos a fatos junto ao Tribunal 
1e Contas do Estado da Paraiba, ficando a conducao dos 
procedimentos licitatorios por conta das Comissoes de licitacoes das 
Secretarias da Prefeitura de Coremas-PB (exceto a Secretaria de 
Sadde/Fundo de Saude do municipio), extensivo a autuar como 
Pregoeiro quando for solicitado pela autoridade competente e a 
elaboracao de relatorio resumido dos procedimentos lieitatorios, 
contratos a aditivos a outros realizados. 
O presente Termo de Apostilamento tern per objeto suprimir a 
obrigatoriedade per pane da contratada da prestacao de service 
junto a Secretaria de Educacio prevista na clf usula segunda do 
referido contrato, para ficar da mesma forma em que exclusio a 
Secretaria de Snide, a presente alteracao no objeto contrato esti 
fundamentada na clfiusula decima do instrumento contratudl a do 
o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21. Vejamos a 
seguir: 
CI._ 4USULA DECIMA - DA ALTERAcA0 E EXTINcAO: 
Este contrato podera; ser alterado corn a devida justifrcativa, 
unilateralmente pelo Contrataute on por acordo entre as partes, 
nos casos a cnndicaes previstas nos Arts. 124 a 136 a sun extincio, 
formalmente motivada nos autos do precesso, assegurados o 
contradit8rie e a ampla defesa, ocorrerf nas hip6teses e 
disposicoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lel 14.133/21. 
Nas alteraci es unllaterals a que se refere o inciso I. do caput do 
Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado serf obrigado a aceltar, 
nas mesmas condicaes contratuais, acrescimos on supressoes que 

se fi7erem nos services, de ate o respectivo limite 
.125, do mesmo diploma legal, do valor initial 
contrato. Nenhum acrescimo ou supressao podera exd 
estabelecido, salvo as supressbes resultantes de acordo 
entre os contratantes. 
DA JUSTIFICATIVA: 
O presente apostilamento se faz necessirio para tracer o feito a ordem, 
ou seja, a contratada tern qua eolucar mail urn lecnico para licar 
exteusivo para executar os services demandados pela Secretaria do 
Educacao a corn isso a contratacao vai ter urn Gusto math para 
disponibilizar mais um tecnico. 
Desta forma, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo do 
contrato a partir desta data passa a ter a seguinte redacao: Prestar 
servicos de assessoria a consultorin tecnica especializada junto ao 
setor do contabiidadc no setor de licitacocs, contratos c aditivos. 
planejando, elaboracdo a acompanhando, ate a decisao final, dos atos 
e fates junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, ficando a 
conducao dos procedimentos licitat6rios pot conta das Comissies de 
licitacoes dos Secretarias da Prefeitura de Coremas-PB (exceto as 
Secretarias de Satide/Fundo de Sa0de e Educacao do Munieipio). 
extensivo a autuar Como Pregoeiro quando for solicitado pela 
autoridade competente e a elaboracao de relatorio resumido dos 
procedimentos licitatorios, contratos a aditivos a outros realizados. 
A alteracao em tela tern fundamento na necessidade d t cuniprimento 
da exigencia legal contida no inciso Vill do art. 92 da lei n° 
14.133/2021. Vejamos a seguir: 
"Art. 92. Sao necess6rias em Lode contrato cliusulas que 
estabelecam: (...) Vlll - o credito pelo qual correra a despesa, corn 
a indicacao da classificacao funcional progranaftica a da eategoria 
economica". 
O Apostila, como instrumento praprio para formalizaeao de con-eeoes 
de erro material que nao caracterizam alteracao contratual, esta 
prevista no caput do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos a seguir: 
"Art. 136. Registros que nao caracterizam alteracao do contrato 
podera ser realizados per simples apostila, dispensada a 
aelebracao de termo aditivo (...)" 
Ficam ratif-cadas todas as demais Clausulas a condicoes pactuadas no 
Contrato Administrativo que no tenham silo atingidas pelas 
disposicoes dente Termo de Apostilamento. 
lncumbira ao CONTRATANTI1 divulgar o presemte instrumento no 
sitio oficial da Prefeitura de Coremas-PB, em atencao ao an. 91, 
caput, da Lein ° 14.133, de 2021 coo Diario Oficial do Municipio. 

Coremas-PB, 10 do fevereiro de 2025. 

EDILSONPEREIRA DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jace Alves de Oliveira 

Codigo Identificador:C90A3992 

ES11Dc .pAAIBk .
?J+iI TURA MUF)jCIPAL DE EikIAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAcOES 
AVISO DE LICITAcAO PREGAO PRESENCIAL N° 

00008/2025 

Torna pOblico que far5 realizar atraves da Pregoeira e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Vice Prefeito Joao Kennedy Gomes Batista, 02 
- Centro - Emas - PB, as 08:00 horns do ha 18 de marco de 2025, 
licitacao modalidade Pregao Presencial, do tipo manor preco, visando 
tbrmar Sistema d.e Registro de Precos objetivando contratacoca 
ftrntras, para: AQU1S14.AO DE MEDICAMEN1'DS PARA 
MANU IE.NcAO DA SECRETARIA DE SAt DL DO 
MUNICtPIODE EMAS PB. Recursos: previstns no orcamcnh, 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; e legislacao 
pertinente, consideradas as alteracoes posteriores das referidac 
notmas. Informacoes: no horario das 08:00 as 14:00 horas dos has 
uteis, no endereco supracitado.E-mail: 
IicitacaoC emas.pb.gov.br.Edital: http://emas.pb.gov.br,; 
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
Emas - P . 28 de Fevereiro de 2025 

www.diariomunicipal.com.br,fsntup 31 
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DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 

P4EGfEIRQ OFIC!AL/PMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

5VISO DE LICITAcAO 

;'• :t;A(3 EL0 ERONiCC; Nv iI001it/2025 

0ROCESSD ADMINISTRATIVO N" 000055/2025 

4 orate turn municio& de Catingueira-P8, torna publico o edital de licitacao 
ore idade PREEiAO ELc`iRONICA, corn fundamento na Lei 14.133/21, 

' 5I;O: ,cantr.~tac0c do o:npesa especlahzeda pars prestar seMcos 
axa. .es lahcratoria(s pare atender a demanda da secretaria de saCide do 

mu:ricipio de Catingueira/PB. A licitacao sera do tipo menor preco, corn 
criu' + de dispute a crt0. Data de Inicio de cadastro de Propostas: 

s/?025 a partir des 17h00min, Data Final pare envio de impugnacao e 
larecimento: 14/03/2025, as 23h59mm, Data Final pare envio das 

r'ropocta : i8/03/7075, ate as 0$h00min. Inicioda Sessao Publica de Lances: 
9iO3!)r'_5: as08h30rnin ihorariode Brasilia). D edital estara dispon(vel not 

,:gin tce.p^.gov.f www,cat`.ngueira.pb.gov.br a no 
a:decornpraspubIices.cc:n.or. in`ormacoes: Cansulte/Pedido de 

:u recirnento em reiacao a eventuais duvidas de interpretacoes do 
: ra e to edits) a pedidos de impugracoes devera ser encaminhada pelo 

:e Compras Publicas -- www.perialdecompraspublicas.com.br.

_,. . tt; e:- refP , 28 da fes,ereiro de 20L5. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 

I';iEGOE!RO 0FFiC:iAL / P`,-tC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

At:1So DE LICITAcAO 

pg sav _LEETRr '1C N° 000:5,/2325 

PROCESSO AUMINISI RATIVO N` 000056/2025 

A prefeitura rnunicioal de Catingueira-pB, tot-na publico o edital de licitacao 
;a nodalidrde PREGAO ELETRONICA, corn fondamento na Lei 14.133/21, 

;I5. O Cnrtratafao do s+npesa especializada pare prester seivisos 
tl1 o',;ci.aa (rrlecaniee, eldtrica, funilaria) pera rnanutencao preventiva e 
cci retiva da fn:ta de veicuios do municipio de Catingueira/PB. A licitacao 
s: a do =E manor preco, corn criterio da disputa aoerta. Data de nicio de 

dasrro de Propostas: 6/03/2025 a partir Gas 1/heOncin, Data Final pare 
rr, b n de +:n:pugne4ao a esc arer.mento: 17/03/2025, as 23h59mm, Data Final 

•v:, tics ?ropcstas: 20/03/2025, ate as OSh00min, !nicio da Sessao 
I. •c_es: 2'/03/205 is 08h30rn r, (not-aria de Brasilia). 0 edital 

r , pornis ;vw v.tce.pb.gov.br e 
ac;;.+i: .:;b. c •.b, 0 co ' .poraldecomaraspublicascom.br. 

'.?cues: ConcultaiPedido de esclarecimento em relacao a eventuais 
duw'I. , de ;nterpretacoec do presente editsi e pedidcs de impugnacoes 
dear:i se encaminha:la pelc Portal de Compras Publicas —
r!vrv~,orraldecorn irasEub~icas.c~mi br. 

2i c's fc'; ::i: , e 2025. 

DIEGO DOMI"1GOS DOS SAP: r05 

PREGOEIRO OFICllA_/PMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

AVISO DE UCITA4AO 

PREGAO ELETR8NICO N° 00020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 000057/2025 

A prefeitura municipal de Catingueira-PB, tome publrco o edital dc icIe! 5o 

na modalidade PREGAO ELECRUNICA, corn fcndamenU: na Lei 14.153/2:., 

pare o OBJETO: Contrataca"o de empesa especializada pare prester servi:cos 
de funeraria para atender a pessoas careraes do municiplo de 
Catingueira/PB. A licitacao sera do tipo senor preco; corn c- terio •Ic d :pate 
aberta. Data de Inicio de cadas ro de Propostas: 05/03,`2025 a part r :zs 
17h00rrtin, Data Final para envio de impugna,ao a esclarerirrerto: 

17/03/2025, as 23h59mm, Data Final pars envio das Propostas: 2)/(13/2025, 
ate as 08h00min, Inicio da Sessao Publica de Lances: 20/03./2025, as 
10hOOrnin (horario de Brasilia). O edital estara disponivel cos pc,r'ta:s 
www.tce.pb.gov.br a www.catingueire.ob.gov.hr a no 
www.poraldecomprasoublicas.com.br. Injorrnacoes: Consulta/?edido do 
esclarecimento em relacao a eventuais duvidos rla interprata:ors do 

preserte edital a pedidos de impugnacBes devera nor encarninrds palo 

Portal de Compras Publicas—www.ports;deco;t!nri,sp_:bl c_s..cniT,b' . 

Catingueira/PB, 28 de fevereiro de 2025. 

DIEGO OOMI°aGOS DOS SANTOS 

PR 0600140 OFICIA-/PMC. 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

Tribunal de Contas do Estado da Paraiba 

Th mtaçao de Proces ge Documento ! / 

~0O t ~j̀ ~ 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica que em 10/03/2025 as 14:43:01 foi protocolizado o documento 
sob o N° 27372/25 do Aviso da Licitacao no 00020/2025 referente ao exercicio de , exercicio 2025, referente a(o) 
Prefeitura Municipal de Catingueira, mediante o recebimento de informaci es/arquivos eletronicos encaminhados 
por Wanderley Oliveira Lopes. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Numero da Licitagao: 00020/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Valor Estimado: Nao Disponivel 
Objeto: Contratacao de empesa especializada para prestar servicos de funeraria para atender a pessoas carentes 
do municipio de Catingueira/PB 
Data do Ato: 03/03/2025 
Data a Hora do Certame: 20/03/2025 10:00:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

[INFORMACAO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim 
[INFORMACAO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 3 

Sim 

Joao Pessoa, 10 de Margo de 2025 

d62433f5e37f2895fe96af120763c345 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 192/2024 a Regimento Intemo -

RN-TC n° 0712024 

Sistema de Processo Eletronico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27372/25. Data: 10/03/2025 14:43. Responsavel: tramita. 
-__...I____ _.Y An/nn,nnne A A.Af \/_I: .I__z_. ' -Sr- An nnnn nAfA ncAn nr.nA nrr_n nrnn -,rnr 

36 
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Diana Oficial Eletronico do ICE-PB - Publicado em quarta-feira, 12 de margo de 2025 - N° 3622 

Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Formalizagao de Ala de Registro de Precos para futura e 
eventual contratagao de empresa para Aquisigao de 9.000 Kg (nove 
mil quilos) de peixe congelado, tipo Corvina inteira, pesando de 800g a 
1,0 kg, como tambem, a aquisicao de 5.000 Kg (Cinco mil quilos) de 
Arroz Parborizado para serem distribuidos durante a Semana Santa, 
as familias deste municipio que estao em situacao de vulnerabilidade 
social temporaria a/ou em inseguranca alimentar a nutricional e/ou 
atraves de avaliagao tacnica do Municipio de Juripiranga - PB, 
conforme especificagoes a quantitativos constantes do Termo de 
Roferencia, Anexo I deste Edital. 
Data do Certame: 24/03/2025 as 09:30 
Local do Certame: Pelo BNC (Balsa Nacional de Compras) 
Valor Estimado: R$ 223.150,00 

Jurisdicionado: Camara Municipal de Manaira 
Documento ICE n°: 27281/25
Numero da Licitacao: 00002/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servigos 
Tipo de Compra ou Servico: Veiculos 
Objeto: Locacao de veiculo tipo passeio a utilitario para hoar a 
disposicao do Gabinete da Presidencia da Camara Municipal de 
Manaira/PB. 
Data do Certame: 25/03/2025 as 09:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.brl 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento ICE n°: 27299/25 
Numero da Licitacao: 00003/2025 
Modalidade: Credenciamento (Lei N° 14,133/2021) 
Tipo: Compras a Servigos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: AQUISIcAO DE GENEROS AUMENTICIOS DIRETAMENTE 
DE AGRICULTOR FAMILIAR PARA ALIMENTAQAO ESCOLAR DA 
REDE PUBLICA DE ENSINO, DESTINADO A COMPLEMENTACAO 
DO CARDAPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAQAO 
ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA EDUCAQAO DO MUNICIPIO DE IBIARA-PB 
Data do Certame: 09/03/2026 as 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAcOES 
Valor Estimado: R$ 259.784,50 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sume 
Documento ICE n°: 27303/25
Numero da Licitacao: 00006/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Services 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: AQUISIcAO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FARMACIA BASICA DA SECRETARIA DE 
SAUDE. 
Data do Certame: 21/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: Licitacao@sumepb.com.br 
Valor Estimado: R$ 493.742,90 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE n°: 27309/25
Numero da Licitacao: 00030/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servigos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Formalizagao de Ata Registro de precos para futura e 
eventual Contratacao de empresa especializada no fomecimento de 
Fardamento Escolar destinado aos alunos da Educacao Basica a da 
Modalidade de Ensino - Educacao de Jovens a Adultos - EJA da rode 
pirblica de ensino do municipio de Juripiranga - PB, conforme 
especificagoes a quantitativos constantes do Termo de Referencia, 
Anexo I deste Edital. 
Data do Certame: 21/03/2025 as 09:15 
Local do Certame: Febo BNC (Bolsa Nacional de Compras) 
Valor Estimado: R$ 1.340.984,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de Sao Felix 
Documento ICE n°: 27324125
Numero da Licitacao: 00006/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 

Ilpo: Compras a Servigos r u~ 
Iipo de Compra ou Servico: Outros
Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA °', O 
IMPLANTACAO DE PROJETO DE MODERNIZAcAO DA AREA DA
SAUDE E A DEMANDA QUE SURGE NO AMBITO DA SAUDE, A 
CONTEMPLANDO SOLucAO DE INFORMATICA PARA GESTAO 
DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE (UBS), INCLUINDO SISTEMA 
DE PROI TUARIO ELETRONICO, SISTEMA DE MONITORAMENTO 
E ANALISE DO BANCO DE DADOS DO PRONTUARIO 
ELETRONICO, SOLUcAO DE INFORMATIZAcAO DAS ATIVIDADES 
DOS AGENTS COMUNITARIOS DE SAUDE, INCLUINDO A 
IMPLANTACAO DAS SOLUtOES, TREINAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, MANUTENcAO E SUPORTE AOS 
SISTEMAS 
Data do Certame: 26/03/2025 as 08:15 
Local do Certame: httpsJ/www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de Sao Felix 
Documento ICE n°: 27327/25
Numero da Licitacao: 00007/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Ilpo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: CONTRATAQAO DE PESSOAJURIDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETRICO DIVERSOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 21/03/2025 as 08:15 
Local do Certame: https:/lwvw.portaldecompraspubicas.com.br/ 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE n°: 27343/25 
Numero da Licitacao: 00019/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servigos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Contratacao de empesa especializada para prestar services 
de oficina (mecAnica, eletrica, funilaria) pare manutencao preventiva e 
corretiva da frota de veiculos do municipio de Catingueira/PB, 
Data do Certame: 20/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE n°: 27354/25 
Numero da Licitacao: 00010/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servic os 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Aquisigao a fornecimento parcelado de cestas basicas, para 
atender as famllias que se encontram em vulnerabilidade social. 
Data do Certame: 20/03/2025 as 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE n°: 27356/25
Numero da Licitacao: 00018/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servicos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Contratacao de empresa especializada para prestar servicos 
de exames laboratoriais para atender a demanda da secretaria de 
saude do municipio de Catingueira/PB 
Data do Certame: 19/03/2025 as 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento ICE n°: 27372/25 
Numero da Licitacao: 00020/2025 
Modalidade: Pregao (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras a Servigos 
Tipo de Compra ou Servico: Outros 
Objeto: Contratacao de empesa especializada para prestar servicos 
de funeraria pare atender a pessoas carentes do municipio de 
Catingueira/PB 
Data do Certame: 20/03/2025 as 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento ICE n°: 27388/25
Numero da Licitacao: 00017/2025 
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DA PI.RAIBA 
URA M NlClg .AL DE CA°TlNGUEIRA 

-. ARiA .E DESt NVOLV!MENTOS SOCIAL E HUMANO 

TERMO DE REFERENUA 

LI. A PR)E 3E:NTE coNTRArAcA7 TEM C OMO OBJETO A SELEcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARR A STAcAo DE SERVIC OS FUNERARIOS, COM O INTUITO DE ATENDER AS PESSOAS 
_.+1RrL 1rE iAUMC PiO DE C AT1NOUEIRA/PB. 

'.2 • -:eve rac inciu r a organizacao a execucao de funerals completos, de acordo corn 
as necess;daoes e espec ficacaes do Municipio, garantindo dignidade, respeito a amparo as 
familias em situacao de vulnerabilidade social, em conformidade corn as normas legais e 

• 1OTh 

;1- u : ,.. . . ..' ; +']v t4cr:ica do .'b{:.?to essa descrito a seguirr. 

ESPECfF1CAF+Q UNJD QUANT. MEDIA I TOTAL .

arses ccmoreendencr. Urnas funerarias adulto 

= . Y 'rnr.ri:a ha r v2!ac), corn ornamFntarao (flores, 
".., cu o, livrc ce ass!narura, velas) a vestimentas 

_ervic.os de higienizacao do corpo 
r. acac d':; _orec am !ML. cu Hosp'.tal. 

Service 

rario, -on; reenderdo Ureas funerarias infantil 
. ._. _ ;i..a e ve1as;, corn ornamentacao (flores, 

'-c a: assir ura, velar) a vestimentas 
r -:- !. .. "rv!cOL 1'gienizacdc do corpo 

Orpo en: r.r1. Cu hosp:tai. 

Service 

50 

00 

i 
I 

+ 

3nslaJo de runeral Km 
I 

5.000  ___i 

'0 ' AflVA 
~r:t ay,:,ao c`a empresa especiaUzada pars a prestacao de servicos funr6rarics para as 

pa> oas carsr.tes ac rr uniciplo ae Catingueira/PB se faz necessaria devido a importancia de 

garantirdrgnidade e respeito as familias em situacao de vulnerabiiidade social, especialmente em 

iOfl' 3! .`.c. c 3!: a os corno o falecimenio de urn ente querido. 

4 Muitas farni ias do murlicipio enfrentarn dificuldades financeiras, o que impede rue uossarn 

afci'!' c~+` s:os de services funerarios. Nesse contexto, a adrninistracao publica tern o 

corrp:tr. o s . d properc onar urn suporte adequado a humanizado, oferecendo os servicos 

~ecessar os oara o cumpprirnentc das obrigacoes funerarias, garantindo a realizacao do funeral de 

forma pien e ccm respeito a rnernoria do falecido, conforme os preceitos Iegais a soclais. 

7 A t:;,'iltr•: taco de um c empresa especializada assegur-a a quaiidade e a efici2ncia dos servicos, 

a: ocier cic rS rkc,rmas de segurt:n;a. higiene e legislacao apliccl.vel, alem de garantir qua os 

racursos F il.hlicos sefam Utihzados de forma adequada a transparente. A prestacao desses 

sarvicos r o se alivia o sofnmento das familias carentes, mas tarnbem reforca o cempronisso da 

gestao : 'r con a p romocao do bern-estar e da iustica social para todos os cidada"os do 

muriir is . . •. : ti gi.;e:ra/PB. 

Pt:rreit. i. ct +titrat"r.i; O dessa empresa 0 essencial para garantir qua todos as familias, 

independentemente de SUa conG!Cac sGcia e econcrnica, possam ter acesso a urn funeral digno e 

Rue !rc!a Fe'.ix de Oliveira s/n, Centro. Catingueira-PB - CEP 58715-DDD 
Se www.ca:inqueira.pb.gov.b; i E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 
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TA.DO DA ?ARAlBA 

PiREFEITURA MUNlORAL DE CATINGUEIRA 

  SE' RETARIA Dr DESENVOLVIMENTOS SOCIAL E NUMANO 

p.N ENT 

Y~ M .; N° 
c~ 

ade u do, sum que a falta de recursos financeiros se constitua em um obstsculo ao ""`"'" 

rumorimento de sews direitos. 

t'l1Nr)AMENTAcAO DA CONTRA T AfAO 
3.1. A preser.te cor+tratacao tern fundarnento corn base na Lei 14.133/2021. 

4.0. )OS RFQtS:TOS DA CONTRATAcAO 

,tratada devera atender as exigencias deste edital, been como ofertar precos 

4.1 A ntraatada devera ser respons2'vei pea prestacao dos servicos de transiado no 

locai snciica o s ri despesasadlcionas. 

4.3. O für. uF.du,r deve ser caaaz de atender constantemente a demanda da adrninistracao. 

4.4. Reali2 u serviYos co:„ equipamentos adequados a equipe de pessoa! capacitada. 

5.0. thA. EX CUtAO;: GESTAO E RscAuzAcAo DO CONTRATO. 

5.1. O ccnttratc devera ser executado fieimente pelas partes, de acordo corn as clausulas 

avercadas C a:; normal delta Lei; a cada parte responders pelas consequenc ias de sua 

itire>.ecucao tct& ou aarc;ai• 

5.2. A execuca"o do contrato devera ser acompanhada a fiscalizada por 1 (urn) ou mail fiscais 

do contrato, represei ~ientes da Administracao especialmente designadcs conforme 

:.tau ecsdos nc> art. 7G da ei 14.133/2021, ou peios respectivos substitutos, 

perrn t'da a contratacao de terceiros para assisti-!os e subsidia-los corn informacoes 

pertinentes a essa atribuicao. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotara em registro praprio todas as ocorrencias relacionadas a 

execuck do contrato, determinar;do o que for necesssrro para a regularizacao das faltas ou 

:c. : )s rvadcs. 

52.2. O fiscal do contrato inforrr~ara a sous superiores, em tempo habi! pare a edoci o des 

medid:as corvenientes, a situacao que demandar decisao ou providencia que ultrapasse sua 

r.:~;npete•'ci ~. 

5.2.3. C' '` _'ai ,no on:ra o sera auxil?ado pelos orgaos de assessoramento juridico e de 

controie interr.o da Administraca"o, que deverao dirirnir dividas e subsidia-io corn 

inforrnac,es re!evartespara prevenir riscos na execucao contratual. 

5.3. O contratado devera ranter preposto aceito pela Administracao durante a prestac3o do 

servic:o e%r'u fornecirriento do berr: para represents-Io na execucao do cortrato. 

,4. 0 ,: c  o :ser=a ol^rigado cepnrar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a sues 

c xpensGs, no tctai cu en parte, o ob;eto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos 

cu ir?ccrrecdes resultantes de sua µxecucao cu de produtos nela empregados. 

5.5. O contra::ado sera rasponsave peios danos causados diretamente a Administracao ou a 

terccrres a'r! 'aza"r, da execucao do contrato, a no excluirs nem reduzira essa 

3spon5abiidadea fiscai,zacao ou o acorn anhamentc e!o contratante. 

5.6►. Sc.rleente o contra`lado sera respon~avei peios encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscaise :omerc•8is esutertes da exec. cao do contrato. 

IC.ROY612:'Lq[:SL:.+YCOV.iPYIt'/~i 

-cup: inscio Felix de O;iveira, s/r, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
E,te: 1ww.carincueira.pu.guv.br E-mail. prereitura~catirgueira.pb.gov.br 
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i_S .ADO DA PARAIBA 
PREs=HTURA MUNiCiPAL DE CATINGUEiRA 

E DtSENVGLViMENTOS SOCIAL E HUMAN© 

5.6.1. i; i'adimplencia do contratado em relacao aos encargos trabalhistas, fiscais ?29_ 

comerciais riao transferira a Administracao a responsabilidade pelo seu pagamento e nao 

podera onerar oohjeto do cont,-ato nen restringir a regularizacao e o use des obras e des 

edif ue. , =nclusive Gerante o reg!stro de imovel ressalvada a hipotese prevista no § 2° do 

art. :L2 . de .ai A.133!202L 

6.0 CT1T1R~OS DE PAGAMENTO 

6 crne.cirr;ento sera rea.fzado de forma parcelada, de acordo corn a dennanda du 

o i;ndente, mediante execurcao do objeto. 

6.2. ) pagamento Sera rea!izado r:. prazo de ate 30 (dez) dies, contados a partir do 

recebiE '. n c a Note F sce`.• ou Ftura, atraves de ordem bancaria, pare creditc em dance, 

agent: a :.;.;t correrte indicedo pelo contratado. 

6,3. ::.)r s : ; a-se ocor, ido o recebimento da note fiscal ou fatura quando a orgao 

cone=atar.te atester a exec co do objeto do contrato. 

6.4. A Note Fisce on Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprcvacao da 

reguieridale fiscai, nos termos do Art. 90, §21 da Lei n°14.133/2021. 

i0.4. Haverrdo errs nG apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

cJntratacao, cu, airrde, circunstancia que impeca a iiquidacao da despesa, coma, por 

exempio, o brigacao financeira pendente, decorrente de penalidade imposts ou 

inadimplenc:a, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas 

saneedoras. Neste hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a conprovacao 

cjr< siti.al o, rr o acarretando qualquer onus pars a Contratante. 

6.5. Sera constderada data do pagamento o die em que constar como emitida a ordem 

ba;zcriapara pagament. 

6.6. Nao havenrrJo regwlari ecao on sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

dever comunrcar aos orgaos responsaveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanta a 

iradimp!err-ia da contrateda, been como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, 

pareque. sejern acior'edcs as meios pertinentes a necessarios pare garantir o recebinento de 

sous cs 9d^ ~S 

6.7. P sr` r.do a irregu!arrciade, a contratante devera adotar as rnedidas necessaries a rescisao 

"ri "atu&i nos autos do ,p rocesse administrativo correspondente, assegurada a contratada a 

amp!a defesa. 

6.8. Ate:' do dlspostc no subitern acima, podera a autoridade competente, na forma do art. 

d: Medida Provisoria n° 1.047/21, dispensar a apresentacao de docurnentacao de 

regu ardac`efisca': o trabalhista (salvo a comprobataria de regularidade corn a Seguridade 

,`'.:cc a! :{e orrneexc: pt:bnai e pussi Ica de, no caso de haver restricao ric forr:ecedore5 ou 

pres':adcres deservicos. 

6.99. Qwr nda do gaga rne `.to, Sera efet+aada a reten4ao tributaria prevista na !egis~acao aphcaveL 

6 '0. :ar!tratade rognlarmente optante pelo Srrnples Nacional, nos termos da Le 

Conipternentar no 12 ,  de 2006, no sofrera a retencao tributaria quanto aos impo stos e 

contrhnicor?s abrargidos per ugr;eie regime. No entanto, o pagamento ficara condi,ciorado a 

nac~c Fe5x de O've , sir, Certre, Ca:ingueira-PB - CEP. 58715-3'J 
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ADO r -O DA ARAIBA i-1 u 

'URA MUNrCFAL DE CATINGUEIRA 

:RFTARIA DE DESENVOLVIMENTOS SOCIAL E HUMANO 

p e 
H  O 

O

ap, es titaccua cie ro rn pravacao, par rneio de documento official, de que faz jus ao tratamento 

t, ibutá' o caie::idc prEivfsto na referida Lei Complementar. 

7. ) FORtA:'>~. CRITERIO D€ SELEcAO DO FORNECEDOR 

1,i., O Grit -;^ de SE. ec =o de tornecedor sera obtido atraves do menor valor encontrado por item, 

bE rn cc•mc. 'OFF; ricade de docYumentdc~o. 

'S;IMNfl AS DO VALOR DA cONTRATAcAc 

ti.a. OJre}o estirnado cia eontratacac d}epvera permanecer em sigilo ate o fim do prazo de 

• ia ~. ittsc de convocdcao cr interessados. 

'a igiloso ha+a 1' tita ^ua traz maior economia e poder de negociar'2o a 

cirn'r?s 'a t i:?, piss divuibar a preco estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 

precc.s, n lis já saber ca! o valor que a Administracao pretende pagar. E natural do ser 

humano, quando de una negoc:ecao, no divulgar quando pretende pagar ou receber por 

aete~ mi^ad,.., :s;=:;; o ser✓ica. 

.SA; DA ADEQUAcAO ORt AM ENTARIA 

9.1. As despesas decorrentes da execucao do contrato correrao a conta dos Recursos 

or,annentarios oriun.dos do Orcamento de 2025, conforme a seguir: 

08.000 SECR 1MIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
pg 4r? 1015 2033 MAN uTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR 

L V.,ENTO DESPESA: .3.90.32 53 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 

.~0.0. DAS ORRIGACêES DO CONTRATANTE 

13.1. Sao obrl acoes da contratante: 

.. I _, a c'..:' (eto no prazr, e condicoes estabelecidas no contrato; 

i .1.2. Verrfic it miruciosamente, no prazo fixado, a conformidede dos bens e produtos 

r ce iraos provisoriamente corn as especificacoes constantes do contrato a da proposta, 

pdra'`ins d. i'aC -o e recehirnen?o definitivo; 

•. Corunicar Contratada, or escrito, sobre imperfeicoes, falhas ou irregularidades 

i~ fomecico, ra qua se}a substituido, reparado ou corrigido; 

:. Acoi:'i ,c:r.nar a fk calizar a cum p?ir nento des obrigacoes da Contratada, atraves de 

corn issa"o/servidor e pe: iaimerite designado; 

10.1.5. Efet,.a; a pagarnento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

obie.:o. a bra. o forma stab' eiec dos no Edital a seus anexos; 

s 1.6. A Adrninistracao no responders por queisquer compromissos assumidos pale 

Contratada corn terceiros, ain.da qua +:inculados a execucao do presente Termo de contrato, 

berg^ Como or gL''alquer nano causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada; de 

°?tiS=mpreg ^35, prep ;stOs Ou subordinados. 

1i..#'. P►AS OPaGAcOESS DO CONTRATADO 

"? .1. A Contratada dove cumprir todas as obrigacoes constantes deste lermo de 
t :.1;;', prC;pFOStd, a.SsuminGv CafalO eXCIUSiVar7lente seUS as rISCOS e a5 + eSp>'Sa5 

!:.!d &&,wAw.s.YWa. -.ea&$,-k.. Y:a: <a_..:r LR:.sNdYteiii'A'S 'iCG3i01YL Yi 

;:c Fe ix de Oliveira, s in, Centro, Catingueira-PB - CEP. 58715-006 
:•vvay.ca5:in.;ue a.pc.gov.bs I E-mail. prefeituraacatingueira.pb gcv br 
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1.0 DA Pi. RAiBA 
HIURA MUN1C5PAL DE CATINGUEIRA 

AA DE DESENVOLVIMEN T OS SOCIAL E HUMANO 
lR! A'9itXM7KYtli:rs~1BAs!!l~7:V8 aGC 

decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto e, ainda: 

1111. Executer devidamente o objeto descrito na Clausula correspondente do presente 

contrato. dentra dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para a ramo de 

ac objeto contratuai, corn observancia aos prazos estipulados. 

11.1.2. E.f r :as a entrega do objeto em perfeitas condicoes, conforme especificacoes, prazo 

e locai cons antes n_ Termo de referenda a sua proposta, acompanhado da respectiva nota 

fisc:o ; +.;al constariio as indicacaes referentes a: marca, quantidade, tamanho, 

e rn i ff 

I poi sabili:jwr-se pelos vcios e danos decorrentes do objeto de acordo cam os 

e 17 a 27, do Codi o de e esa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

t.`;:;' ;t;..ir, rrpar ou ccrs:gir; S SC;aS expensas, no prazo '`iXdGC neste lermo de 

raferr:r,c, . jeco cam avarias cu defeitos; 

. . . ... . .. Contra ar:te; no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data du i'restac~o dos servicos, as motivos que impossibilitem a cumprimenty do prazo 

previsto,com a de ida comprovscao; 

11.1 Marter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as 

obrigaca~ras a~sirriidr s, todes as condiccs de habilitacao a qualificacao exigidas na licitacao; 
':7. k d'•icar preposto para r present2-la durante a execucao do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentacao ra fase de habilitacao. 

i1. 1 2. Exnc itar todas as obr gac 3es Gssumidas corn observancia a melhor t4:n•scas v gente_, 

enquadrar:do•-se; rig:arosarnente; dentro dos preceitos legais, normas a especificacoes t::nicas 

11:1.19. Os fornecedores devem possuir todas as licencas a certificacees necessarias para a 

execucao do obletc. 

11 ` . c fl _ rrudutos devem curnp rir corn as normas sanitarias locals a nacionais, no possui 

11 1 12. forneceµc:r dev` ser cepaz de atender consistentemente ao volume e a 

freauC--'ncia de fornecimenta exigida pela prefeitura, garantindo um suprimento regular sem 

1 ̂ i 1... , fo:rnacedor dove possu:r licencas necessarias para execucao dos servicos. 

12.0, t~OS.PRAZOS E LOCAL. DE ENTREGA 

ILl.. U ruzcs do  contrato sera ate 24  (vinte a quatro) meses, contados da data de 

assiratur : cos termos do art. 106 da lei 14.103/2021.0 referido para desta contracao ultrapassa o 

l; T= tC co exercicio err vig&ncia justificando-se pela conveniencia a atendimento as possiveis dernandas 

da administracao, 

12.22.. Milder% ser prorro da, a presente contratacaa, sucessivamente nos termos dos arts. 

10.5 e 107, da Lei 14.133/202_. O r;tazo de vigzncia podera ser iriterrompido quando a 
z.. . 

s?:'✓..'>gotar, EXCEtG se reGIIZa a agltlVa de aur2SC?ma. 

12.3. Of swrvi§os deverao ser prestados DE IMEDIATO apps solicitado pela empresa 

secretaria competente. 

ti u lnacio i- L de Ouvelra, S%n ; Centro, Caungue~ra-PB - CEP: 58715-0U'cr 
:~:~~ www.catinguelra.pb.gov.br I Email: prefeitura(q~catingueira.pb.gov br 
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IA 

N0 1`~  ~\ 

12.4. C Fornecirnento sera realizado mediante demanda da secretaria competente, nao ~4' 

senuo prodr~tos de Exec. coo rotineira, ou seja, os produtos serao solicitados quando surgir a 

e.fer,do ser entregue media nte notificacao da Secretaria competente, 

>' `:i:j :t,, desta '.:nntratac o sera entregue no Municipio de Catingueira-PB, no vocal 

deterr nado pelo SETOR i•:i+EMANDAN T E, constante na nota de empenho. 

3,O. .DC)) REAJUSTAMENTO 

C's c;egos contYatados ser a f xos a irreajustaveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a 

pa - ti da c to do orc.ame~ito estimadc. 

1  O valor do contrato sera fixo e irreajustavel, porem podera ser corrigido anualmente 

med~ante requer imento da contratada, ap6s o interregno minimo de um ano, contado a 

parr - : ar eta limite do orcamento estimado, pela variacao do IGP-M ((ndice Geral de Precos 

doMiercaco), tcmando-se por base a data da apresentaca"oda proposta. 

13.3. - A oeriodicidade do reajuste anuai, aplicado somente acs pagamentos de valores 
referentrc a ev antos f's cos reaUzac os a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

suusequente ac termir,o do 12° (decimo segundo) mes e, assim, sucessivamente, contado 

data do apo sertacao da proposta a de acordo corn a vigencia do contrato. 
I.E 4 - Apbs a aplicacao do reajuste nos termos deste dacumento, o nova valor da parcela 
ou saldo ,contratual terc vigencia a passara a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (um) 

..= .rite adic:onai e, assir, s ucessivarrerrte, durante a existencia juridica do 

o 
r,' c:~,,.,.,: , rfr,:'t! .. ' 1:'e4ulliyrio eccnomico-financeiro do contrato, podera ser 

restbeiecida a relacac que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art, 124, Inciso 
il, :A'3nea d da Lei 12.1 3/2021. rediante comprovapao documental e requerimento 

doCor:trat~dc. 

C r' ::i : ''brio eC:on0rnk:o dever; ser precedide de pesquisa de precos previa no 

rn rca ao; bar,co de dados, indices of tabeias oficiais e/ou outros meios disponiveis que 

ascegursm o levantanen o adeauadc das condicoes de mercado, envolvendo todos os 
elerr entcs .rrteria s p~ ra fine de guardar a justa remuneracbo do objeto contratado e no 
ernba s<~rr a -' D da decis c de deferir ou rejeitar o pedido. 

'34.Gi. DO PAGAMENTO 

14 O pagumertc sera reafzado rnediante processo regular a em observancia as normas 

a proced1p,en:os adotadcs peio Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de 
u i ac' as, ' . r tados oc pe; +odo cie Uquidacao do empenho. 

35.0. D.AS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

O iicivante ou o contratado sera responsabilizado admin strativamente pelas 
re ir:tes frsc es: 

der . ausa a inexecu :ao parcrsi do contrato; 

ll - dar causa a inexecuYuo parcia."•"• do contrato que cause grave dano a Administracao, ao 

funcicnamar<to dos servi;cs pdbiicos ou acs interesse coletivo; 

. .,a inac;c Fe!!x de Ohve;re. str., Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
tww.catinguerra.ue.cr,v.br E-mail prefeitura@catir,gueira.pb.gov br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: A1E9.2B1B.B51B.8D9F.3BB8.EB95.D6A6.73EC. 
Termo de Referência. Doc. 27372/25. Data: 07/04/2025 16:19. Responsável: Wanderley O. Lopes.

97

97



ESTAPO DA PARAIBA
^ .r:,„.- PR.EFEiTURA MUNICEPAL DE CATINGUEIRA a No-

SLCRE.TARIA DE. DESENVOLVIMENTOS SOCIAL E HUMANO

causa a inerecucao tots do contrato; 

- df ixar de e •=tregar a documentacao exigida para o certame; 

V .. n [) ,,"7'•:; st?r a pr000sta, zaivu em decorrencia de fato supervertiente devidamente 

iustiticado; Vi - nao celebrar o contrato ou no entregar a documentacao exigida para a 

ccnt:rata:"ao. cuandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

- sear c: retardamento da execucao ou da entrega do objeto da licitacao sera motivo 

VI 'i - :xpr :sent.ar dedaracao ou iocumentaca"o falsa exigida para o certame ou prestar 

dE:cia.rr.r30 '.alsa du ant a licitacao ou a execucao do contrato; 

ii;itac`o eu praticar ato fraudulento na execuCdo do contrato;. 

- rr_porr:ar-se de modo inidoneo ou cometerfraude de qualquer natureza; 

i - ratica ` stos ilic;tos corn Visas a frustrar as objetivos da licitacao; 

p aic:ar ato iesivo prpvisto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

.2. Seto aciicacas :o responsavel peas infracoes administrativas previstas nesta Lei as 

seg . '.tPg s r coec 

i -  Grt ryn :a; 

i! _ rr,:ulta: 

ill - inrpedir rto de licitar e contratar; 

I./ - declaracao de it doneidade para licitar ou contratar. 

5 2.1. Na a piicwrao das sancces serao considerados: 

- a natu:e a. e a gravidade as infracao cometida; 

i - ar oecu°:i;.r dade5 do caso co;lcreto; 

Ill - ac c'r., sin st ~ncias agravantes cu atenuantes; 

r c., darios que ceia provieren para a Administracao Publica; 

mpla cac2c ou a aparfeicoamento de programa de ntegridade, conforme 

nc rmas corientacaes dos c rgGos de controle. 

15.2.2. A sancao prevista ,o incise I do item 15.2, sera aplicada exciusivamente pe!a infracao 

acmi krr; rive ;revisra no inciso i do Caput do art. 155 da Lei 14,133/2021, qua ndo no se 

ustm .ar a. :n^posicao de pera!idecie mail grave. 

15.2.3.A sancao prevista no inciso II do item 15.2, calculada na forma do contrato, sera de 

15% quin::e par cento) do valor do contrato celebrado a sera aplicada ao responsavei por 

quaig r das nfrai yes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

r.4. A sancao previst-_, nc: inciso U do item 15.2 deste termo sera aplicada ao responsavel 

peas infracoes administrativas previstas nos incisos U, i!I, IV, V, VI e VII do Caput do art. 155 

da Lei 14,131/2.021, quando nao se justificar a imposicao de penalidade mail grave, e 

irr.pedira o responsivel de licitar ou contratar no ambito da Administracao Publica direta e 

in,.:'fret ;ia °rk?`&tura M? nlcioal de Catingueira-PB, pelo prazo de 3 (trPs) &nos. 

__.i.E. A sancao prevista no inci.so IV do item, 16.2. Deste termo sera, aplicada ao responsavel 

peias infracoes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do Caput do art. 155 da 

Lai 2.4.133/2021, ben coma pelas infracoes administrativas previstas nos incisos U, Ili, IV, V, 

Re Inacic F?!ix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-QJD 

z ta. w4vw.catingue:ra.pb.gov br E-mail: prefeitura ~catingueira.pb.gov tr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOS SOCIAL E HUMANO 

c:c referido artigc i e justifiquem a imposicao de penalidade mais grave 

qGe ar-rac referida no item 15.2.5, a impedira o responsavel de licitar ou contratar no 

ambito as Administrac o Pubiica direta a indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

minimo de `? `,tr&s) anos e maximo de E (seis) anos. 

15.2.E A. sanrao estabe!ecida no inciso IV do item 15.2 dente termo sera precedida de 

e;; rki:t:a e o servaru as seguintes regras: 

- quando aplicada por (rga'J do Poder Executivo, sera de competencia exclusiva do 

re€ei o menu ioal. 

J. A. sas;ç es previstas nos incisos I, lI! e IV do item 15.2 deste termo, poderao ser 

a icy: . w..<r^,ulativamer.te corn a previstta no inciso II do mesmo item. 

152.r Sn a rft'lta apiicada e as indenizacoes cabiveis forem superiores ao valor de 

paganentoeventualmente devido pela Administracao ao contratado, alem da perda desse 

valc;, a diferen:asera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

A a '!caY c das Sancoes previstas no Item 15.2 no exclui, em hipotese arguma, a 

f • :cpara;ao integral do dano causado a Administracao Pubiica. 

15.2.1D. Na aplicacSo da sanpao prevista no inciso 11 do item 15.2. deste termo, sera 

facultada a d Mesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua 

intirr  :a o. 

15211. A aplicaca"c das sancoes previstas nos incisos III e IV do item 15.2. requerera a 

'nstaura: is da pracessc cia responsabilizacao, a ser conduzido par comissao composts de 2 

ddois) ou rnais ser~idcres, que avaiiara fatos e circunstancias conhecidos e int'!mara a 

contratadooara, no araza de 15 (qu;r'ze) Bias uteis, contado da data de intimacao, apresentar 

dec sa es .r.i :.e> especifica= as proias cue pretenda produzir. 

ifl FEW W)k u iLV1 NET() 
secretMe do A stOnck odoI 

FELT` L ITE DA SILVA NETO 
SECRE;ARI.O DE DES NVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

Rua Inacio Feii;: de Oliveira, s;n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-Q3'J 
See: r NJ catlnpuelra.pb.go'✓ tr E-mail: preteitura;wcatingueira.pb.gov,br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 16:19:00 Wanderley Oliveira Lopes
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 27372/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00020/2025
Data de Publicação: 03/03/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 175.085,00
Valor: R$ 105.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Assistência
Social (669), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empesa especializada para prestar serviços de funerária para atender a pessoas carentes
do município de Catingueira/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 105.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Francisco de Assis dos Santos 46075054472
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.755.463/0001-42
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1c62458d8543e83953ddeaf499acf6e8

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim 2ea5ca2769695cce2efc2b0b81eba4ad

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim c619f692ac9830701ce9f42ce50a7209

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim df53d25fb9ed8eec82adf37d2669798f

Formalização de demanda Sim 746a1ef8edc40b22f4bfd700101a92a6

Orçamento estimado da contratação Sim 0c1cf41ae847f9436da80985836cc20b

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim a1d52230f95aeef733ab70f4be1d6400

Previsão Orçamentária Sim 0c1cf41ae847f9436da80985836cc20b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Francisco de Assis dos Santos
46075054472

Sim 0b1ddac0dfca2a9b5ae12dc70817c3d4

Publicidade do edital Sim 48672720dcd98872eade471553c4b71c

Termo de Referência Sim a1e92b1bb51b8d9f3bb8eb95d6a673ec
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João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°:01.008312025 

TERMO DE CONTRATO Q11 FAZEM ENTRE Si 
A PREFE17'URA MUNICIPAL DE CATLNGUEIRA E. 
A .EMPRESA L2 755.4f31 RANC1SCO DE;ASSIS DOS 
SANTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA corn sede na Rua Inacio Felix cie Oliveira, s/n°, 
centro, inscrila no CNPJ sob o n° 0X.885.287;0001-96, neste ato representada polo Sr. SUELIO FELIX 
Dl ALENCAR, brasileiro, casado. residente e domiciliado na Rua JIOAO LEITE DOS SANTOS , na 
cidade de CATINGUEIRA -PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
Inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.755.463/0001-42, sediado(a) na R SAB1NO VIANA SN 
MONTE CASTELO PATOS / PB / 58707-020 Doravante designada CONTRATADA, e em 
observancia as disposicies da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 8.078, de 1990 - C(digo de 
Defesa do C onsumidor resolvem celebrar o presente l ermo de Contrato, decorrente do Pregao n° 
0020/2025, mediante as clausulas e condicoes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato e a Contratacao de empesa espeeializada para 
prestar servicos de funeraria pars atender a pessoas carentes do munieipio de 
Catingueira/PB conforms Termo de Referencia anexo a este Edital, conforme informacaes e 
especifica4oes constantes abaixo descriminados: 

LOTE ,. , u . ESPE{ IFiC  :,   : : 2 :: :: ::QUA IT.. V.UNRARIO V..TOTAI 2. 

• Servicos funerario compreendendo: Umas funerSrias adulto 
corn acessbnos (mortalha a velas), corn ornamentagao (fibres, 
edredom, algodao, livro de assinatura, velas) a vestimentas UND 60 R$ 1.000,00 R$ 60.000,00 
(masculinolfeminino), Servicos de higienizacao do corpo, 
liberacao de corpo em IML ou Hospital. 

• . .1 Services funerario compreendendo: Urnas funerarias infantil 
corn acessbrios (mortalha a velas), corn ornamentacao (fibres, 
edredom, algodao, livro de assinatura, velas) a vestimentas UND 60 R$ 500,00 R$ 30.000,00 
(masculinolfeminino), Servicos de higienizacao do corpo, 
liberagao de corpo em IML ou Hospital. 
Servicos de translado de funeral KM 5000 R$ 3,00 R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL: 105.000,00 ( CENTO E CINCO MIL REAIS) 

CLAUSULA.SFGIJNDA-DO FUNDAMFNTO.LFGAI, 

2. 1 -O presente contrato e decorreme do processo licitatario, realizada corn base na Lei n° 14.133/2021, 
artigo 37 da Constituigao Federal. 

CL:AUSULA TERCEERA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, comp se nele estivessetn inteeralmente transcritos, os documentos, 
a seguir rclacionados, de cujo inteiro teor e forma as panes declarani, expressamente, ter pleno 
conhccimento. 
a) Processo Administrativo n° 0057/2025; 

SUELIO FELIX DE Assinado deforrna digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 

ALENCAR:02793958417 Dados:2025.03.2514:75:56-03'00' 
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■ PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

b) Pregao Eletronico n" 0020/2025; 
b) Proposta do contratado. nos termos aceitos polo pregoeiro. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarao a ser aplicaveis tudo que resultem em 
termos aditivos que vicrem a ser realizados e que importem em alteracao de condicocs contratuais, desde 
que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLAUSULA QUARI'A;- DOIAQAO O:RQAMENTARIA 

4.1- As despesas decorrentes da execucao do contrato conerao a conta dos recursos orcamentârios 
oriundos do Orcamento de 2025: 

08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVI.MENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2033 MANUTENçAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR 

ELEMENTO DESPESA: .3.90.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIQO PARA DISTRIBU14AO 
GRATUITA 

4.1. A cada exercicio fiinanceiro; devera ser confirmada a disponibilidade de creditos 
orcamentarios. 

CLAUSULA QUINTA= DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato c de R$ 105.000,00 ( CENTO E CINCO MIL REAIS) 

5.2- O valor acordado nesta clausula e considerado compieto, e devera compreender todos oscustos e 
despcsas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento piano e integral do objeto dente contrato, 
tail come, c scm limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas corn 
deslocamentos, seguro, seguros de transporte a embalagem, salarios, honor5rios, encargos soeiais e 
trabalhistas, previdcnciarios c securitarios, lucro, taxa de adniinistracao, tributos e impostos ineidentes e 
outros encargos nan explicitarnente citados etude mail que possa influir no custo do objeto contratado, 
conforme as exigencias constantes no edital que norteou o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DOS ACRESCLMOS E SUPItESSOES 

6.1. Eventuais altera4i es no contrato devera ser realizadas atraves de termo aditivo nas hipoteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serao regulados pelas mesmas condicoesdo contrato resultante 
da licitacao, aplicando-se aos precos base da PMC, tun redutor, no mesmo percentual encontrado entre o 
valor global da proposta vencedora eo preco base inclusoneste edital. 
6.2. A Adfminsitracao pabiica, como parse contratante, gestora e fiscalizadora dente contrato, tambem 
ficara responsavcl pela abertura dos processor de aditivos e solicitacocs de acrescimos a supressoes, se 
hoover, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos tecnicos e juridicos exigidospor Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para analise, medianie 
vcrificaç o da sua viabilidade tecnica e juridica, dos TERMOS AI)ITIVOS. scndo posteriormcnte, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto noart. 124 da Lei Federal n° 
14.133'2021. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE ENTRECA, .DE EXECUQAO E VIGENCIA DO 
CONTRATO 

7.0.0 prazo do contrato sera ate 24 (vinte a auatro) meses contados da data de assinatura nos 
termos (10 art. 106 da lei 14.133/2021.O reterido pam delta contracao ultrapassa o limite do exercicio em 
vigencia justificando -se pela convcniencia c atendimento as possiveis denrandas da administracao. 

7.1. Podera ser prorrogado, a presente contatacao, sucessivatnente nos termos dos arts. 105 e 107, 

SUELIO FELIX DE AssinadodeformadigitalporsliELlO 
FELIX DE ALENCAR02793958417 

ALENCAR:02793958417 rados:2o25.o3.2s 14:2x:11-03 W 

vas, f 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

da Lei 14.133/2021. O prazo de vigencia ,podera ser interrompido quando o quantitativo se 

esgotar, exeto se realizado aditivo de acrescitno. 

7.2. Os servigos deverao ser prestados DE IMEDIATO apbs solicitado pela empress 

secretaria competente. 

7.3.O fornecimento sera realizado mediante demanda da secretaria competente, nao sendo 

produtos do cxccucao rotincira, ou seja, os produtos scrao solicitados quando surgir a necessidade 

devendo ser enrege mediante notificacao da Secretaria competente. 

7.4. O objeto delta contratadao sera entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local determinado 

pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

CL AUSULA OITAVA - DA PRORROGAçAO DO CO:NTIL TO 

8.1 - O presente contrato podera ter sua duracao prorrogada, caso haja lnteressc da administracao, do 
conformidade corn u art. 107. da Lei federal n° 14.1.33/2021. e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei. 
8.2 - Cabers a adnunsitracao publica todos os ab s atinentes as possiveis prorrogagoes contratuais, 
inserindo todos os elementos tecnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verifcacao da sua viahilidade tecnica e juridica, a celebragao dos TERMOS 
ADI L I VOS. 
8.3 — A prorrogapao dcvera ser justificada pcla Sceretaria pertincnte ao objeto contratado. 

CLAUSLILA NONA - DA SUBCONTRATAcAO 

9. I V<io sera admitida a subcontratacao parcial ou total do objeto. 

CI:AUSULA DECIMA — DO PREcO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTmO ESTR11'O E 1)O 
REEQUILIBRIO ECONOMtCO D.O CONTRATO 

10.1. Os pre4os contratados poderao sofrer revisao contratual mediante fato que justifique. 
10.2. O valor do contrato sera fixo c irrcajustavcl, porcm podera ser corrigido anualmentc mediante 
rcquerirnento da contratada, apps o interregno minimo de um ano, contado a partir dadata da apresentayao 
da proposta, pela IGP-M. tomando-se por base a data da apresentacao da proposta. 
10.3 - A periodicidade do reajuste a anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia irnediatamente subsequenteao termino do 12° 
(dccimo Segundo) mes e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentacao da proposta e de 
acordo corn a vigencia do contrato. 
10.4 - Apos a aplicagao do reajuste nos termos dente documento, o novo valor da parccla ou saldo 
contratual tera vigencia e passara a ser praticado, polo proximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim sucessivamente, durante a existencia juridica do contrato. 
10.5. Para restabeleccr o equilibrio economico-financeiro inicial do contrato em caso de forca major, 
caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de 
consequencias incalculaveis, que inviabilizem a exccupao do contrato tal eonio pactuado. respeitada, em 
qualquer caso, a reparticao objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilibrio economico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitacao, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo corn acornposicao dos custos 
para obtenc5o dos pre4os inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilibrio 
economico do contrato. 
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilibrio economico do contrato sera de ate 1 (um) mes, 
contados da data do protocolo da solicitayao. 
10.8. A extin4ao do contrato nao configurara obice para o reconhecimento do desequilibrio economico-
fmanceiro, hipotese em que sera concedida indeniza4ao por meio de termo indenizatorio. 
10.8.1. O pedido de restabelecinrento do equilibrio economico-fiaanceiro devera ser formulado durante 
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a vigencia do contrato e antes de eventual prorrogacao nos termos do art. 107 cla Lei 14.133,2021. 

CL AUSULA DECIMA PRTMFiRA - DAS ME.ITh S E PAGAMEN'I'O 

11.1. Para fins de pagamento, o valor sera por unidade solicitada. 
11.2. O fornecimento sera realizado de acordo corn a demanda da Secretaria competente. 

CLAUS ULA DECIMA SEGUI\DA — DAS RETENcOES E GARANTIAS 

12.1. A contratante devera reter o imposto municipal a taxas municipais previstas em Lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - llA$ PENALIDADES 
13.1. 17 contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infracoes: 
I - dar causa a inexecucao parcial do contrato; 

- dar causa 
a 

incxecucao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao funcionamento 
dos servi4os publicos ou ao interesse coletivo; 
II - dar causa a inexecucao total do contrato; 
III - deixar de entregar a documentagao exigida pars o certame; 
IV - no manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado; VI - no 
celebrar o contrato ou no entregar a documentacao exigida para a contrata4ao, quandoconvocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execu4ao on da entrega do objeto da licitacao sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaracao ou documentayao falsa exigida pars o certame ou prestardeclara4ao falsa 
durante a licitagao ou a execucao do contrato; 
IX - fraudar a lieitacao on pralicar ato fraudulento na execucao do contrato; 
X - comportar-se de rnodo inidoneo ou cometer fraude de qualquer naturcza; 
XI - praticar atos ilieitos corn vistas a frustrar os objctivos da licitacao; 
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infracics administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sancoes: 
I - advertencia; 
ii - multa: 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - dcclarapao de inidoncidadc para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicacao das sancocs scrao considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infrasao cometida: 
11 - as peculiaridades do caso concreto: 
III - as circunstancias agravantes on atenuantes; 
IV - os daubs que dela provierem para a Administracao Publica; 
V - a implantacao ou o aperfeicoaniento de programa de integridade, conforme norms e 
oriarta+r es dos orgaos de controle. 
13.2.3. A sancao prevista no inciso I do item 16.2, sera aplicada exclusivamente pela infracrao 
administrativa prevista no inciso I do Caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando no se justificar a 
intposi4ao de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sancao prevista no inciso II do item 13.2, caleulada na forma do contrato, sera de 15%(quinze 
por ccnto) do valor do contrato celebrado corn contratacao direta e sera aplicada ao responsavel por 
qualquer das infracoes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5.. sanFao prevista no inciso III do item 13.2 dente tenno sera aplicada ao responsavel pelas 
intiacoes administrativas previstas nos incisos IL Ill, IV, V. Vi e Vii do Caput do art. 155 da Lei 
14.1 33 ̀ 2021, quando nao se justificar a imposicao de penal idade mail crave, e impedira o responsavel de 
licitar ou contratar no ambito da Administrayao Pablica direta a indireta da Prefeitura Municipal de 
Catingucira-PB, pclo prazo do 3 (tres) anos. 
13.2.6. A san4ao prevista no ineiso IV do item 13.2. dente termo sera aplicada ao responsavel pelas 

mfra4oes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do Caput do art. 155 da Lei 
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11133'2021, bem como pelas infra4oes administrativas previstas nos incisor 11, 111, IV, V, Vie Vli do 
caput do referidn artigo que justifiquern a itnposi4ao de penalidade mais rave que a sancao referida no 
item 13.2.6, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administra4ao Publica direta e 
indircta do todos as cntcs federativos, pclo prazo minimo do 3 (tres) anos c maximo do 6 (scis) anon. 
13.2.7. A sancao estabelecida no inciso IV do item 13.2 dente termo sera precedida de analise juridica e 
observara as seguintes regras: 
I - quando aplicada por orgao do Poder Executivo, sera de competencia exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. dente termo, poderao ser aplicadas 
cumulanvamente corn a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizacoes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventuainiente devido pela Administra4.o ao contratado, alem da perda deste valor, a diferen4a sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmcnte. 
13.2.10. A aplicacao das san40es previstas no .item 13.2 nao exclui, em hipotese alguma, a obrigacao de 
repara4ao integral do dano causado a Administra4ao Publica. 
13.2.11. Na aplicacao da sancao prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, sera facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dins t teis, contado da data de sun intima4ao. 
13.2.12. A aplicacao das sancOes previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requerera a instaura4ao de 
processo de responsabilizacao, a ser conduzido por comissao composta de 2 (dais) ou mais servidores, 
que avaliara faros e circunstancias conhecidos e intimara o contratadopara. no prazo de 15 (quinze) dial 
uteis, contado da data de intimapao, apresentar defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINcAO DO CONTRATO 

14.1. Constituirao motivos para extin4ao do contrato, a quad devera ser formalmente motivadanos autos 
do processo. assegurados o contraditdrio e a ampla defesa, as seguinles situa4oes: 
I - nao cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especifica4oes, deprojetos 
00 de prazos; 
II - desatendimento das determina4oes regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e tiscalizar sua execu4ao ou por autoridade superior; 
111 - alteracao social on moditica4ao da tinalidade on da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade 
de concluir o contrato: 
IV - dccrcta4ao de falcncia ou de insolvencia civil, dissolucao da sociedade ou falecimento do 
contratado: 
V - caso fortuito ou for4a maior, regularmente comprovados, impeditivos da execu4ao docontrato. 
VI - raznes de imeresse publico, justificadas pela autoridade maxima do org io ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado tern direito zi extin4ao do contrato nas seguintes hipoteses: 
I - supressao, por parte da Administra4ao, de servi4os que acarrete modifrca4ao do valor inicial do 
contrato alem do lirnite permitido no art. 125 da Lei 14.133%2021; 
II - suspensito de execu4ao do contrato, por ordern escrita da Administracao, por prazo supenora 3 (tres) 
mcses: 
III - repctidas suspensoes quc totalizem 90 (noventa) dial titeis, independentemente do pagamento 
obrigatorio de indenizacao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacues e 
mob itizacoes e outran previstas: 
IV - at aso superior a 2 (dois) mesas, contado da em.issao da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de 
pagamentos devidos pela Admmistracao por despesas de obras, servi4os ou fomecimentos; 
V - nfio liheraFao pela Adminisira4ao, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para execu4ao de 
obra. servico on fornecimento, e de fontes de materiais naturais especifrcadas no projeto, inclusive 
devido a atraso on descumprimento das obrigacoes atribuidas pelo contrato aAdministra4ao relacionadas 
a dcsapropriatau, a desocupa4ao de areas pablicas ou a licenciamento ambiental. 

3" As hipoteses de extin4ao a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarao asseguintes 
disposi4oes: 

- nao serao adtnitidas em caso de calamidade pitblica, de grave perturha4ao da ordeni interna ou de 
gucrta. bem coma quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qua] tenha 
participado on para o qual tenha contribuido' 
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II - assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspensao do curnprimento das obrigacZesassumidas 
ate a normalizacao da situa4ao, admitido o eestabelecimento do equilibrio economico-financeiro do 
contrato, na forma da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei14.133%2021. 
14.3. A extincao do contrato podera ser: 
I - determinada por am unilateral e escrito da Administra4ao, exceto no caso de descumprimentodecorrente 
de sua prdpria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por eonciliacao, por mediacao ou por comite deresolucao 
do disputas, desde que haja interesse da Administracao; 
III - determinada por decisao arbitral, em decorrencia de clausula comprontissbria oncornpromisso 
arhitral, ou por decisao judicial. 
14.3.1. A extincao determinada por ato unilateral da Administracao e a extincao consensual deverao ser 
precedidas de autoriza4ao escrita e ftmdamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extincao decorrer de culpa exclusiva da Administracao, o contratado sera ressareido 
pelos prejuizos reg rlarmente comprovados que houver sofrido e tern direito a' 
I - devolucao da garantia; 
II - pagamcntos dcvidos pcla cxccucao do contrato ate a data do cxtincao; 
Ill - pagamento du custu da desrnobiliza4ao. 
14.4. A extin4ao determinada por ato unilateral da Administra4ao podera acarretar, sem prejuizo das 
sangoes previstas na Lei, as segnuntes consequencias: 

- assuncao imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por atoproprio da 
Administra4ao; 
II - ocupacao e utilizacao do local, das instalacoes, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na cxccugao do contrato c ncccssarios a sua continuidade: 
III - execu4ao da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Adm.inistracao Pt blica por prejuizos decorrentes da nao execucao: 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cabivel; 
c) pagamento das multas devidas a Administracao PUblica; 
d) exigencia da assuncao da execucao e da conclusao do objeto do contrato pela seguradora.quando 
cabivel; 
IV - reten4ao dos creditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuizos causados a 
\dministracao Piblica e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicacao das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficara a criterio da 
Administracao, que podera dar continuidade a obra ou ao servico por execugao direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipotese do inciso II deste item, o ato devera ser precedido de autorizacao expressa da 
autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS OBRIGA~aES DACONTRATADA 

15.1.A Contratada deve cumprir tudas as obrigacoes constantes no Termo de Referencia e suapropusta, 
assunlindo Como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execucao do 
objeto C. ainda: 
15.1.1. Executar devidamente os servicos descritos na Clausula correspondence do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estahelecidos para o ramo de atividaderelacionada ao objeto 
contratual, corn observancia aos prazos estipulados. 
15.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especificacoes, prazo e local 
constantes no Termo de Referencia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual 
constarao as indicacoes referentes a marca. 
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 17 
a 27. do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir. as suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referencia, o objeto corn avarias ou defeitos; 
15.1.5. Comunicar a Contrataute, no prazo maxinio de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega. os motivos quc impossihilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devidacomprovacao; 
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15.1.6. Manter, durante toda a execu4ao do contrato, en1 compatibilidade corn as ohrigacoes assumidas, 
sodas as condiçoes de hahilitacao e qualificacao exigidas na licitacao; 
15.1.7. i ndicar preposto para represents -la durante a execucao do contrato. 
15.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondcntc ao CNPJ da crnpresa quc aprescntou a documcnta4ao na fase 
de hahilitacao, vinculado a este contrato. 
15.1.9. Executar todas as obrigacoes assumidas corn observancia a melhores tecnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas a especificacoes tecnicas 
correspondentes. 
15.1.10. Prestar os servigos de imediato apos solicitado pela secretaria demandante. 
15.1.11. Os produtos/servigos deverao atender as normas tecnicas dos orgaos ambientais 
fiscal izadores. 
15.1.12. Cumprir corn a ohrigacao de frete. responsabiiizando corn a etrcga ate o municipio onde sera 
prestado o funeral. 
15.1.13. A devers prestar os serviros corn equioarnentos e veiculos adequados, hem como equipe de 
pessoal competente. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS OBR1GAcOES DA CONTRATANTE 

16.1 — Cumprir, pontualmente. os compromissos financeiros acordados corn a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informacoes a demais elementos que possuir, ligados 
an objeto a ser executados, been como dirimir duvidas a orients-la nos casos omissos. 
16.3 — Manter entendimentos corn a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotacao em liv o 
de ocorrencia, corn ressalvas dos casos detertnivados pela urgencia das medidas, cujos entendimentos 
verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo rnaximo de 03 (tres) dias rateis, contrdo a partir do 
referido entendimento. 
16.4 — Enritir termo de encerramento contratual, a partir do qua! qualquer servico'cernpra prestado, apps 
sua assinatura pelas panes. nao tern amparo contratual, nao fcando a PMC obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleileados pela CONTRATADA. 
16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, corn 
compctencia legal para prornover o acompanhamento e a fiscalizarcao do Contrato e dos respectivos 
servigos. sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notifcara 

a CONTRATADA sobre todas 
as ocorrencias relacionadas corn a sua execu4ao, determinando oque for necessario a regularizacao das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
16.6 — Acompanhar, tiscalizar, conferir e avaliar a prestagao dos servigos contratados e o exato 
curnprirnento das clausulas e demais condigoes contratuais, por intermedio do FISCAL DO 
CONTRAT(.), ao qual compctira fazer o acompanhamento da execucao do Contrato, dirimindo e 
desembaracando eventuais pendencias, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, born como nao permitindo a execu4ao de eiou ordenando que sejam refeitas quaisquer 
tarefas em desacordo corn os termos acordados; 
16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execucao do objero do Contrato efou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados polo 
equipamento ou instalagfies. prestando todos os esclarecimentos e inlorma4oes necessarios e 
intcrrompcndo o use do mcsmo, se assim for rccomcndado, bem como tixar prazo para a devida solucao 
do problerna, caso ja nao haja previsao contratual a respeito; 
16.8 — Rejeitar os servigos executados em desacordo corn as obriga4oes assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correx;ao imcdiata, ressalvados os casos fortuitos ou de forca maior, 
dcvidamcntcjustificado e accito pela CONTRATANTE; 
16.9 — Efetuar, quando julgar necessario, inspe4ao corn a furalidade de verificar a presta4ao dos 
servi4oslfornecimento do bem e o atendimento das exigencias contratuais; 
16.10. A Adminsitracao publica atraves da autoridade competente ou por pessoa por ela designada sera o 
Gestorda Execuyao do contrato tirmado corn a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os ab s decorrentes da execu4ao do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intcrmedio de servidor competente, formalmentedesignado 
fiscal e Gcstor do Contrato; 
16.12 — Verificar, antes do calla pagamcnto, a manutcn4ao das condi4ocs de habilita4ao dacontratada, 
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bem como consulta online as certidoes respectivas ao Cadastro nacional de Empresas inidOneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condena4oes Civeis por .Atode improhidade Administrativa 
disponivel no ('NJ, C'ertida`o Negativa de Inidoncos do TCU. Receber o objeto no prazo e condi4ocs 
cstabciccidas no contrato; 
16.1 3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
corn as espccificagoes constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitacao e recebimento 
defi n itivo; 
16.1. Cotnunicar a Contratada. por escrito, sobre imperfeicoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
ohjeto lornecido, para quc seja substituido, reparado ou corrigido; 
6.15. Acompanhar e fiscahzar o cumprimento das obrigayoes da Contratada, an-ayes decomissao/servidor 
especialmente dcsignado; 
16.16. E6etuar o pagarnento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e sous anexos: 
16.17. A Administra4ao nao responders por quaisquer compromissos assumidos pela Conratada corn 
tercciros, ainda que vinculados a execucao do presence Termo de Contrato, bem comp por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA —DA PARALISAcAO DO FORVECIMENTO 

18.1 — A Admnistracao Puhlica.. se reserva o direim de paralisar, a qualquer tempo, a execucao do 
fornecimento, eientificando oficialmente a licitante contratada tal decisao. 
18.1 .1 — Em caso do impcdimcnto, ordcm do paralisa4ao ou suspcnsao do contrato, o cronograma do 
cxecu4ao sera prorrogado automaticamenle pelo tempo correspondente, anotadas tail circunstancias 
mediantes simples apostila_ 

CLAUSULA DECIMA NONA — DO RECEB!MENTO DO OBJETO 

19.1 — Para recebimento do objeto devera ser observado o seguinte: 
19.1.1. O objeto devera ser fornecido dentro do prazo previsto apos convocado pela secretaria 
competente; 
19.1.2. O objeto sera recebido dentro do prazo observado, vistoriado pelo setor competente, que 
comprovara a adequa4ao corn os termos delta liciata4ao e proposta ofertada. 
19.1.3. Quando a entrega nao atender as especitica4oes da proposta, a administrayao podera aplicar 
multi e notificacao para adequacao no prazo de ate 12 horas. 

CLAUSULA VIGES1MA— DAS D1ISPOSI4(ES GERAIS 

20.] — A adnrinistragao publica no se responsabilizara, em hipotese alguma, por quaisquer penalidades 
ou gravamcs futuros dccorrcntcs do tributos indcvidamcntc recolhidos ou crroncamcntc calculados por 
parte da contratada. 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, apos a data de entrega dos 
documentos de habilitacao e das propostas, cuja base de cslculo seja o preco proposto, implicarao na 
revisao dos precos, em igual medida, para major ou para menor, conforme o cam. A altera4ao ou criayao 
do tributos do rcpercussao indireta, assim comp encargos trabalhistas, nao rcpercutirao nos precos 
contratados. 
22.3 — Durante a vigencia do contrato, caso a administracao publica, venha a se heneticiar da iscn4ao de 
inrpostos, devera informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir today as obrigacOesacessorias 
atinentes 

a isenyao. 
22.4 Ficara a contratada corn a responsahilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Adnunsitracao publica, tao logo sejani do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 
car: ter imcrpretativo, os quais possam ter reflexos tinanceiros sabre o contrato. 
22.5 — Na contagetn dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-a o dia de inicio e incluir-se-a o 
do vencimcnto. So se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Admnistracao publica. 

CLAUSULA VIGESIVL't TERCEIRA — DO FOR() 
SUELIO FELIX DE Assinadode form adlgltal par suEuo 

FELIX DE ALENCAR02793958417 ALE NCAR:02793958417 Dados:2025.03.2514:27:30 03'00' 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 5768.1A2B.06A9.4FD6.36F1.F785.6263.B4D7. 
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

23. t — Fica eleito o FORD da cidade de PIANO(]-PP. con a expressa renuncia de qualgi.ier outro,por mais 
privitegiado quc seja para dirimir as questoes decorrentes da execugao deste Contrato.E por estarem assim 
justas c contratadas, as partcs assinam o prescntc instrumento cm 03 (tres) vias, do igual teor c forma, na 
presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzain seus juridicos e iegais efeitos. 

Catingueira-PB, Datado a assinado eletronicamente, observando-se a ultima assinatura. 

SU ELIO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE 

ALENCAR:027939584 1 7 ALEIvcAR:o27939s84v 
pados: 2025.03.25 14:27:47-0300'

SUELIO FELIX ALENCAR 
CONTRATANTE 

DotYmanm aiahsadt, lgitalm nre 

FRAt4usco DEAss1s Dos SANTO$ 
Datr 25 03ao2s 14:0e:39-0300 
✓eriRqueem https:/Ivaitdar.itigo, hr 

12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
CN PJ : 12.755.463!0001-42 

CONTRATADA 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 5768.1A2B.06A9.4FD6.36F1.F785.6263.B4D7. 
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Paraiba , 26 do Margo de 2025 Diario Oficial dos Mwncipios do Estado da Paraiba ANO XVI N" 3835 f r 

1:1CULAK: IS 0025 2064 0000 - MANU 1 DA SEC. MANIC. DE 
iNI R.A-I::S IRUTURA; 150025 2079 0000- MANUTEN(;AO DA 
I.IMPI 7 \ PUBI.ICA; 10 0013 21 10 0000 - MANUTENcAO DA 
SL CR1 T\R1.\ \1UNECipAL DE SAUDI?: 27 0011 2032 0000 -
MANU1. DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS; 08 0026 2108 0000 
- MANU'1'i.Nc.O DAS ATIVIDADES DA SEC. DA MUL.IIIIR; 

30039.00 — Outro; ServiGos de Terceiros — PJ; 339039.99 — Outros 
Sen i4 is de Terceiros — PJ.. VLGi'JCiA: ate 2.5.%03/2026.P:ARTES 
C'ON"i RivrAA IEs: Prefeitura Municipal de Bum Sucesso e: CT N" 
00068 2025 - 25.03.25 - V DL SOUSA SiI.VA rC CIA LTDA - RS 
228.916.00. 

Publicado por: 
[rick Ferreira de Sousa 

Codigo identiTicador:3A894B1 I 

ESTADO DA PAR AIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITU DE SANTA FE 

C0111SS l() PERNIANENTE DE LICITAGAO 
AVISO BE LICITAcA0 

.&ViSO DE LICITA(; AO — PRECAO ELETRONICO N" 08/2025 

A PRLGOI:IRO do Prefeitura Municipal de Bonito de Santa [6 PB, 
toms( pitblico que realizara no sitio eletronico 
www.portaldeeompraspublicas.com.br o PRF.GAO ELETRONICO 
N' 0t '_2025 cujo OBJI TO I: AQUISIc,AO DE PROJI TOS 
PU) \GOGIC:OS I)1: RACIOCIN.1O LOGICO. A SERUM 
DESTINADOS ADS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
1jNSINO DE I.3ONIlO DL SANTA Fl — PB. Oedital esta disponivel 
nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.bonitodesantatc.ph.gov.br ou Mural do LjcitacOes do TCE-PB. 
A sessio pitblico na Lrma eletronica sera aberta as U8:3lhs (Horario 
do Brasilia) do dia 09;04,2025. Esclarecimentos: 1elefone: (083) 
?4011-1 75(1 ou atriv.s do e-mail: licitacao(o.;bonitodesantale.pb.gov.br, 
no horano das OKh:00 as 12h:00 de segunda a sexta feira. f.egislasAo 
Apliedvel: Lei l ederal n.° 14.1 :32021. 

Bonito do Santa [c — I'B, 25 de margo de 2025. 

I' RA'YCl:IL4 (VA FE'I TOS.4 P1:1'TO 
Prcgoeira 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Codigo ldentificador:130E58572 

FSTADO DA PARAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACLMBAS 

C'OMISSA() PERMANENTE DE LICITAtAO 
AVISO DE LICITA('AO 

AViSO DE LICITACAO- PREGAO ELETRONiCO N" 10/2025 

O PREGOEIRO do Prefeitura Municipal de Cacjnibas.PB, nos temios 
da Lci Federal n." 14.1332021, toma publico quc realizara no sitio 
elctrbnico www.portaldecompraspublicas.com.hr o PREG.AO 
ELETRONTCU N" l0%2025 cujo OBJETO E: LOCAckO DE 
VEICULOS PARR O TR.ANSPORTE DE ALUNOS DA REDS 
\ILINICIPAL DL F;NSINO, R1 SIDENTES NA ZONA RURAL, 
PAR .\ :\TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCA('AO DO MUNIC'IPIO DE CACI.MBAS — PB. Oedital est/i 
disponivul no, sites: www.portaldecompraspuhlicas.com.br, 
wws.cscimha;.ph.gov.br ou Mural de LicitacOes do TCE-PB. A 
sessao publica na llama eletronica sera aherta as 08:01 hs (1lorario de 
Brasilia) do dia 1 1'04'2025. Esclarecimentos: atraves do e-mail: 
cacimbus.cplrwgmail.com, no horario das (18h:00 as 12h:00 de 
setaunda a sexta Icira. 

C'acimhac — PB, cm 25 de margo de 2(125. 

PF'I)RO GLI('kRIO I-ARIAS LEIT E 
l'ireuotro Otieial 

F~ttil c 
Chardes Dcyvith de Timeida Lopes 

Codigo identifcad 1 C51 P5.

COMISSAO PERAIANENTE DE LICITACAO 
AVISO DE LiCIT:ACAO 

AViSO OF. LiCiTACA()- PREGAO F.LETRONiCO N" 09/2025 

O PRLGOF.i'RO do [undo Municipal de Saudc do Cacimbas+PR, nos 
tenors da Lei Federal n.'' 14.133/2021, toma pitblico que realizara no 
sino eletronico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGAO 
ITETRONICO N° 09'2(125 cujo OI3JETO I:: Aquisigao de 
medicamentos, cticos, gcnerieos e similares, no encontrados no posto 
do saitdc do municipio. para a distribuigao A popula4Ao carcnte do 
runieipio, atraves da secretaria da saude conforme receita medico, 
considerando o major prego maximo ao consumidor da tabela ofieial 
de pregos de medicamentos da ('MED. Oedital esta disponivel nos 
sites: w1~ev.portaldecompraspuhlieas.com.br, 
www.cacitnbas.pb.gov.br ou Mural de LieitagAes do TCE-PB. A 
sessao p(thlica na forma eletronica sera aberta as 08:01 hs (Horario de 
Brasilia) do dia 09-04,2025. Esclarecimentos: atmvcs do e-mail: 
caeimbas.cpl(r)gmail.com. no her/trio das 08h:0U As I'_h:00 do 
segunda a scxta feira. 

Cacimbas — PB, cm 25 do margo do 2025. 

NEDRO GLIC ERIU F4RIAS LEITE• 
Pregoeiro Olicial 

Publicado por: 
Chardes Deyvith do Alnicida Lopes 
Codigo Identificador:l 1 D6AC22 

ESTADO DA P.ARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATiNGVEIRA 

('OMISSA ) PERMANENTE BE LICCI'AC'AO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01.0093/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.0093; 2025 
Processo: PREC;AO ELL IRON  00002(1.2025. 
Processo Administrativo n° 000057/2025 
CONTRAI :ANTE.: Prel'citura Municipal de Catingueira-I'B 
CONTRAT:ADA: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, CNPJ 
12.755.46310001-42 
OBJETO: Contratagao de etnpesa especialicada P°" prestar servigos 
de funeraria para atender a pessoas carentes do niunicjpio de 
Catingueira/PB. 
VALOR GLOBAL: 105.000,00 ( CENTO E C1NC'O MiL REALS ) 
PRAZO: 24 meses 
Data da assinatura: 
('atingueira - PB, 25 de margo de 2025. 

SUELIO FELIX DE:ILEfVCAR 
Prefetto Constilucional 

Publicado per: 
Rosincide Nartin s I)e Freitas 

Codigo identificador:4041 F8F2 

COMiSSAO PERMANENTE DE I,TcITAcAO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01.9082/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.0082.'2025 
Processo: PREGAO ELETRONICO 000015/2025. 
Processo Adminictrativo n° 000052/2025 
CON'J RATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PR 
l'ON7'RATADA: RAF.AELA FREIRE DE ARAUJO AI.VES. CNP.1 
32.246.049!0002-04 
OBJETO: Aquisigao parcetada de dens de madciras para manutengtio 
das demandas das secretarias do municipio de Catingueira/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 81.871,40 (OITENTA F UM MiL, 
OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENT,\ 
CENTAVOS). 
PRAZO: I5 meses 

www.diariomnnicipal.com.br`fantup 22 
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lnstatuidu pia Lei Manici 1!®95/97 de ±4/04/1992 

CAllNGUEIRA - PB, QUARTA-FEIRA 26 DE MARCO DE 2025 TIRAGEM 10 

EXTRATO DE ADJUDICA~AO E HOMOLOGAcAO 

PREFE!TURA MUMC!PAL DE CATINGUEIRA/PB 

F XTRJSTO DE ADJUDICAcAO E HOMOLOGAcAO 

Processo Administratvo rt 000OO5b/2025 

Pret ;n nu 000919/2025. Lei 14.733/21 

OIJETCt 0O^i`RA1:AcAo DE EMPF.SA ESPEC!AL!ZADA PARA PRESTAR 
rt " D_ OFICINA !MECANICA, ELETR!C,A, FUNILAPUA) PARA 

• ..AC.  Pr;E'VcNTiVA E CORP.ETIVA DA FROM Dl VEICULOS DO 
+JNC EPiO DE ('ArlNouEIRA/P3. 

.i=EOOR: A rmpresa: AUTO CENTER PIT STOP LTDA, CNPJ: 
50.730.777/000140, vencedor nos hens: 0004, 0005 , 0006, 0001; 0008. 
0009, : m .alor total de R$ 809.000,00 (Oltocentos a nave mil reals); 

4 , :nu+.sa: RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA, CNPJ: 40.983.728/0001-

03 vencedor nos hens: 0001, 0002, 0003 - corn valor total de R$ 494.400,00 
iruatrocentos a noventa a quatre mi a quatrocentos reals); 

Tendo esta Ikitayao o Valor Global de R$ 1.303.400,00 (Um m!Ihao, 

trezentos a tres mil a quatrocentos reals). 

Burrs analise do Processo, e, estando o mesmo de acordo corn a !ei, 

ADIUDICO E bOMOLOGO, nos termos do art. 71 4 IV da Lei 14.133/2021 em 
consequencia, tica convocado o licitante vencedor pars assinatura do termo 

de contrato no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, not termos, da Lei 

14.133/:21 do citado diploma legal, sob as pens idades da lei. 

•:.at!n~:c•eir a/PB, 25 de marco de 2025. 
s JE+..G FEL.IX itt AiENCAP, 
?>;ErEITO DE CAT!NGUEIRA.'PB 

EXTRATO OF CONTRATO 

ET '.4T0 OF CONTRATO ,4° 01.0093/2025 

Processo: PPL SAO ELEIRONICO 000020/2025. 

Pr ocesso Adminlstrat!vo n" 000057/2025 

CONTRATANTE: Pre'eitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: FRANCISCO DE ASSIS DCS SANTOS, CNPJ 12.755.463/0001-42 

OBIETO: Conlralacao de ssrr.pesa especialuade pars prestar serviyos do 

tu: F•rr:a pars stender a pessoas carentes do municipio ae Catingueira/P3. 

VALOR GLOBAL .LOS.000,00 ( CENTO E CINCO MIL REAIS) 

PRAZO: 24 mesas 

Data as assinatura; 

Catingueira - PB, 25 de marco as 2025. 
SJeilo Felix de Alencar 
Prefeito Constitutional 

EXTRATO DE CONTRATO N` 0LOD92/2025 

Processo: PREGAO Ei.ETRONICO 000016/2025. 

Processo Admmistrativo nS 000053/2025 

Ct:+NTRATANTE.: P"e eit+ra Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPI 32.246.049/0002-

04 

OBJETO: contratacao de empress especializada pars aquisi43o de testa 

basica pars doaC`ao a pessoas carentes do munic!p!o de Catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: TOTAL R$ 413.800,00 (QUATROCENIOS E IREZE MIL E 

OITOCENTOS REAIS). 

PRAZO: 15 mews 

Data da assiratura; 

Catingueira - PB, 25 de marco be 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Constitutional 

EXTRATO DE CONTRATO N" 01.0082/2025 

Processo: PREGAO ELETRONICO 000015/2025. 

Processo Administrativo nQ 000052/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: RAFAELA FREIRE DE ARAU10 ALVES, CNPJ 32.246.049/0002-

04 

OBJETO: Aquisicao parcelada de hens de madeiras pars manutenrdo das 

demandas das secretarias de municipio de Catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 81.871,40 (OITENTA E UM MIL; OITOCENTOS E SETENTA 

E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

PRAZO: 15 mesas 

Data da assiratura; 

Catingueira - PB, 25 de marco de 2025. 
Suelio Felix de Alencar 
Prefeito Const4ucioral 

EXTRATO DE ADITIVO 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N" 001/2025 

PROCESSO: PREGAO Ng 0034/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nt 00135/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: IVC SERVII OS E LOCA40ES LTDA-ME, CNPJ sob a n^ 

26.666.227/0001-64. 

OBJETO: 0 presente Termo Aditivo tern per objeto de acrescimo contratual, 

so Contrato n° 001.006/2025, oriundo da PREGAO nt 0034/2024, corn 

alteraca"o da Clausula SEXTA, acrescendo um percentual de 25% do contrato 

original vigente, que importa num acrescimo de 200 (duzentos horas), assim 

atualizando o valor global pars 219.000,00 (duzentos a dezenove m!! reais), 

conforme descrito em tabela. 

VALOR COM ACRESCIMO: 2:9.000,00 (duzentos e dezenove mi reais). 

Data da assiratura; 26/03/2025. 

Catingueira - PB, 26 de marco de 2025. 

Suelio Felix de Alencar 

Prefeito Constitutional 
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P2EEEITURAMUNiCPAL DE CATINGUEIRA 

ECRETA T IA UL HNANCAS E PLANEJAMENTOS 

NrEFERENTE:: PROCE:SSO DE PREGAO LEI 14.133/2021 DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORcAMENTARIA 

SC+ -oL r1c! de FInancas 
h. pr'c r ;e:r'o U icia /PMC 

Senho egg Dom':ngoS dos Santos 

}yso 3 

L;m dteocrlo i so! cita4 n do Vossa Senhoria informamos a existencia de previsao de 
recursos orcamentarios Para assegurar o pagamento das obrigacoes CONTRATAcAO DE 
EMPFSA F;SPFCIAIJZADA PARR PRFSTAR SERVI~ OS DE FUNERARIA PARA ATENDER A 
FESSOAS Ci1RENTES DO MUNIC:IPIO DE CATINGUEIRA/PB. Conforrne especrficacoes 
det]`. '•.e+c'i<'... '-'?n anexo. 

-s despesas decorren*es do oL;eto do presence Preg o Lei 14.133/21 correrao por 
conta da segui.nte dota4ao orcamentaria exercicio 2025 sendo; 

O$.OOO - SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO SOCIAL E HUMANO 
UE; 24' 5 2033 - .iAr'UTENcAO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA ALIMENTAR 
EI. 11lI~I"IO DPSPESA: 3.9O.32 99 - MATERIAL, BEM OU SERVIfO PARR DISTRIBUICAO 
GRAfJiITA. 

Seneo quo nos a figur a expor no mornento, firmamo-nos. 

At^rciosamente, 

~a a J PB 21 de feverelro de 2025 

I'ad oiiio Pereira Pires 
SECRt f'ARIO Di~ E'INANCAS E PLAN EJAMENTOS 

Ru nacic FPux de Oliveira, sir,, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-D00 
Sate: wwvw.catingue ra.pb go .b; E-mail: prefeituraacatingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/04/2025 11:26. Validação: 0C1C.F41A.E847.F943.6DA8.0985.836C.C20B. 
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Certificado da Condicao de 
Microempreendedor Individual 

Empresario(a) 

Nome Civil 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

CPF 
460.750.544-72 

CNPJ 
12.755.463/0001-42 

Nome Empresarial 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 

Capital Social 
5.000,00 

Situacao Cadastral Vigente 
All VA 

Data de Abertura 
26/10/2010 

Data da Situacao Cadastral 
26/10/2010 

EndereCo Comercial 

CEP 
58704-470 

Bairro 
BELA VISTA 

Logradouro 
RUA JUVENAL LEDO 

Municipio 
PATOS 

Numero 
40 

OF 
PB 

Complemento 
CASA 

Situacao Atual 
Enquadrado na condiGao de MEI 

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
10 periodo 

Inicio 
26/10/2010 

Fim 

.Atividacies 

Forma de Atuagao 
Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupagao Principal 
Propriet3rio(a) de canro de som para fins publicitarios, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade nao especificadas anteriormente 

Ocupagoes Secundarias 
Comerciante independente de fibres, plantas 
e frutas artificiais 
Comerciante independents de artigos 
funerarios 
Agente funerario independente 

Atividades Secundarias (CNAE) 
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
9603-3/04 - Servicos de funerarias 
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Pwto 

9 U r 
Termo de Ciencia a Responsabilidade corn Efeito de Dispensa de Alvara a Licenca de g  e  tc 

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conhero a atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado a pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara a Licenca de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributarios, de seguranca ptiblica, use a ocupaceo do solo, atividades domiciliares a restncoes 
ao use de espacos ptiblicos; autorizo a realizacao de inspecao a fiscalizacao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificacao da observancia dos referidos requisitos; a declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado a pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia a Responsabilidade corn Efeito de Dispensa de Alvara a Licenca de 
Funcionamento.* 

* Declaracao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscricoes, alvara, licencas e a situacao de enquadramento do empresario na cordicao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitacao esta condicionada a verificac2o de sua autenticidade na Internet, no endereGo: https:l/mei.receita.economia.gov.brlcertificado.
Certificado emltido corn base na Resolucao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do comlt2 para Gest90 da Rede Nacional para a SimplificacFao do Registrc 
e da Legalizacao de Empresas a Negdcios— CGSIM. 

ATENcAO: qualouer rasura ou emenda invalidara este docjmento. 
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15/03i2025, 20:37 about:blank 

.~ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
12.755.4 6 310 0 0 1 112 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2st1 ono! o 

NOME EMPRESARIAL 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

TITULO DO ESTAB=LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL 

73.19-0-99 -Outras atividades de publicidade n3o especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos n8o especificados anteriormente 
96.03-3-04 - Serviyos de funer8rias 

CODIGO E DESCRIGAO DANATUREZAJLRIDICA 

213-5. Empresario (Individual) 

LOGRADOURO 

RJUVENALLEDO 
NUMERO 

40 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

58.704.470 
BAIRRO;DISTRITC 

BELA VISTA 
MUNICIPIO 
PATOS 

OF 

PB 

ENDEREGO ELETRONICO 

ZOMAPUBLICIDADES38@I1OTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 99613495 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAcAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
26/10/2010 

MOTIVO DE SITuAcAo CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL DATA DA SrruRQAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15103/2025  as 20:37:43 (data a hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank 1/I 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRICAO DO CONTRIBUINTE 
NC/MERO DEINSCRIyiAO 

16.336.288-2 

SITUAQAO 

ATIVO 

27/03;2019 
PrN Ao0438212019-5-CADASTRAMENTO 

FIRMA OR) RAZAO SOCIAL 

12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
NOMF FANTASIA 

MASTER SAO FRANCISCO PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR 
CNPJ:CP~' I INSC JUNTA COMERCIAL 

12.755.463/'3001-42 1258OOO9797-2 
LUGIIADOURU 

R JUVENAL LEDO 

NIMt`tU 

c0 
COMPLFMFNTO 

CASA 

BAIRRO 

BELA VISTA 
MUNICIPIO 

PATOS 

GRE 

587O4-47O 

ATMDADE ECONOMICA. 

ICMS 

4789-O/99 

DENOMINA(AO 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
PRINCIPAL 

7319-0/99 

DENOMINAQAO 

OUTROS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
SECJNDARIO 

4780-0/99 

DENOMINAQAO 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
96O3-3/O4 SERVICOS DE FUNERARIAS 
NATUREZA JURIDICA GOD. NAFLREZA JURIJICA 

EMPRESARIO (INDMDUA14 12135 
TIPO DE EETABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIP)) CE ONIDAOE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA OLAIUACAO 

ESTA6ELECIMENTO FIXO 
INTERNET 

PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 

REGIME GE RECOL1=IMENTO 

SIMPLFS NACIONA. 
IN`CIC CE ATIb1 DADE 

27/03/2019 
OI-f.URC DE SOOOS E ADMINISTRADORRS 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
CARGO 

EMPRESARIO 
REPARIIyAO LEGAL 

CFNTRO CF ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIOADE 

18/09/2024 
CTNTRo_E 

2O24O3181343517489 

DATA DE EIASSAO 

18/O3/2O24 13:43:51 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA U N IAO 

Nome: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 
C N P J : 12.755.46310001.42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que 
nao constam pendancias em seu name, relativas a creditos tnbutarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrici es em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certida"o a valida para o estabelecimento matriz a suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos a fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se 

a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB a da PGFN a abrange inclusive as contribuicies sociais previstas 
nas alineas'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1012014. 
Emitida as 20:00:54 do dia 15/03/2025 <hora a data de Brasilia>. 
Valida ate 11/09/2025. 
Codigo de controle da certidao: 3B53.5120.5194.97ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidar3 este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E RTI DAO 

CODIGO: EDDD.67EE.9C24.E13A 

Nome Empresarial: 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Emitida no dia 15/03/2025 
as 20:30:16 

Enderego: Numero: Complemento: 
JUVENALLEDO 

Bairro: Municipio: 
40 CASA 

CEP: 
BELA VISTA 
Inscr. Estadual: 

PATOS 
Situagao Cadastral: CNPJ/CPF: 

58704-470 

16.336.288-2 SUSPENSO 12.755.463/0001-42 

Certifico, observadas as disposicoes da legislagao vigente a de acordo corn os 
assentamentos existentes neste orgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situacao 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estaduai, corn relarao a debitos fiscais 
administrativos a inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidao a valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servico Validar Certidao de Debito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestagao de servicos de transporte interestadual a intermunicipal ou comunicagao nao 
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacao se referir 

a 

prestacao de servigo de transporte entre municipios corn caracteristicas urbanas no 
ambito das regiaes metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certidao de Debito emitida via Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS s 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA~_`s.t-~: •. ~~ a 

Diretoria de Administracao Tributaria 
Os Y ' End.: Av. Presidente Epi:acio Pessoa, n° 91, Centro, Patos: Paraiba, CEP: 58.706020 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null a corn base na legislacao 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esta quite corn os tributos do cadastro mercantil ate a presente 
data: 19/03/2025 

~`-;i~' 

Contribuinte: 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Inscricao Mercantil: 
43106 

Sequential: 
100555 

Referenda Loteamento: 

Cadastro Imobilierio: 
11.018.040.0015.000.0 

Inscrigao Imobiliaria: 

6790 

Localizacao: R DO PRADO, 144, CASA, CENTRO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razao Social: 
12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

CNPJ/CPF Inscricao Estadual Inscricao Mercantil 

12.755.463/0001-42 43106 
Atividade Principal: 

7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundarias 
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
9603-3/04 - SERVIC~OS DE FUNERARIAS 

Inicio Atividade: 26/10/2010 Validade: 18/05/2025 
Observacoes: Valido per 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is) 

a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

ao.xhtml 

0669A6647ADAA3577BB0EE7DF5E31B6262778963 

§ 1 ffll&&[I9• , , pip 44,, 

o:; ' • y,M Para validar 

•t;. 

• 

i 
~~~~ ' https:/lgestor.tributosmunicipais.tom.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuintelpublico/autenticacao/autenticac 

t ~•F' 
• 

'-; _. 
•''-_.* 

•.., 

. 

NflHANR 

o 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIC,A DA PARA(BA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praca Joao Pessoa, s/n - CEP 56013-902 - Joao Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 
FALENCIA / RECUPERACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de falencia a recuperacao 
ativos nos cartbrios comuns a/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 
contra 

CNPJ: 12.755.463/0001-42 

Razao Social: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
Nome Fantasia: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Certidao emitida as 20:10 de 15/03/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, atraves da internet, corn base na Resolugao n° 1712010, da 

Presidencia do TJPB a na Resolucao n° 121/2010 do CNJ. 

2. O numero do documento constante nesta certidao foi informado pelo prOprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando corn o documento original (ex: CPF e RG). 
3. Esta certidao nao tera validade para fins de instrugao de processor judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINALS. 

4. A pesquisa a restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados as registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fapp.tjpb.jus.bdcerto/validarcertidao a insira o 
cddigo de validacao: QNhV.58ZF. Voce pode tambam ler o codigo OR apresentado no cabegalho. 
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Voltar Imprimir 

CAI 
CA:;XA, ECONOM 

A 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 
Razao 

Socia I: 
Endereso: 

12.755.463/0001-42 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

R SABINO VIANA SN / MONTE CASTELO / PATOS / PB / 
58707-020 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuicao que the 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nests data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situa4ao regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

o presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuicoes a/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigasoes corn o FGTS. 

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025 

CertificaSao Numero: 2025031708195586326209 

Informasao obtida em 19/03/2025 19:09:11 

A utiliza4ao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaSao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cri.r..aixa.gou.6rlcons!JHacrf/nagesiimpressao.lc? 19?03%202S, i9:E0 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: =2.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CN?J: _2.755.463/0001-42 

Certidao n°: 15303914/2025 

Expedicao: 15/03/2025, as 20:12:40 

Val-dade: 11/09/2025 - 180 (cento e oiter_ta) dial, contados da data 

cie sua expedicac . 

Certifica-se que 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscriLo(a) no CN?J sob o n° 12.755.463/0001-42, NAO CONSTA 
como inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabalhista.s. 
Certidao emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao 
das Leis do Traba_ro, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
1.3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022. 
Cs dadas coristantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a ernpresa em relacac 
a todos os seus es~abelecimentos, agencias ou f_liais. 
7\ aceitacao delta certidao condiciona-se a verificacao de sua 
autentieidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ncccssarios a identificacao das pcssoas naturals c juridicas 
inadimplentes perante a Justi.^ya do Trabalho quanto as obrigacoes 
esr_ahelecidas em sentenca condenatoria transitada em julgado on em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o decorrentes 
de execucao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Irabalho, Comissao de Cenciliacao Previa ou denials titulos que, por 
disposicao legal, contiver forca executiva. 
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,c3 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

.:1 

Este relaturio tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta e do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A informacao relativa a razao social 
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa. Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: l503!2025 20:15:23 

informa4oes da Pessoa Juridica: 
Razao Social: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
CNPJ : 12.755.46310001-42 

Resultados da Consulta Eletronica: 
Orgao Gcstor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Orgao Gcstor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
c lnclegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas a Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Orgao Gestor: Portal da Transparencia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificaca.o e racionalizacao 
de servicos pablicos digitais. Fundatnento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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NO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDAO 

Requerente: 12.755.463 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

CNPJ : 12.755.463/0001-42 

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, ate a presente data, NAO CONSTA dos 
sistenmas de informacao deste Tribunal nenhum processo no qua! 12.755.463 FRANCISCO DE 
ASSIS DOS SANTOS, CNPJ 12.755.463/0001-42, figure Como responsavcl ou interessado. 

A presente Certidao nao abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
Uniao. 

Certidao emitida as 15h41 min06 do dia 22/03/2024, corn validade de trinta dias a contar da emissao. 

A veracidade das informacoes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
mat

ps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/CertidaofNadaConsta/verificaCertidao.faces 

Codigo de controle da certidao: 22MD.V5QV.8763.XDES 

Atenpao: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

., SECRETARIA DE ADMINISTRAQAO 

ATESTADO DE CAPACIDADI: TEC'NIC.A 

ATESTAMOS. para os devidos fins, que a empresa Francisco de Assis dos Santos 
4oti?5()54472, CNPJ sob o n° 12.755.46310001-42, corn sede na Rua do Prado, n°I44, Ceinro em 

- PB, representada por Francisco de Assis dos Santos, CPF 460.750.544-72 e RO n° 843092 
`fit' i'!2, prestou satisfatoriamente os servicos funeririos (servi4os de translado de funeral) park 
at::n~kr a demanda da Secretaria de I)esenvolvirnento Social a 1-Iumano. pars as pessuas carentes 
k •tL Inunicipio. atraves do contrato de n° OL.0204/20? 3 oriundo do PregAo Eletrinico n" 
;.3•2U3.  n a havendo fate superveniente que desabonem sua conduta teenica a de desempenho. 

L umpriu plenarnente corn suas obrigacues, nio havendo reclatna4ces nu objet o quarto o servico 
,ire• 'r atlt?. 

c.. atir iucira/PB, 1" de abril de 2024. 

y tt `ADENIL1A OLWFORA It ('ENA 
SECRE.1ARIA. DI:; ADMINISTRACA() 

Rua Inac,o Feiix de Oliveira, sin. Centro. Catirgueira-P8 - CEP 587}5-000 
Site. vmm.catinguerra.pb.gov.br E-marl preiertura@catrngueira.pb gov.br 
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MASTER SAO FRANCISCO PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR 
CNPJ n°: 12.755.463/0001-42 

Eu, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, portadora do CPF no 460.750.544-72 e Carteira de 
identidade n° 893092 SSP(PB residente/domiciliada, como representante devidamente constituido da 
empress 12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS Inscrita no CNPJ sob o n° 
12.755.463/0001-42,doravante denominado: RUA DO PRADO, 144, CASA,centro,em Patos/PB para fins 
do disposto no edital do PREGAO ELETRONICO 019-2024 declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 
Declaro, sob as penas da Lei, que nao ultrapassei o limite de faturamento a cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se 
for o caso; 

Declaro cumprir as exigencias de reserva de cargos para pessoa corn deficiencia a para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei a em outras normas especificas; 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da ConstituiCao Federal, corn redaCao dada pela Emenda 
Constitucional, n° 20/98, que nao emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn deficiencia ou para reabilitado da 
Previdencia Social a que, se aplicado ao numero de funcionarios da minha empresa, atendo as regras 
de acessibilidade previstas na legislacao; 

Declaro que estou ciente a concordo corn as condicoes contidas no edital a seus anexos, bem coma de 
que cumpro plenamente os requisitos de habilitacao definidos no edital; 

Sob pena de desclassificacao, declaro que minhas propostas economicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencoes coletivas de trabalho a nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Declaro nao possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, 
nos termos do inciso III e IV do art.1 ° e no inciso III do art.5° da Constituicao Federal; 

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sue habilitagao 
no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores. 

.. •  . -

12.755.463 FRANCISCO DE ASSTS DOS SANTOS 
CNPJ 12.755.463/0001-42 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

PREGAO ELETRONICO N° 0020/2025 

ADMINISTRATIVO N° 0057/2025 - PMC 

SESSAO PUBLICA: 20/03/2025, AS 10H---
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE  CATINGUEIRA/PB

Funeraria Anjo Miguel Arcanjo - PASA 

( a 
J5_ ~. i ǹ. 

, 

l 

NOME DE FANTASIA: Funeraria Pasa 

RAZAO SOCIAL Funeraria Anjo Miguel Arcanjo - PASA 

C N PJ : 43.045.166100001-37 

INSC. EST.: 16.407.248-9 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NAO( ) 

ENDEREcO: Rua Cinco de Agosto 

BAIRRO: Bela Vista CIDADE: Patos\PB 

C EP: 58.704-400 E-MAIL: funerariapasacontato@gmail.com 

TELEFONE: (83) 99917-2140 FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: (83) 2146-1438 TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: Nubank CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
29136141-6 

N° DA AGENCIA: 000-1 

Servicos Funerarios 
(A ..l 4O): 

Urnas funerarias adulto cone 
accssbrios (morta ha c velas), 
corn ornamentacao (tlores, 
edredom, aigod'ao, Iivro de 
assinatura, velas) e 
vestirnentas 
(mascu hnoifeminino). 
Setvicos de higieniaacao do 
copo 
liheragao de corpo em IML or 
Hopi tel . 

Ra 1.100,00 R$ 
66.000,0 

0

Servicos Funerarios 

(infantil): 
Urnas tuneri))rias intantil 
cum acessorios Unortalha a 
vela.). corn ornamentacao 
(:lore, odredom, aleodao, 
Iivro de assinatura, velas} e 
vest imentas(tn asculino!fem 
nino).Ser icon de 

R$ 400,00 R$ 
24,000,0 
0
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

higieoiza4ao do corpo 
ithe acao de corpo ern !ML 
ou Hospital. 

Translado (km): R$ 2,80 I Total R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 104.000.QO Cenig a qutro mil reais) 

A EMPRESA Funeraria PASA DECLARA QUE: 

I. ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE 
OBRA, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. 

TRABALHISTAS,PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E; AIN.DA, OS GASTOS CUM 
TRANSPORTE PARR PR.ESTA4AO DOS SERVIcoS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUcAO DOS SERV14 OS DE 
ACORDO COMO ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO 
EDITAL DESTE PROCESSO. 

4 QUE NAO POSSUI VINCULO DE NATUREZA TECNICA, COMERCIAL, 
ECONOMICA, FINANCE.IRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO 
ORGAO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTS PUBLICO QUE 
DESEMPENHE FUNCAO NA LICITAcAO OU ATUE NA FISCALIZAcAO OU NA 
GESTAO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CONJUGE, COMPANHEIRO OU 
PARENTS EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATE O TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERA DE 
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A 
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA CINCO DE AGOSTO, BAIRRO BELA 
VISTA, PATOSIPB 

Paths, 20 de Marco de 2025. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 16:23:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44226/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100932025
Data da Publicação: 26/03/2025
Data da Assinatura: 25/03/2025
Data Final do Contrato: 25/03/2027
Valor Contratado: R$ 105.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empesa especializada para prestar serviços de funerária para atender a pessoas carentes
do município de Catingueira/PB
Contratado (Nome): Francisco de Assis dos Santos 46075054472
Contratado (CNPJ): 12.755.463/0001-42

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9e9b9e193523416563e4ec4a040e0366

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c619f692ac9830701ce9f42ce50a7209

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0c1cf41ae847f9436da80985836cc20b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 57681a2b06a94fd636f1f7856263b4d7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27372/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 16:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44226/25 ao Documento 27372/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27372/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 102 - 110 57681a2b06a94fd636f1f7856263b4d7

Designação da fiscalização técnica do contrato 111 - 112 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 113 - 114 9e9b9e193523416563e4ec4a040e0366

Designação do gestor do contrato 115 - 116 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 117 0c1cf41ae847f9436da80985836cc20b

Comprovantes de regularidade da contratada 118 - 134 c619f692ac9830701ce9f42ce50a7209

Designação do fiscal administrativo do contrato 135 - 136 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

RECIBO PROTOCOLO 137 e28fb234f5a441e5f020460419294549

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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